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HÁ 35 ANOS CONTANDO A HISTÓRIA DO SUDOESTE DO PARANÁ 

Onda de frio intenso 
para fechar julho

Os serviços de meteorologia dos três estados do Sul estão apontando para uma nova onda de frio, que deve 
se fazer presente em vários estados do Brasil. Após o veranico dos últimos dias, a Secretaria de Assistência 

Social de Pato Branco se reuniu nessa segunda-feira (26), para traçar estratégias buscando minimizar o impacto 
nas famílias em situação de vulnerabilidade social. PÁG. 6

POLÍTICA CIDADE REGIONAL PARANÁ
Criação 
da guarda 

municipal volta 
ao debate PÁG. 3

Nova diretoria 
do Lar dos 
Idosos é 

apresentada PÁG. 4

Clevelândia 
aprova incentivo 
a órfãos da 
covid-19 PÁG. 7

Estado reforça 
o combate 
ao tráfico de 
pessoas PÁG. 9
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•	 Almoxarife	(instaladora	elétrica)
•	 Auxiliar	administrativo
•	 Auxiliar	de	linha	de	produção
•	 Cobrador
•	 Encarregado	de	montagem
•	 Mecânico
•	 Mecânico	de	instalações	industriais	
•	 Mecânico	de	motor	a	diesel
•	 Pedreiro
•	 Pintor	industrial
•	 Pizzaiolo
•	 Promotor	de	vendas
•	 Servente	de	pedreiro
•	 Soldador	(para	trabalhar	em	Mariópolis)
•	 Vigilante
•	 Zeladora
tErEMoS	VáriAS	EntrEViStAS	no		dECorrEr	dA	SEMAnA

Agência	Senado
O Senado vai analisar 

um projeto de lei que esta-
belece um novo piso na Pre-
vidência Social para apo-
sentados e pensionistas 
com 75 anos ou mais (PL 
2.440/2021). De acordo 
com o projeto, esses bene-

ficiários teriam direito a um 
reajuste pelo Índice de Pre-
ços ao Consumidor da Ter-
ceira Idade (IPC-3i), que é 
mais alto do que a inflação 
geral.

A proposta é do sena-
dor Lasier Martins (Pode-
mos-RS), que credita a ideia 

a Gelcy Pereira Brum, um 
aposentado gaúcho que es-
creveu uma carta à mão 
para o gabinete. Lasier des-
taca que, com a inflação 
crescente, os idosos com 75 
anos ou mais estão entre os 
mais prejudicados.

“A situação dos super 
idosos é marcadamente di-
ferente, tanto pela real im-
possibilidade de se ocupar 
no mercado de trabalho, 
como pelos elevados custos 
para a sua sobrevivência”, 
escreve ele em sua justifica-
tiva para o projeto. Lasier, 
que faz parte desse grupo 
social (tem 79 anos), des-
taca os gastos com medica-
mentos e serviços de saúde 
como despesas que pesam 
mais para os “super idosos” 
do que para o restante da 
população.

Segundo o texto, o piso 
da Previdência para os be-
neficiários de 75 anos ou 
mais partirá do valor atu-
al do salário mínimo (R$ 
1.100,00), mas será atuali-
zado anualmente pelo IPC-
-3i se este for maior do que 
o reajuste anual do mínimo 
— se não for, ele seguirá o 
reajuste. Essa política será 
mantida até que o piso da 
categoria alcance o valor 
equivalente a duas vezes o 
salário mínimo atual.

O projeto ainda precisa 
ser encaminhado a uma co-

missão e receber um relator. 
Se for aprovado pelo Sena-
do, seguirá para a Câmara 
dos Deputados.

Desconto no IR
O senador Lasier Mar-

tins (Podemos-RS) apresen-
tou ao Senado um proje-
to de lei, o PL 1.857/2021, 
que concede deduções no 
Imposto de Renda da Pes-

soa Física (IRPF) a quem re-
alizar pagamentos a Institui-
ções de Longa Permanência 
para Idosos (ILPIs).

Lasier argumenta que 
hoje a legislação sobre o 
Imposto de Renda não con-
templa “os cuidados diá-
rios de saúde exigidos por 
idoso dependente, hipossu-
ficiente nas atividades da 
vida diária, tais como ali-

mentação (inclusive inges-
tão de medicamentos), mo-
bilidade e higiene”.

Ele defende que “todos 
esses cuidados diários de 
saúde são prestados pelas 
Instituições de Longa Per-
manência para Idosos [IL-
PIs]. É importante que paga-
mentos a essas instituições 
sejam dedutíveis da base de 
cálculo do IRPF”.

Agência	Brasil
O ministro da Econo-

mia Paulo Guedes voltou a 
defender uma reforma tri-
butária ampla. Durante de-
bate sobre a reforma do 
Imposto de Renda (IR), re-
alizado pela Confederação 
Nacional da Indústria (CNI), 
o ministro disse que a pro-
posta atualmente em dis-
cussão no Congresso Nacio-
nal é o “primeiro capítulo”. 
Guedes ressaltou que, em-
bora a versão inicial apre-
sentada pelo governo para 
a reforma tenha sido “mais 
conservadora”, o momento 
agora é de arriscar para o 
“outro lado”.

Segundo o ministro, a 
proposta inicial do governo 
sempre foi de uma reforma 
ampla que mexesse, inclusi-
ve, com os encargos traba-
lhistas, mas o debate “foi in-
terditado”. O ministro disse 
ainda que a reforma tributá-
ria terá como vetores tribu-
tar lucros e dividendos e re-
duzir a tributação sobre as 
empresas, que ele classifi-
cou como “máquinas de in-

vestimentos e de geração de 
emprego e renda”.

“Quem vamos tributar 
e onde vamos tributar para 
poder desonerar a Previ-
dência?” questionou Gue-
des. “Então, uma reforma 
tem que ser feita aos pou-
cos até para as pessoas re-
fletirem. Então vamos fazer 
primeiro uma reforma para 
imposto de valor adiciona-
do, vamos acabar com 100 
regimes [de tributação] dife-
rentes, com o IVA [Imposto 
de Valor Agregado]. Está no 
Congresso, é a CBS [Contri-
buição sobre Bens e Servi-
ços]”, acrescentou.

O ministro disse ain-
da que as reformas cami-
nham em um ritmo “satis-
fatório” e que o parlamento 
tem um viés reformista e 
que o presidente da Câmara 
dos Deputados, Arthur Lira 
(PP-AL), também “está com-
prometido com a implemen-
tação das reformas”.

Na semana passa-
da, o relator da propos-
ta, deputado Celso Sabi-
no (PSDB-PA), apresentou 

um relatório preliminar. A 
aprovação do texto deve-
rá gerar uma perda líqui-
da de arrecadação de cer-
ca de R$ 27 bilhões em 
2022 e de R$ 30 bilhões 
em 2023.

O relatório também 
manteve a previsão de tribu-
tação dos dividendos a 20% 
na fonte. Por outro lado, re-
duziu de 15% para 2,5% a 
alíquota base do Imposto de 
Renda da Pessoas Jurídicas 
(IRPJ), a partir de 2023.

“O segundo capítulo é 
sobre a renda. Vamos fazer 

a reforma de todos os tem-
pos? Não, uma longa cami-
nhada começa com um pas-
so. Vamos tributar sobre 
lucros e dividendos e vamos 
desonerar as empresas, a 
máquina de acumulação de 
capital, inovação e tecnolo-
gia que cria empregos”, dis-
se. Se o dinheiro ficar den-
tro da empresa paga só 20% 
de imposto, mas se quiser 
tirar o lucro todo aí paga 
36%, mas aí a decisão é sua: 
se quiser tirar paga no acu-
mulado 36% se não quiser 
tirar, paga 20%”, exemplifi-

cou Guedes.

Encargos
Na visão do ministro, 

os encargos trabalhistas re-
presentam “uma arma de 
destruição em massa dos 
empregos”, por onerar as 
empresas e que o governo 
vai “encarar” o debate.

“Você cria um emprego 
e para criar um emprego de 
R$ 1.100, custa R$ 2000. 
Não a toa que cada traba-
lhador para ser empregado 
você tem que jogar outro no 
mar”, disse.

Ao abordar a antiga in-
tenção da equipe econômica 
de recriar um imposto sobre 
transações financeiras, Gue-
des disse ainda que “a hipocri-
sia de se esconder atrás do po-
bre é uma prática no Brasil”.

Segundo ele, a cobrança 
não seria regressiva e teria 
um menor impacto para as 
pessoas mais pobres. O mi-
nistro citou como exemplo a 
cobrança de uma alíquota de 
0,1% sobre as transações, o 
que resultaria em R$ 1 de co-
brança de carga tributária e 

uma movimentação de R$ 1 
mil e que o valor seria maior 
para quem ganha mais.

Guedes disse ainda que 
a reforma deve ajudar a di-
minuir as disputas judiciais 
e as isenções fiscais aplica-
das a diferentes setores. Se-
gundo o ministro, o sistema 
tributário brasileiro é um 
“manicômio”, que privilegia 
quem tem mais dinheiro e 
maior poder de pressão so-
bre o governo.

“Estamos de acordo 
com a reforma ampla, mas 
tínhamos que realmente 
acabar com esse manicômio 
tributário que temos e todo 
esse contencioso de um 
lado e as isenções de outro 
lado. Quem tem poder polí-
tico, vem a Brasília e conse-
gue a desoneração: R$ 300 
bi anuais e quem tem o po-
der econômico vai para o 
contencioso: prefiro pagar 
R$ 100 milhões para um es-
critório de advocacia do que 
pagar R$ 1 bilhão para a Re-
ceita Federal e fica 10, 15 
anos empurrando essa dis-
puta”, afirmou.

Ministro da Economia volta a defender 
reforma tributária ampla

EBC

Segundo	Guedes,	proposta	em	tramitação	é	um	primeiro	capítulo

Projeto	de	lei	prevê	piso	especial	da	Previdência	para	‘super	idosos’
Arquivo/AgênCiA BrAsil

o	Senado	vai	analisar	o	projeto	de	lei	que	estabelece	um	novo	piso	na	Previdência	Social	para	
aposentados	e	pensionistas	com	75	anos
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Tempo integral
O senador Oriovisto Guimarães (Podemos) propôs emenda 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2022 para inclusão do 
Ensino Médio em tempo integral. “Por meio dessa emenda, de 
minha autoria, foi possível incluir a promoção do Ensino Médio 
em tempo integral na LDO. A proposição tem o objetivo de pre-
parar o estudante da educação pública para o mercado de traba-
lho e ingresso em uma universidade”, disse.

Estratégia
O prefeito de Cianorte, Marco Franzato (PSD), estipulou o 

prazo de vinte e quatro meses para que o município receba mais 
de R$ 130 milhões em investimentos. São 66 obras, cujos os pro-
jetos foram apresentados em coletiva de imprensa. “Este é o nos-
so Plano Estratégico de Investimento para os próximos dois anos 
e, com a divulgação, firmamos um compromisso com todos os 
cidadãos de Cianorte para a entrega dessas obras até o segundo 
semestre de 2023. Vamos trabalhar para transformar nossa cida-
de”, afirmou o prefeito.

Vale do Genoma
Foi assinado, na última semana, o termo de convênio 

entre as instituições que concretizam o Vale do Genoma de 
Guarapuava: o Instituto de Pesquisa do Câncer (IPEC); o Cilla 
Tech Park; a Fundação Araucária; o Governo do Paraná; o 
Centro de Inovação no Agronegócio; e o Grupo Jacto através 
da Fundação Nishimura. “Guarapuava já ultrapassou as fron-
teiras desde o momento em que a ideia do Vale do Geno-
ma era apenas uma ideia. O que estamos fazendo aqui hoje 
significa trazer o futuro para a nossa cidade”, disse o prefei-
to Celso Góes.

Vale do Genoma II
Pioneiro no Brasil, o Vale do Genoma de Guarapuava, foi 

idealizado para realizar transformações e encontrar respos-
tas que levem ao desenvolvimento dos municípios, estados 
e países de todo o mundo. Tudo isso, através da pesquisa 
científica de ponta com uso de sequenciamentos genéticos 
e inteligência artificial. Esse ecossistema de inovação, que já 
está em funcionamento, é possível por conta da união do go-
verno municipal e estadual, academia, empresas e socieda-
de civil.

Nova remessa
O Paraná começa a receber nesta terça-feira (27) uma nova 

remessa de vacinas contra a Covid-19. As 649.420 doses foram 
divididas pelo Ministério da Saúde em quatro remessas diferen-
tes, sendo que a quarta remessa tem previsão de chegada na 
quarta-feira (28) a noite. O objetivo da Sesa é aplicar pelo menos 
a primeira dose em 80% da população com mais de 18 anos no 
Paraná até o final de agosto.

Vacinômetro
De acordo com o Vacinômetro do Sistema Único de Saú-

de (SUS), o Paraná é o quinto estado que mais vacinou con-
tra a Covid-19 em números absolutos. Foram administradas 
7.539.214 aplicações até a manhã desta segunda-feira (26), 
atrás apenas de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Rio 
Grande do Sul. Dessas, 5.503.664 são relativas à primeira dose 
(63,1% da população vacinável) e 2.035.550 doses únicas ou 
segundas doses  (23,3%).

Cristina Vargas
cristina@diariodosudoeste.com.br

Foi protocolado na Câ-
mara Municipal de Pato 
Branco, nessa segunda-fei-
ra (26), o Projeto de Lei nº 
120, de 2021, de autoria do 
vereador Romulo Faggion 
(PSL), que cria a guarda mu-
nicipal. O PL só será enca-
minhado para apresentação 
e leitura em plenário após o 
retorno das atividades legis-
lativas. A previsão é de que 
entre na Ordem do Dia em 2 
de agosto, data em que será 
realizada a primeira sessão 
ordinária após o recesso 
parlamentar.

De acordo com o PL nº 
120/2021, cria-se a Guar-
da Municipal de Pato Bran-
co (GMPB), instituição de 
caráter civil, uniformizada, 
armada, com regime espe-
cial de hierarquia e discipli-
na, e com função de prote-
ção municipal preventiva, 
destinada à preservação das 
pessoas, do patrimônio pri-
vado, do meio ambiente, do 
patrimônio público, de seus 
bens de uso comum, uso es-
pecial e dominiais, serviços 
e instalações, ressalvadas 
as competências da União e 
do Estado, e observados os 
princípios de atuação pre-

vistos no Estatuto Geral das 
Guardas Municipais.

Segundo o parágrafo 
único, do artigo 1º, o Depar-
tamento da Guarda Munici-
pal é vinculado à Secretaria 
Municipal de Administra-
ção, na estrutura organiza-
cional do Município.

Função e 
atribuições

O PL também desta-
ca que a GMPB funciona-
rá ininterruptamente, in-
clusive sábados, domingos 
e feriados, e desempenhará 
função eminentemente pre-
ventiva, zelando pelo respei-
to à Constituição Federal, às 
leis e à proteção do patrimô-
nio público municipal.

No exercício de suas 
competências, o PL destaca 
que a Guarda Municipal po-
derá colaborar ou atuar con-
juntamente com órgãos de 
segurança pública da União, 
do Estado e congêneres de 
Municípios vizinhos, sem-
pre respeitando as atribui-
ções delineadas na Consti-
tuição Federal.

São atribuições da Guar-
da Municipal: zelar pelos 
bens, equipamentos e pré-
dios públicos do Município; 
exercer a vigilância diutur-
na interna e externa no pa-

trimônio público municipal, 
em especial escolas, centros 
municipais de educação in-
fantil, unidades de saúde, 
parques, praças, centros es-
portivos e culturais, e de-
mais prédios públicos, “com 
a finalidade de prevenir si-
nistros, atos de vandalismo 
e protegê-los de crimes con-
tra o patrimônio, bem como 
exercer o patrulhamento 
preventivo e comunitário, 
promovendo a mediação de 
conflitos e o respeito aos di-
reitos fundamentais”.

Prevenção
A Guarda Municipal, se-

gundo o PL, terá função de 
prevenir e inibir, pela pre-
sença e vigilância, bem 
como coibir, infrações pe-
nais ou administrativas e os 
atos infracionais que aten-
tem contra os bens, serviços 
e instalações municipais.

Também, atuar, preven-
tiva e permanentemente, 
no território do Município, 
para a proteção sistêmica 
da população que utiliza os 
bens, serviços e instalações 
municipais. Assim, como in-
teragir com a sociedade ci-
vil, com o Conselho Munici-
pal de Segurança (Conseg) 
e com o Gabinete de Gestão 
Integrada Municipal (GGI-

-M), para discussão de solu-
ções de problemas e imple-
mentação de projetos locais 
voltados à melhoria das con-
dições de segurança das co-
munidades.

A Guarda Municipal 
também deve atuar, segun-
do o PL, de forma articulada 
com os órgãos municipais 
de políticas sociais, visan-
do a ações interdisciplinares 
de segurança, em confor-
midade com as diretrizes e 
políticas estabelecidas pelo 
Poder Executivo. Além de 
controlar a entrada e saída 
de veículos e pessoas, bem 
como exercer a orientação 
ao público e segurança pre-
ventiva nos eventos e festi-
vidades realizados pelo Mu-
nicípio; entre outros.

Cooperação
O artigo 5º do PL desta-

ca que a Guarda Municipal 
poderá receber cooperação 
técnico-financeira do Esta-
do e da União, bem como de 
particulares, por meio da ce-
lebração de convênios ou 
instrumentos congêneres, 
visando o cumprimento de 
suas atribuições. Além disso, 
poderá receber doações de 
pessoas físicas e empresas.

Criação da guarda municipal 
volta ao debate

ASSESSORIA/CMPB

O Projeto de Lei nº 120/2021, de autoria do vereador Romulo Faggion (PSL), foi protocolado nessa segunda-feira (26)
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O Projeto “Bye Bye Dodói” foi idealiza-
do e implantado pelo Rotary Club de Pato 
Branco-Alvorecer, Distrito 4640, para pro-
porcionar às crianças em atendimento no 
Consórcio Intermunicipal de Saúde (Coni-
ms) um espaço lúdico e de acolhimento.

O Conims é uma entidade pública si-
tuada na cidade de Pato Branco, Para-
ná e, atualmente, constituída e financiada 
por pequenos 21 municípios da do Pa-
raná, que são Bom Sucesso do Sul, Cho-
pinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos 
Soares, Coronel Vivida, Honório Serpa, Ita-
pejara d’Oeste, Mangueirinha, Mariópolis, 
São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vito-
rino, e de Santa Catarina, com  Campo Erê, 
Coronel Martins, Galvão, Irati, Jupiá, Novo 
Horizonte, São Bernardino e São Louren-
ço do Oeste.

Unidos em consórcio, os Municípios 
oferecem aos seus munícipes serviço pú-
blico de saúde em diversas especialidades 
médicas e terapias relacionadas, tais como 
na área de fisioterapia, psicologia e saú-
de bucal, para suprir a demanda de servi-
ços ambulatoriais de média e alta comple-
xidade em saúde pública, e que atendesse 
a população devido à longa distância com 
a capital e também pela falta de especiali-
dades na região.

Atendendo aos princípios do Sistema 
Único de Saúde (SUS), de gratuidade e uni-
versalidade, o Conims é uma forma de as-
sociação entre os municípios que possuem 
necessidades comuns entre si, e buscam 
assegurar ações e serviços de qualidade a 
sua população.

Para os municípios consorciados, o 
Conims representa a possibilidade de 
ofertar aos seus munícipes atendimen-
tos de maior complexidade, muitas ve-
zes não disponíveis na rede pública 
municipal. Essa iniciativa atinge aproxi-
madamente uma população atendida de 
180.200 habitantes. 

O Projeto foi inicialmente pensado 
ante a constatação de que muitos pacien-

tes se deslocam para atendimento no Con-
sórcio por meio de transporte oferecido 
gratuitamente pela instituição, mas que 
somente retornam aos seus Municípios de 
origem no fim do expediente.

Com isso, percebeu-se que muitos 
usuários do sistema, quando não eram as 
próprias crianças, faziam-se acompanhar 
de familiares, em especial menores de to-
das as idades.

O Projeto Bye Bye Dodói visava a 
proporcionar um ambiente de aconche-
go nesse tempo de permanência, para 
não só trazer alegria, cor e encantamen-
to ao paciente em atendimento, mas aos 
seus familiares.

A ideia do espaço somente foi con-
cluída após o pico da pandemia da covid, 
em junho de 2021, e já tem sido bastan-
te elogiada não só pela comunidade usu-
ária, mas também pelos servidores públi-
cos da entidade.

O ambiente conta com móveis sob me-
dida novos e doados por empresas parcei-
ras e foi estilizado, pelos associados do Ro-
tary Club de Pato Branco-Alvorecer, com 
cores e imagens que atraem os olhares in-
fantis! Em suas prateleiras, livros e brin-
quedos em bom estado arrecadados em 
campanhas locais e uma televisão nova, 
adquirida com recursos do Rotary Club, 
para divulgação de vídeos educativos. 

Passada a pandemia, o projeto tem 
como proposta realizar parceria com ins-
tituição de ensino superior, a fim de que 
utilize o ambiente para estágios na área de 
pedagogia, trazendo ao público infanto ju-
venil outras perspectivas de aprendizado e 
experiências sensoriais.

Com isso, o Rotary Club atende aos 
seus propósitos de servir à comunidade, 
promovendo valores éticos, tais como o 
respeito ao ser humano em condição de 
vulnerabilidade; o estímulo à cultura e à 
educação; de trazer utilidade e melhoria à 
comunidade, a partir de laços de solidarie-
dade e companheirismo.

Projeto “Bye Bye Dodói”
Maria CeCília SanCheS SoareS VannuCChi

Espaço Projeto “Bye Bye 
Dodói” para crianças 
em atendimento no 
Centro Regional de 
Especialidades em Pato 
Branco – Paraná

Marcilei Rossi
marcilei@diariodosudoeste.com.br 

Com a saída da confe-
rência vicentina e passando 
a ser gerido pelos francis-
canos, no dia 25 de julho, 
último domingo do mês, 
quando a igreja católica 
celebra o Dia Mundial dos 
Avós e dos Idosos, foi apre-
sentada na Matriz São Pe-
dro Apóstolo a nova coor-
denação do Lar dos Idosos 
de Pato Branco.

Leonilde agradeceu o 
trabalho “das pessoas que 
construíram ao Lar, que fi-
zeram que funcionasse uma 
casa de acolhida aos idosos 
que estão lá”, disse a nova 
coordenadora falando em 
continuidade no trabalho, e 
em ambiente acolhedor.

A nova coordenadora 
também destacou que Pato 
Branco e região merecem 
uma estrutura qualificada 

para o amparo dos idosos.
O grupo apresenta-

do, será responsável pelas 
ações do Lar por dois anos.

Assessoria
A Administração Muni-

cipal de Pato Branco inau-
gurou nessa segunda-fei-
ra (26), uma nova Unidade 
Sentinela Covid. Localiza-
da na Associação do Bairro 
Cristo Rei, ela substituirá os 
serviços que já eram ofere-
cidos na Unidade Sentinela 
Novo Horizonte, que a par-
tir de agora ficará na reta-
guarda dos atendimentos, 
com leitos disponíveis para 
casos graves. 

A Associação foi equi-
pada para fornecer todo o 
atendimento adequado aos 
casos covid. A mudança foi 
possível a partir de uma for-
malização entre a Adminis-
tração Municipal de Pato 
Branco e a Associação de 
Moradores do Bairro Cris-
to Rei.

No local foi montada 

uma estrutura ampla com 
estacionamento lateral pavi-
mentado e salas de consul-
tórios internos, capazes de 
abrigar toda a oferta de ser-
viços voltados aos pacientes 
com sintomas gripais. Além 
disso, a unidade fica mais 
próxima à UPA.

Serão oferecidos no es-
paço acolhimento, consul-
ta de enfermagem, consulta 
médica, dispensação de me-
dicamentos, testagem para 
covid, etc.

“Esse espaço foi cedido 
temporariamente pela As-
sociação e fica mais próxi-
mo da UPA, tendo um aces-
so mais facilitado para toda 
a população, visto que, para 
chegar, basta seguir pela 
Rua Tocantins até a Rua An-
tônio Ascari”, explica o che-
fe da Divisão de Atenção a 
Saúde Max Dobrovolski.

Segundo ele, a mudan-
ça permitirá que a unida-
de do Novo Horizonte seja 
preparada e adequada para 
ter capacidade hospitalar 
instalada. 

“Isso deixará o municí-
pio com estrutura de reta-
guarda de leitos caso haja 
uma nova onda de trans-
missão do vírus, conside-
rando ainda que as varian-
tes circulantes têm alta 
transmissibilidade. Por isso 
é importante que o mu-
nicípio esteja preparado 
para um momento de crise       
sanitária.”

A recomendação é para 
que todas as pessoas que 
apresentem sintomas gri-
pais busquem a Unidade 
Sentinela na Associação do 
Bairro Cristo Rei ou vão à 
UPA. A unidade funciona 
das 7h30 às 19h.

Nova Unidade Sentinela Covid inicia 
atendimentos na Associação do Bairro Cristo Rei

Nova diretoria do Lar 
dos Idosos é apresentada 
à comunidade

A nova diretoria permanecerá por dois anos nas ações do Lar

reProDução

Nova coordenação
Presidente Leonilde Bonamigo
Vice-presidente Sabino Oltramari
 Rafael Gugelmin
Secretária Adriana Gugelmin
 Salete Oltramari
Tesoureiro Francisco Marcante
Vice-tesoureira Ivana Regina Andreola
Conselho Fiscal Dirceu Caldato
 João Evanildo Pichetti
 Ildefonso Trombeta
 Juliana Ulkowski
Assessoria Jurídica Leila Zanini
 João Paulo Frai
Assessoria Técnica Valmir Dalla Costa 
Assessoria de Comunicação Marcelo Dalle Teze
Diretor espiritual Frei Gabriel
Casal missionário Bruna e Sidnei
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Marcilei Rossi
marcilei@diariodosudoeste.com.br 

O veranico registrado 
nos últimos dias no Sul do 
Brasil está em vias de aca-
bar. Já na semana passada 
os serviços de meteorolo-
gia dos três estados do Sul, 
principalmente, passaram a 
alertar para uma nova frente 
fria avançando pela região.

Nessa segunda-feira 
(26), o Sistema de Tecnolo-
gia e Monitoramento Am-
biental do Paraná (Simepar) 
publicou que “uma fren-
te fria avança pelo estado 
do Paraná nesta terça-feira 
[27] e deixa o tempo instá-
vel e com registro de chu-
vas em vários momentos”, a 
nota segue ainda informan-
do que com estas condições, 
não deveriam se formar ge-
adas no Paraná.

Na prática, a chuva que 
vem sendo prevista deve, se-
gundo os serviços de meteo-
rologia, voltar a apresentar 
as baixas temperaturas já ao 
longo desta terça.

No caso de Pato Branco 
de acordo com o Simepar, 
condições típicas de inver-
no, como temperaturas bai-
xas, devem ser observadas 
na quarta-feira (28). 

O instituto vem pre-
vendo mínima de -1ºC e 
máxima de 10ºC, já para a 
quinta-feira (29) a mínima 
prevista é de -2ºC e a má-
xima deve repetir a expe-
riência do dia anterior. As 
mínimas não devem che-
gar na casa dos dois dígi-
tos em Pato Branco segun-
do o Simepar, pelo menos 
até 9 e agosto, quando em 
se confirmando a previsão 
feita pelo instituto, deve 
ser registrada também a 
maior máxima do período, 
26ºC.

Também de acordo com 
o instituto, o primeiro dia de 
agosto deve ter a menor va-
riação de mínima e máxima, 

9ºC e 11ºC, respectivamente.

População 
vulnerável

Com a nova frente fria 
chegando, a Secretaria de 
Assistência Social de Pato 
Branco realizou na tarde de 
ontem, uma reunião, que en-
volveu além de servidores 
que trabalham diretamen-
te no resgate de pessoas em 
situação de vulnerabilida-
de, mas também entidades 
como o Albergue Bom Sama-
ritano, que vai manter ron-
da diária das 8h às 22h, e da 
Missão SOS Vida, que esta-
rá à disposição para abrigar 
pessoas em situação de rua.

De acordo com a secre-
tária Bárbara Slonski Delbo-
ni Padoan, algumas ações já 
foram realizadas nas primei-
ras ondas de frio, na semana 
de 29 de junho e na primei-
ra quinzena de julho.

A secretária destaca 
como ações realizadas a do-
ação dos cobertores que fo-
ram arrecadados com a Re-
ceita Federal, e brechós, 
com doações de roupas da 
comunidade.

Segundo Bárbara, para 
que novos brechós sejam 
realizados é necessária mais 
uma vez a colaboração da 
comunidade com novas do-
ações de roupas de inverno, 
no que ela inclui como itens 
que são necessários, meias 
e roupas masculinas, contu-
do, o pedido é de que as do-
ações se concentrem na Se-
cretaria, que fará o repasse.

Também foi debati-
do na reunião e destacado 
a orientação, para que seja 
evitado entregar esmolas, 
cobertores e roupas direta-
mente às pessoas em situa-
ção de rua. “A abordagem 
tem os meios para atender 
estas pessoas, pois quere-
mos tirá-las desses espa-
ços e devolver a dignidade 
junto às estratégias que o 

município oferece: de saú-
de, tratamento e resgate”, 
disse Bárbara.  

De acordo com a secre-
tária, hoje, Pato Branco não 
tem ninguém em situação 
de rua, no entanto, o pedi-
do é para que em observan-
do alguém nesta situação, 
deve ser acionada a Aborda-
gem Social, informando o lo-
cal e a descrição da pessoa. 
Caso a pessoa esteja incons-
ciente, deve ser acionado o 
Samu imediatamente.

Trabalho de monitora-
mento é realizado constan-
temente junta ao Terminal 
Rodoviário, para saber se 
pessoas de outras localida-
des e que desembarcam em 
Pato Branco estão precisan-
do de acolhimento.

Atendimentos 
Ao término da reunião 

também ficou definido que 
além de pessoas que se en-
contrarem em situação de 
rua, serão atendidas quem 
vive em situação de vulne-
rabilidade, — a Assistên-
cia possui um cadastro que 
consta cerca de 800 pes-
soas nessas condições — e 
promovida uma ação com 
catadores e equipes da lim-

peza urbana. 
“Queremos evitar que 

o frio traga mais proble-
mas de saúde e sabemos 
que essas populações po-
dem sofrer ainda mais devi-
do às condições em que vi-
vem. Pedimos a colaboração 
de todos para que passemos 
por esse momento sem que 
ele cause maiores danos”, 
apontou Bárbara. 

A secretária pontuou 
que a ação “Sabores do In-
verno” desenvolvida pelo 
Provopar terá apoio da As-
sistência Social.

Por meio dela, cerca de 
800 pessoas em situação de 
vulnerabilidade devem ser 
atendidas em algum momento.

Na prática a Sabores do 
Inverno vai entregar uma 
refeição quente a essas pes-
soas, momento que Bárba-
ra acredita ser importan-
te para os trabalhadores do 
acolhimento da secretaria 
entenderem as reais neces-
sidades de cada família.

SOS Vida
Flavio Cesar Brinkmam, 

coordenador da Missão SOS 
Vida revela que além da 
área destinada aos internos, 
uma nova estrutura foi cria-

da para atender as pessoas 
em situação de vulnerabili-
dade durante a pandemia.

Ainda hoje, eventual-
mente é desempenhada, 
mesmo com menor frequ-
ência, a ação que marcou o 
início do projeto, jovens res-
gatando pessoas em situa-
ção de rua, muito embora o 
maior quantitativo de entra-

das é de pessoas encaminha-
das pela Assistência Social.   

“Na grande maioria das 
vezes, a Assistência recolhe 
a pessoa que está na rua e 
leva na Missão, mas ainda 
recebemos ligações do pes-
soal da Paróquia [São Pedro 
Apóstolo] falando que tem 
gente precisando de ajuda”, 
comenta Brinkmam.

Medias extras para previsão frio extremo
Rodinei SantoS

Junto com a previsão de baixas temperaturas e de geadas nos próximos dias

Para acolhimento de pessoas em 
situação de rua 

- Secretaria de Assistência Social: (46) 3225-5544
Rua Teófilo Augusto Loiola, 256, bairro Sambugaro.

- Abordagem Social: (46) 99108-4457 
Das 8h às 22h.

- Missão SOS Vida: (46) 3040-0037
Rua Regina Cagnin Peloso – bairro São Francisco.

dois Vizinhos
A previsão de frio nos próximos dias, levou a Se-

cretaria de Ação Social de Dois Vizinhos montar um 
abrigo provisório para as pessoas em situação de rua 
no município.

O abrigo será montado no Centro Comunitário da 
Paróquia Santo Antônio de Pádua - Centro Norte. No 
local, além de um teto para este momento, a secreta-
ria deve fornecer alimentação, roupas e cobertores. 
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Assessoria
No último fim de semana ocorreu em 

Dois Vizinhos o treinamento de iniciação 
ao Kyudo e Kyujutsu (arqueria japonesa), 
ministrado pelo mestre Federico Dinatale, 
Diretor da Inzando Heihô Ryu Ha (Buenos 
Aires, Argentina).

O seminário teve início no sábado (24) 
à tarde nas dependências do Dojô (local de 
treinamento), com abordagem teórico con-
ceitual e breve histórico da importância do 
arco com a cultura samurai.

No domingo (25), os praticantes tive-
ram contato, além do Kyudo, com a arte 
Kyujutsu, que tem um conceito militar de 
estratégia em combate. A finalidade nesse 
caso, diferente do ritual do Kyudo, é atingir 
o alvo, independente da situação. O treina-
mento teve participação de mais de 15 
pessoas que tiveram a oportunidade de ter 
o contato com a arquearia japonesa que 
envolve toda questão filosófica.

Para Raquiel dos Santos, que teve seu 
primeiro contato com a arte marcial em 
uma apresentação da escola na praça do 

município, é difícil expressar em palavras 
o treinamento do fim de semana. “Somen-
te quem teve a oportunidade de participar 
conseguirá entender esse sentimento. Me 
sinto honrada pela oportunidade de estar 
presente em um curso tão importante e va-
loroso” comenta.

O professor da arte marcial Inzando 
em Dois Vizinhos, Gustavo Peloi, comenta 
que “o final de semana foi de muito conhe-
cimento”. Com mais de 18 anos de prática 
da arte Inzando, Peloi observa que a cada 
dia aprende muito com a arte e esse apren-
dizado é difundido entre seus alunos.

As artes dos samurais são destaque 
em Dois Vizinhos

Inzando Heihô Ryu Ha
É uma escola de estudos de artes marciais 
tradicionais e culturais Japonesas que 
busca resgatar as antigas formas de trei-
namento dos guerreiros japoneses, utili-
zando-se deste conhecimento para pro-
mover a formação de um artista marcial 
completo.

Seminário sobre artes marciais ocorreu durante todo o fim de semana

AssessoriA

Jéssica Procópio
jessica@diariodosudoeste.com.br

Os Conselhos Municipais da Assistência 
Social (CMAS) e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) de Clevelândia apro-
varam no dia 15 de julho o incentivo estadu-
al a órfãos da covid-19.

Serão disponibilizados ao município R$ 
10 mil. Esse valor é oriundo da deliberação 
nº 24/2021 do Conselho Estadual dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) 
e é proporcional ao número de habitantes 
em Clevelândia, considerada uma localidade 
de porte pequeno.

De acordo com a psicóloga e gestora 
técnica da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, Mariana Pacheco Hartmann, o re-
passe estadual será utilizado em forma de 
benefício eventual ou bolsa-auxílio.

“Esse recurso vai ajudar muito porque, 
geralmente, essas famílias estão desemprega-
das, passando por um período de falta de di-
nheiro. Então vai ajudar bastante nesse sen-
tido. Com a verba também teremos o poder 
de contratar uma psicóloga ou outros servi-
ços para ajudar essas crianças e familiares 
que perderam os entes queridos”, explicou.

O incentivo ainda não chegou ao mu-
nicípio porque outras localidades têm até 
31 de agosto para aderir ao incentivo. Po-
rém, Mariana conta que todos os profissio-

nais envolvidos na ação serão gestores da 
assistência e da proteção básica e especial 
de Clevelândia. “Já temos tudo pronto, ago-
ra é só esperar a verba chegar.”

Órfãos em Clevelândia
Até ontem (26), o município contabili-

zava sete órfãos. Conforme a psicóloga, to-
dos com idades entre 1 ano a 14 anos. “Nós 
os chamamos de órfãos mas todos ele ain-
da têm ou um pai, ou uma mãe ou até mes-
mo os avós.”

Entenda a deliberação 
24/2021

A deliberação nº 24/2021 viabilizará 
recursos do Fundo da Infância e Adolescên-
cia (FIA) aos municípios para atender crian-
ças e adolescentes que sofreram perdas 
parentais, ou seja, se tornaram órfãos, em 
virtude da pandemia.

O incentivo financeiro é um direito de 
todos os municípios do Paraná, basta soli-
citar junto a Secretaria da Justiça, Família 
e Trabalho.

De acordo com as normas da delibera-
ção, o valor do recurso é proporcional ao 
número de habitantes de cada localidade. 
As consideradas de porte pequeno recebe-
rão valores entre R$ 10 mil a R$ 20 mil; as 
de porte médio, R$ 40 mil; grande, R$ 150 
mil e metrópole R$ 1,2 milhão.

Clevelândia aprova 
incentivo a órfãos 
da covid-19

AliochA MAurício/seDs

Valores passarão a ser distribuídos aos municípios após o prazo final de adesão, em 31 de agosto
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Cresol e Incas entregam 100 squeezes 
para estudantes de Vitorino
Informe publicitário

Na última semana, a Escola 
Municipal José Bonifácio, de Vi-
torino, recebeu a visita do geren-
te da agência da Cresol no muni-
cípio, Clair Prates; e dos gerentes 
da Incas Alimentos, José e Cristia-
no Conich.

Na ocasião foram entregues 
ao diretor da instituição de ensi-
no, Cristiano Pertile, 100 squee-
zes (copos), os quais serão repas-
sados aos estudantes atendidos 
no local.

“A ideia surgiu por meio de 
uma solicitação do diretor da esco-
la. Assim, conversamos sobre esse 
projeto com a empresa Incas, as-
sociada da Cresol Vitorino, a qual 
prontamente se dispôs a colabo-
rar, sendo parceira na doação des-
ses squeezes”, explica Prates.

De acordo com Pertile, o pe-
dido da doação ocorreu, tendo 
em vista que boa parte dos alunos 
pertence a famílias em situação de 
vulnerabilidade social, bem como 
por saber que a Cresol tem como 
uma de suas missões realizar tra-
balhos em prol da comunidade. 

“Devido à pandemia, não po-
demos utilizar o bebedouro no co-
letivo. Como temos crianças caren-
tes, fiz a solicitação ao gerente da 
Cresol, no sentido de auxiliar esses 

estudantes, pois não temos recur-
so tão alto para adquirir esse tipo 
de copo, que agora será disponibi-
lizado a elas”.

O diretor da escola conta que, 
atualmente, são 404 alunos matri-
culados na instituição, a qual aten-
de a Educação Infantil (4 e 5 anos 
de idade) e o Ensino Fundamental 
(do 1º ao 5º ano); enquanto que 
as aulas estão ocorrendo com au-
las presenciais e remotas.

“Com esses copos recebidos, 
iremos conseguir atender todos os 
nossos alunos carentes. É um tra-
balho muito importante que a coo-
perativa e a empresa fizeram. Elas 
estão de parabéns por ter essa 
percepção de ajudar ao próximo”, 
afirma. 

Projetos sociais
Assim como essa iniciativa, a 

Cresol de Vitorino constantemen-
te realiza projetos e ações em prol 
da comunidade. 

“Nosso lema é fazer o bem e 
gerar resultados. Buscamos sem-
pre auxiliar a comunidade. Inclu-
sive, recentemente, realizamos a 
doação de 80 caixas de leite, par-
ticipamos da campanha do agasa-
lho, bem como fizemos doações de 
cestas básicas e de mais de 200 
quilos de ração para a Associação 

Protetora dos Animais de Vitorino, 
entre outras”, enumera Prates, ob-
servando que a cooperativa está 
sempre à disposição da sociedade 
para ajudar os mais necessitados.

José Conich destaca a impor-
tante parceria nessa ação com a 

Cresol. Ele observa que a Incas Ali-
mentos também tem como missão 
colaborar com a sociedade. 

“A empresa ajuda muitas enti-
dades de Pato Branco, como o Re-
manso da Pedreira, e outras pela 
região. Assim, surgiu essa parce-

ria para colaborar com a Escola 
Municipal José Bonifácio”, afirma, 
finalizando que outras parcerias 
com a cooperativa devem ocor-
rer em breve; uma delas o patro-
cínio para o passeio ciclístico em 
Vitorino.

Gerentes da Cresol e da Incas fazendo a entrega ao diretor da escola

HILLIGAN GAMBETA

BSS realiza Conferência Municipal 
de Assistência Social

Nesta terça-feira (27), o Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS) e o Departamento Municipal de Ação Social de 
Bom Sucesso do Sul realizam a 9ª Conferência Municipal de As-
sistência Social. Com o tema “Assistência Social: direito do povo 
e dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar 
as desigualdades e garantir proteção social”, o evento ocorre-
rá a partir das 13h30, na Escola Técnica Profissionalizante (Etec), 
localizada na rua Presídio Borba, s/n. “Sua participação é funda-
mental para contribuir com a Política Pública de Assistência So-
cial do Município”, dizem os organizadores.

Sanepar mantém rodízio em Santo 
Antônio do Sudoeste e Pranchita

Os sistemas de abastecimento de água das cidades de 
Pranchita e Santo Antônio do Sudoeste vão permanecer em ro-
dízio nos próximos dias. A estiagem prolongada mantém bai-
xas as vazões dos poços que abastecem as duas cidades, im-
possibilitando o fornecimento de água de forma regular para 
todas as regiões. O Sudoeste, assim como a Região Metropoli-
tana de Curitiba, está em situação de emergência hídrica, con-
forme o Decreto 7.554/21, publicado em 5 de maio e com vali-
dade de 90 dias. A iniciativa do Estado busca agilizar processos 
para garantir o abastecimento e a qualidade da água consumi-
da pela população.

Clevelândia doa itens arrecadados 
na campanha do agasalho 

A Secretaria Municipal de Assistência Social e o Centro de 
Referência da Assistência Social (Cras) de Clevelândia estão rea-
lizarndo doações beneficentes da campanha Aquece Clevelân-
dia.  As entregas começaram ontem (26) e seguem até quarta-
-feira (28), na Escola Municipal Dr. Arnaldo Busato, das 08h às 
11h e das 13h às 16h30. As doações são destinadas a famílias 
em vulnerabilidade social. 

Paloma Stedile
paloma@diariodosudoeste.com.br

A Prefeitura de Coro-
nel Vivida abriu, na última 
semana o Edital de Chama-
mento Público para Creden-
ciamento Nº 09/2021, que 
busca credenciar pessoas fí-
sicas para a função de edu-
cador social, em caráter es-
sencial e emergencial, na 
Casa Lar Irmã Rosa, a qual 
atende crianças e adoles-
centes em medida de prote-
ção e acolhimento.

Conforme o edital, es-
tão sendo disponibilizadas 
duas vagas, com carga horá-
ria 12x36h. O salário men-
sal é de R$ 1.389, enquanto 
que a habilitação necessária 
é Ensino Médio completo.

Também, referente aos 
requisitos da função, po-
dem se candidatar pessoas 
do sexo feminino, com ida-
de mínima de 25 anos, e 
que residam no município 
há mais de dois anos.

“O serviço de Cuidador 
Social será desenvolvido 
com crianças e adolescentes 
da Casa Lar. Tendo em vista 
a Política Nacional de Assis-
tência Social e suas regula-
ções, será aplicado o regime 

de 12x36h. O período diur-
no é das 7h às 19h, enquan-
to que o noturno é das 19h 
às 7h”, informa.

Prazo
As interessadas preci-

sam fazer o credenciamen-
to gratuito ̶ até às 9h do 
dia 17 de agosto de 2021 
̶, entregando todos os do-
cumentos exigidos no edi-
tal, em envelopes lacrados 
e rubricados, diretamen-
te no setor de protocolo do 
Município de Coronel Vivi-
da, situado na prefeitura. O 
horário de atendimento é de 
segunda a sexta-feira, das 

8h às 12h e das 13h30 às 
17h30.

“O processo de esco-
lha será de caráter classi-
ficatório, por meio de aná-
lise do currículo, diplomas 
apresentados e do tempo 
de experiência para a vaga 
pleiteada; além de partici-
pação em cursos, simpó-
sios, palestras e seminários 
com a temática da Assis-
tência Social”, acrescenta 
o edital.

A secretária de Assis-
tência Social de Coronel Vi-
vida, Fátima Vogel da Silva, 
convida a população para se 
credenciar.

“A Casa Lar é uma das 
entidades de extrema im-
portância no município. E 
agora abrimos esse edital 
para preencher as vagas 
existentes na equipe. É uma 
oportunidade de emprego 
para pessoas com os requi-
sitos do edital, mas, sobretu-
do, que tenham sensibilida-
de para trabalhar com essas 
crianças e adolescentes”.

Para mais detalhes ou 
outras informações o edital 
está disponível em: https://
bit.ly/3y6Tw7t. Dúvidas 
também podem ser sanadas 
por meio do telefone (46) 
3232-8300.

 IMAGEM ILUSTRATIVA

Coronel Vivida abre edital de chamamento 
público para educador social

O serviço de 
Cuidador 
Social será 
desenvolvido 
com 
crianças e 
adolescentes 
da Casa Lar
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PR recebe doação de 
500 livros para cursos 
de Agronomia
ANPr

O governo do Estado recebeu a doação de 500 cópias 
do livro “O solo ensinou, plantio direto um caminho para 
o futuro”. O material ficará à disposição do curso de Agro-
nomia das universidades estaduais. Os exemplares foram 
entregues nessa segunda-feira (26) pelo autor da obra, 
o holandês Franke Dijkstra, ao governador em exercício 
Darci Piana, em cerimônia no Palácio Iguaçu.

“Pioneiro do plantio direto, Franke Dijkstra propor-
cionou não apenas ao Paraná, mas ao mundo, uma meto-
dologia que salvou a agricultura e ajudou na recuperação 
de terras que já não conseguiam produzir”, afirmou Piana. 
“Agora ele deixa um segundo legado, voltado para a aca-
demia, para mostrar sua experiência aos futuros agrôno-
mos e profissionais de diferentes áreas”, disse.

Radicado no Paraná, Dijkstra tem uma fazenda em 
Carambeí, nos Campos Gerais. Planta soja, trigo e milho, 
além de trabalhar com a pecuária leiteira. Ali, em 1976, 
ele desenvolveu a técnica que alia produtividade com os 
cuidados na preservação do meio ambiente, o chamado 
plantio direto. “Comecei por iniciativa própria, para não 
morrer. Uma questão de sobrevivência. Minha felicidade 
é poder contribuir com as outras pessoas, me sinto útil”, 
destacou o autor.

Superintendente de Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Aldo Bona ressaltou que os livros servirão de 
apoio aos estudantes. Atualmente, disse ele, seis das sete 
universidades paranaenses contam com o curso de Agro-
nomia, além de mestrado e doutorado na área. Quatro 
com conceito 5 do Ministério da Educação e outras cin-
co com conceito 4.

“Temos em torno de 2 mil pessoas matriculadas. Po-
der contar com o relato e a vivência de um dos 11 maio-
res influenciadores do plantio direto no mundo é algo 
bem significativo”, afirmou. “Vai contribuir muito com a 
formação dos novos agrônomos do Paraná”, acrescentou 
Bona.

ANPr
O governo do Estado 

conta agora com mais um 
Canal de Denúncia para 
combater o tráfico de pesso-
as. A ferramenta está no site 
da Secretaria da Justiça, Fa-
mília e Trabalho e foi criada 
pelo Departamento de Jus-
tiça e do Núcleo de Enfren-
tamento ao Tráfico de Pes-
soas do Estado do Paraná 
(NEPT).

“Essa é mais uma ini-
ciativa que a Secretaria da 
Justiça desenvolveu para 
conscientizar as pessoas e 
combater esse tipo de cri-
me”, afirmou o secretário 
Ney Leprevost. “É inaceitá-
vel ver que em pleno ano de 
2021 ainda existam pesso-
as que são vendidas como 
mercadoria  ou  que  são  
escravizadas”.

Todas as denúncias dos 
crimes que violam a Lei 
nº 13.344/2016, o Proto-
colo de Palermo e o Arti-
go 149-A do Código Penal 
Brasileiro podem ser feitas 
anonimamente ou não. As 
informações serão recebi-
das pelo Departamento de 
Justiça, através do NEPT, 
que analisará o caso con-
creto e dará o encaminha-
mento para as autoridades 
competentes.

A coordenadora do 
NETP, Silvia Cristina Xavier, 
enfatiza a importância da 
criação do canal de denún-
cia. “Trata-se de um marco 
importante para a política 
de enfrentamento ao tráfi-
co de pessoas que, além do 
disque denúncia 181, conta 
com este novo canal no Es-
tado, possibilitando o res-
gate da vítima. É essencial a 
repressão desse crime bár-
baro, que acomete cada vez 
mais a população por tratar-
-se de crime silencioso, vela-
do e invisível à nossa socie-

dade”, destacou.

Campanha
A Organização das Na-

ções Unidas (ONU) instituiu 
o dia 30 de julho como o Dia 
Mundial do Enfrentamen-
to ao Tráfico de Pessoas. No 
Paraná, desde segunda-fei-
ra (26) até sexta (30), a Se-
cretaria da Justiça, Família e 
Trabalho promove a 7ª Se-
mana Nacional de Mobiliza-
ção Contra o Tráfico de Pes-
soas – Campanha Coração 
Azul.

A ação se dá em inter-
locução com o Ministério da 
Justiça e Segurança Públi-
ca, Secretaria Nacional de 
Justiça e Cidadania, Escri-
tório das Nações Unidas so-
bre Drogas e Crime (Uniodc) 
e entidades da sociedade ci-
vil organizada.

Entre os objetivos da 
campanha destacam-se am-
pliar o conhecimento e a 
mobilização da sociedade, 

das instituições públicas e 
privadas e das redes para o 
enfrentamento ao tráfico de 
pessoas; ampliar a participa-
ção da sociedade e de indiví-
duos, divulgar as ações na-
cionais desenvolvidas para 
o enfrentamento ao tráfico 
de pessoas.

Já foram convocados 
os 399 municípios parana-
enses para que iluminem 
na cor azul monumentos 
importantes de suas cida-
des durante a semana de 
mobilização.

Tráfico
O Departamento de Jus-

tiça da Secretaria explica 
que o tráfico de pessoas, se-
gundo o Artigo 3º do Pro-
tocolo de Palermo, é carac-
terizado pelo recrutamento, 
transporte, transferência, 
abrigo ou recebimento de 
pessoas, por meio de amea-
ça ou uso da força ou outras 
formas de coerção, de rapto, 

de fraude, de engano.
É também caracterizado 

pelo abuso de poder ou de 
uma posição de vulnerabi-
lidade ou de dar ou receber 
pagamentos ou benefícios 
para obter o consentimento 
para uma pessoa ter contro-
le sobre outra pessoa, para 
o propósito de exploração.

Paraná reforça o combate 
ao tráfico de pessoas

Fernanda Castro/arquivo aen

Foram convocados os 399 municípios paranaenses para que iluminem na cor azul monumentos importantes de suas cidades



Indicadores Econômicos: elaboração da agência
Dossiê:Dinheiro. Fone: (41) 99632-7866

Índices em % fev mar abr mai jun jul ano 12m 

INPC (IBGE) 0,82 0,86 0,38 0.96 0,60 - 3,95 9,22

IPCA (IBGE) 0,86 0,93 0,31 0.83 0,53 - 3,77 8,35

IPCA-15 (IBGE) 0,48 0,93 0,60 0,44 0,83 0,72 4,88 8,59

IPC (FIPE) 0,23 0,71 0,44 0,41 0,81 - 3,50 8,95

IGP-M (FGV) 2,53 2,94 1,51 4,10 0,60 - 15,08 35,75

IGP-DI (FGV) 2,71 2,17 2,22 3,40 0,11 - 14,26 34,53

IPA-DI (FGV) 3,40 2,59 2,90 4,20 -0,26 - 17,91 45,96

IPC-DI (FGV) 0,54 1,00 0,23 0,81 0,64 - 3,53 8,29

INCC-DI (FGV) 1,89 1,30 0,90 2,22 2,16 - 9,73 17,36

mai jun jul
TJLP (%) 4,61 4,61 4,88
Sal. mínimo 1.100,00 1.100,00 1.100,00
FGTS (%) 0,2466 0,2466 0,2466
UPC 23,54 23,54 23,54
TAXA SELIC ANUAL: 4,25%

Facultativo
Contribui com 20% sobre qquer valor entre R$ 1.100,00 (R$
220,00) a R$ 6.433,57 (R$ 1.286,71), por carnê .

Empregados - taxas de desconto
Taxa até R$ 1.100,00 (sal. mínimo) 7,5%
Taxa entre R$ 1.100,01 e R$ 2.203,48 9%
Taxa entre R$ 2.203,49 e R$ 3.305,22 12%
Taxa entre R$ 3.305,23 e R$ 6.433,57 14%

COMO EFETUAR O CÁLCULO: é preciso calcular o valor da taxa
para cada intervalo de salário, e depois somar os va lores obti-
dos. 

EMPREGADOR  Pessoas físicas e empresas não optantes do
Simples pagam uma taxa de 12%

BASE (R$) Alíquota Parc. a
% deduzir

Até 1.903,98 - -
De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
Acima de 4.664,68 27,5 869,36

Deduções: a) Assalariados: 1-R$ 189,59 por dependente;
2 - pensão alimentícia; 3 - contribuição à Prev. Social; 4 - R$
1.903,98 por aposentado a partir de 65 anos; 5 - contri bui ções
à previdência privada e aos Fapi pagas pelo contribuinte; b)
Carne Leão: itens de 1 a 3 mais as despesas escrituradas no
livro-caixa.

Período POUP POUP TR
ANTIGA NOVA

4/6 a 4/7 0,5000 0,2019 0,0000
5/6 a 5/7 0,5000 0,2019 0,0000
6/6 a 6/7 0,5000 0,2019 0,0000
7/6 a 7/7 0,5000 0,2019 0,0000
8/6 a 8/7 0,5000 0,2019 0,0000
9/6 a 9/7 0,5000 0,2019 0,0000
10/6 a 10/7 0,5000 0,2019 0,0000
11/6 a 11/7 0,5000 0,2019 0,0000
12/6 a 12/7 0,5000 0,2019 0,0000
13/6 a 13/7 0,5000 0,2019 0,0000
14/6 a 14/7 0,5000 0,2019 0,0000
15/6 a 15/7 0,5000 0,2019 0,0000
16/6 a 16/7 0,5000 0,2019 0,0000
17/6 a 17/7 0,5000 0,2446 0,0000
18/6 a 17/7 0,5000 0,2446 0,0000
19/6 a 19/7 0,5000 0,2446 0,0000
20/6 a 20/7 0,5000 0,2446 0,0000
21/6 a 21/7 0,5000 0,2446 0,0000
22/6 a 22/7 0,5000 0,2446 0,0000
23/6 a 23/7 0,5000 0,2446 0,0000
24/6 a 24/7 0,5000 0,2446 0,0000
25/6 a 25/7 0,5000 0,2446 0,0000
26/6 a 26/7 0,5000 0,2446 0,0000
27/6 a 27/7 0,5000 0,2446 0,0000
28/6 a 28/7 0,5000 0,2446 0,0000
1/7 a 1/8 0,5000 0,2446 0,0000
2/7 a 2/8 0,5000 0,2446 0,0000
3/7 a 3/8 0,5000 0,2446 0,0000
4/7 a 4/8 0,5000 0,2446 0,0000
5/7 a 5/8 0,5000 0,2446 0,0000
6/7 a 6/8 0,5000 0,2446 0,0000

TR MÊS % ano 12 m

Junho/21 0,00 0,00 0,00
Julho/21 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sinduscon/PR e Sinduscons regionais - R8N
R$/m2 MAI JUN %m %ano %12m

Paraná 1.829,52 1.856,51 1,48 7,94 14,93
Norte 1.832,46 1.893,55 4,28 8,15 18,84
Noroeste 1.791,05 1.820,18 1,63 15,78 30,67
Oeste 1.860,62 1.881,56 1,13 6,98 15,93

SOJA - saca 60kg

PRAÇA R$ SEM 30 d.
Paranaguá 170,00 -0,6% 14,1%
Ponta Grossa 166,00 -1,2% 14,5%
Maringá 161,00 -1,8% 11,8%
Cascavel 161,00 -1,8% 11,8%
Sudoeste 163,00 -1,2% 12,4%
Guarapuava 163,00 -1,2% 12,4%

MILHO - saca 60kg
Paranaguá 82,00 0,0% 7,9%
Sudoeste 103,00 1,0% 27,2%
Cascavel 103,00 1,0% 27,2%
Maringá 102,00 1,0% 27,5%
Ponta Grossa 102,00 1,0% 24,4%
Guarapuava 102,00 1,0% 25,9%

TRIGO - saca 60kg

PRAÇA R$ SEM 30 d.
Curitiba 88,00 0,0% -8,3%
Ponta Grossa 87,00 0,0% -8,4%
Maringá 85,00 0,0% -7,6%
Cascavel 85,00 0,0% -7,6%

SALÁRIO FAMÍLIA 2021
- 
Salários até R$ 1.503,25  51,27  

Venc.: empresas 20/7, pes.físicas 15/7, emp. do més ticos 6/7. Atraso gera multa 4% a 100%+juros.

Empresário/empregador

Contribui com 11% sobre o pró-labore, en tre R$ 1.100,00
(R$ 121,00) e  R$ 6.433,57 (R$ 707,69), através de GPS

Autônomo
1) Quem só recebe de pessoas físicas: recolhe por carnê 20%
sobre os limites de R$ 1.100,00 (R$ 220,00) a R$ 6.433,57 (R$
1.286,71). 

2) Quem só recebe de pessoas jurídicas: a empresa recolhe
11%  sobre o máximo de R$ 6.433,57 (R$ 707,69) e desconta
do autônomo
3) Quem recebe de jurídicas e físicas: des conto de 11% sobre
as jurídicas, até R$ 6.433,57 (R$ 707,69). Se não atingir este
teto, reco lhe 20%, via carnê, sobre a dife rença até R$
6.433,57.

4) Aut. especial: sobre R$ 1.100,00, recolhe 5% (donas de casa,
Lei 12.470/2011) ou 11% (demais especiais), mas a aposenta-
doria é por idade..

SOJA - US$cents por bushel  (27,216 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

ago/21 1.412,75 11,75 -1,1% 8,4%
set/21 1.362,50 6,75 -1,5% 6,9%

MILHO - US$cents por bushel  (25,4 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

set/21 549,75 2,50 -1,1% 3,7%
dez/21 546,75 3,75 -1,0% 5,3%

FARELO - US$ por tonelada curta (907,2kg)

ago/21 353,60 0,00 -1,7% 1,3%
set/21 352,80 -0,30 -2,0% 0,7%

TRIGO - US$cents por bushel  (25,4 kg)

set/21 677,00 -7,00 -3,0% 5,7%
dez/21 686,75 -6,75 -2,8% 6,0%

Ações % R$

Petrobras PN +2,73% 27,47 
Vale ON +2,17% 116,60 
ItauUnibanco PN +1,76% 29,53 
Bradesco PN +0,84% 24,15 
Lojas Americanas PN -2,56% 7,62 
Cogna ON -2,07% 3,79 
Embraer ON +3,51% 19,16 
Usiminas PNA +3,56% 20,92

INDICE BOVESPA 

Alta: 0,76% 126.003 pontos

Volume negociado: R$ 22,81 bilhões

*Diferença sobre dia anterior. 1,00 ponto = US$ 0,01 na soja, milho e trigo e US$ 1,00 no farelo

IR 2021 - A terceira parcela do Imposto de Renda 2021
(base 2020) vence em 30/07, com a incidência de taxas de
juros Selic de 1,31%.

MÊS TAXA SELIC
Abr/21 0,21%
Mai/21 0,27%

MÊS TAXA SELIC
Jun/21 0,31%
*Jul/21 1,00%

*No mês corrente a Selic é sempre 1,00%

CÂMBIO 26/07/21

Indicadores Econômicos Mercado Agropecuário
BOVESPA 26/07/21

IR

POUPANÇA, TR

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

LOTES - ATACADO 26/07/21

Soja, milho e trigo: fonte Dossiê:Dinheiro; Cepea/Esalq: mais informações em www.cepea.esalq.usp.br

PREVIDÊNCIA COMPETÊNCIA JUNHO

SELIC/IR

REAJUSTE ALUGUÉIS

SAL. MÍNIMO - PARANÁ

OUTROS INDICADORES
Índice mai jun jul
INPC (IBGE) 1,0759 1,0890 1,0922
IPCA (IBGE) 1,0676 1,0806 1,0835
IGP-M (FGV) 1,3202 1,3704 1,3575
IGP-DI (FGV) 1,3346 1,3653 1,3453
* Correção anual. Multiplique  valor pelo fator acima

CUB PARANÁ

POUP. ANTIGA % ano 12 m

Junho/21 0,5000 3,04 6,17
Julho/21 0,5000 3,55 6,17

NOVA POUPANÇA % ano 12 m

Junho/21 0,2019 0,87 1,60
Julho/21 0,2446 1,12 1,72

Produto unidade média var. var. var. F Belt. Pato B.
PR - R$ diária 7 dias 30 dias R$ R$

SOJA saca 60 kg 151,87 -0,6% -1,1% 10,4% 151,00 152,50 
MILHO saca 60 kg 94,08 -0,1% 2,4% 30,1% 95,50 95,20 
TRIGO saca 60 kg 84,28 0,0% 1,3% 13,6% 85,00 84,00 
FEIJÃO CAR. saca 60 kg 253,29 0,3% 2,3% 2,1% - 250,00 
FEIJÃO PRETO saca 60 kg 232,27 -0,1% 0,5% -1,5% - 250,00 
BOI GORDO arroba, em pé 309,63 0,0% 0,2% 0,6% 310,00 310,00 
SUÍNO kg, vivo 6,16 -0,2% 1,8% -8,3% 5,50 5,60 
ERVA MATE arroba 24,10 0,0% 0,0% 3,6% - 19,50 
FRANGO kg, vivo 2,80 0,0% 0,0% 0,0% - - 

PREÇO AO PRODUTOR 26/07/21

MERCADO FUTURO

INDICADORES CEPEA/ESALQ
PRODUTO 26/07 DIA MÊS
Bezerro (1) 2.929,12 0,16% -5,02%
Boi gordo (2) 320,60 0,98% 0,66%
Café (3) 1.067,27 5,79% 26,42%
Algodão (4) 503,24 -0,20% 7,27%
1- preço médio no MS, unidade de 8 a 12 meses; 2 -média à vis ta
da arroba no Estado de SP; 3 - valor à vista saca 60kg posto SP
Capital, arábica, bica corrida, tipo 6; 4 - em pluma, cent/R$ por libra
peso (453 gr), posto SP Capital.

BOLSA DE CHICAGO (CBOT) 26/07/21

BOLSA DE NOVA YORK  (NYBOT) 26/07/21
CAFÉ - US$cents/libra peso (0,453 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

set/21 207,80 18,80 32,9% 31,7%
dez/21 210,70 18,75 32,2% 31,2%

BOLSA DE MERCADORIAS DE SÃO PAULO  (BM&F) 29/08/17

*Diferença s/ dia anterior. 1,00 ponto = US$ 0,01 no café e algodão. 

124.394 125.401 125.929 126.146 125.052 126.003

SOJA Fin. Cross Listing - US$ saca 60 kg
Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. MÊS

nov/17 20,66 -0,09 0,0% -7,5%
mai/18 21,25 -0,07 0,2% -6,2%

MILHO - R$/saca 60 kg 
Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. MÊS
set/17 27,29 0,02 -2,4% 4,5%
nov/17 28,91 0,09 -0,7% 2,9%

BOI GORDO - R$/arroba  

ago/17 141,88 1,62 2,3% 8,5%
set/17 142,98 0,89 2,8% 7,8%

CAFÉ - US$/saca 60 kg (arábica)

set/17 151,25 -3,45 -0,2% -8,2%
dez/17 156,90 -2,20 0,3% -7,8%

19/07 20/07 21/07 22/07 23/07 26/07

Fonte: Sima/Deral/Seab. Os preços nas praças referem-se aos valores “mais comuns” apurados
OURO - BM&F var. dia

26/07 R$ 296,00 /grama -1,00%

DÓLAR COMERCIAL
Baixa 0,71% Var. julho: +4,04%

Compra R$ 5,173
Venda R$ 5,174

DÓLAR PTAX (Banco Central)
Alta: 0,31% Var. julho: +3,68%

Compra R$ 5,1857
Venda R$ 5,1863

DÓLAR PARALELO
Baixa: 0,36% Var. julho: +4,00%

Compra R$ 5,05
Venda R$ 5,46

DÓLAR TURISMO
Baixa: 0,37% Var. julho: +4,02%

Compra R$ 5,05
Venda R$ 5,44

EURO
Alta: 0,74% Var. julho: +3,35%

Compra R$ 6,1233
Venda R$ 6,1261

EURO TURISMO
Baixa: 0,16% Var. julho: +3,22%

Compra R$ 5,78
Venda R$ 6,42  

OUTRAS MOEDAS X REAL
Iene R$ 0,0470
Libra esterlina R$ 7,17
Peso argentino R$ 0,054

US$ 1 É IGUAL A:
Iene 110,32
Libra esterlina 0,72
Euro 0,85

Grupo 1 R$ 1.467,40 
Trab.s na agricultura.

Grupo 2 R$ 1.524,60 
Serviços administrati vos,
domésticos e ge  rais, ven -
dedores e trab. de reparação.

Grupo 3 R$ 1.577,40 
Trab. produção de bens e
serviços industriais
Grupo 4 R$ 1.696,20 
Técnicos nível médio.

*Valores válidos de 01/01/21
a 31/12/21

Poupança antiga: depósitos até 03/05/12
Nova poupança: dep. a partir de 04/05/12

ALGODÃO - US$cents/libra peso (0,453 kg)

Cont. FECH. *DIF. 1 SEM. 1 MÊS

out/21 90,29 -0,03 3,7% 2,6%
dez/21 89,60 -0,06 3,3% 2,8%

BOLSAS NO MUNDO %
Dow Jones 35.144,31 +0,24
Londres 7.025,43 -0,03
Frankfurt  15.618,98 -0,32
Tóquio 27.833,29 +1,04
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IPCA para 2021 passa 
para 6,56%
Estadão Conteúdo

A projeção do mercado financeiro para a inflação em 
2021 se distanciou ainda mais do teto da meta perseguida 
pelo Banco Central (BC). Os economistas do mercado finan-
ceiro alteraram a previsão para o IPCA - o índice oficial de 
preços - este ano, conforme o Relatório de Mercado Focus, 
de alta de 6,31% para 6,56%. Há um mês, estava em 5,97%. 
A projeção para o índice em 2022 foi de 3,75% para 3,80%. 
Quatro semanas atrás, estava em 3,78%.

Nesta segunda-feira, 26, o relatório Focus trouxe ain-
da a projeção para o IPCA em 2023, que seguiu em 3,25%. 
No caso de 2024, a expectativa foi de 3,06% para 3,00%. Há 
quatro semanas, essas estimativas eram de 3,25% para am-
bos os casos.

A expectativa dos economistas para a inflação já está 
bem acima do teto da meta de 2021, de 5,25%. O centro 
da meta para o ano é de 3,75%, sendo que a margem de 
tolerância é de 1,5 ponto (de 2,25% a 5,25%). A meta de 
2022 é de 3,50%, com margem de 1,5 ponto (de 2,00% a 
5,00%), enquanto o parâmetro para 2023 é de inflação de 
3,25%, com margem de 1,5 ponto (de 1,75% a 4,75%). Já 
para 2024 a meta é de 3,00%, com margem de 1,5 ponto 
(de 1,5% para 4,5%).

Os economistas do mercado financeiro alteraram a pre-
visão para o IPCA em julho de 2021, de alta de 0,71% para 
0,87%, conforme o Relatório de Mercado Focus. Um mês an-
tes, o porcentual projetado era de 0,44%.

Em 4 anos, Bolsa dobra
de valor
Estadão Conteúdo

Nunca se falou tanto de Bolsa de Valores no Brasil. 
Com o juro real (que desconta a inflação) próximo de 
zero, investir em ações virou papo de mesa de bar. Pode 
parecer que sempre foi assim, mas a verdade é que o mo-
vimento é bem recente. Foi só há quatro anos que surgiu 
a B3 - fruto da fusão das antigas BM&F Bovespa e Cetip. 
Desde então, o valor de mercado do negócio mais do que 
dobrou, passando de R$ 40 bilhões para R$ 100 bilhões, 
enquanto o total de investidores se multiplicou por seis, 
chegando perto de 4 milhões.

O impulso para a alta do número de investidores foi 
conjuntural, já que as aplicações de renda fixa ficaram 
menos atrativas com a queda dos juros. Tanto é assim 
que, antes do boom atual, a Bolsa tentou várias formas 
de promover o mercado acionário. De tendas nas praias 
paulistas e em sindicatos a uma campanha publicitária 
com Pelé, nada parecia adiantar em um cenário em que 
o investidor podia ganhar mais de 10% ao ano sem cor-
rer risco.

Com a queda dos juros, vieram as plataformas de in-
vestimento em Bolsa. De repente, o cliente se viu bom-
bardeado de todos os lados: bancos, casas de análises e 
corretoras. “O que fez diferença foi o crescimento de pla-
taformas e do mercado de assessores, que levam conhe-
cimento às pessoas físicas”, afirma o sócio da Eleven Fi-
nancial, Raphael Figueiredo.

Focus: projeção do PIB 
passa para 5,29%
Estadão Conteúdo

Os economistas do mercado financeiro alteraram le-
vemente suas projeções para o Produto Interno Bruto 
(PIB) em 2021. Conforme o Relatório de Mercado Focus, 
a expectativa para a economia este ano passou de alta 
de 5,27% para elevação de 5,29%. Há quatro semanas, 
a estimativa era de 5,05%. Para 2022, o mercado finan-
ceiro manteve a previsão do PIB de expansão de 2,10%. 
Quatro semanas atrás, estava em 2,11%.

No Focus divulgado nesta segunda-feira, a projeção 
para a produção industrial de 2021 foi de alta de 6,36%. 
Há um mês, estava em elevação de 6,23%. No caso de 
2022, a estimativa de crescimento da produção indus-
trial seguiu em 2,20%, ante 2,36% de quatro semanas 
antes.

A pesquisa Focus mostrou ainda que a projeção 
para o indicador que mede a relação entre a dívida lí-
quida do setor público e o PIB para 2021 foi de 61,55% 
para 61,50%. Há um mês, estava em 61,60%. Para 2022, 
a expectativa passou de 62,90% para 63,50%, ante 
63,40% de um mês atrás.

O Relatório de Mercado Focus trouxe também alte-
ração na projeção para o resultado primário do gover-
no em 2021. A relação entre o déficit primário e o PIB 
este ano foi de 2,05% para 2,00%. No caso de 2022, se-
guiu em 1,50%. Há um mês, os porcentuais estavam em 
2,50% e 1,65%, respectivamente.
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Laura Valentina Antunes de 
Camargo completou 8 anos no dia 

05-07. Parabéns! 
Foto Chicoski Digital

Receber o sangue 
e o corpo de 

Cristo na primeira 
eucaristia é um 

momento ímpar 
que marca nossa 
união com Deus. 
Laura Kruger de 
Oliveira, filha de 

Juliana e Maycon. 
Foto by Casulo 

Baby Fotografia

Guilhermy Willyan dos Santos Andrade fez 
a sessão fotográfica de formatura 

na Foto Chicoski Digital

Dâmaris Martins Pinto e Lindomar Rodrigo 
Brandão nas lentes da Foto Chicoski Digital

A primeira eucaristia abre o caminho do coração para uma 
vida abençoada e dá início a um lindo elo com Deus. Kauã 

Ataide da Silva filho de Maikon e Marizandra da Silva. 
Foto by Casulo Baby Fotografia



Algumas perturbações passageiras 
com os fi lhos estão previstas hoje. 
Haja com calma e autoconfi ança, 
que tudo tende a dar certo. Melho-
ra da saúde e das chances gerais. 

Fluxo astral dos mais propícios a 
todos os seus interesses materiais 
e profi ssionais. Esforce-se o mais 
que puder, que conseguirá realizar 
todos os seus anseios e desejos. 

Dia em que poderá solicitar a cola-
boração de amigos e parentes para 
resolver mais facilmente algum pro-
blema sério que tiver. Muito bom 
para tratar da documentação de 
seu casamento e de associações. 

As ações corretivas, discussões de-
moradas, demandas e toda e qual-
quer questão ligada aos seus di-
reitos devem ser tratadas com 
cautela e coragem. Este é um 
momento negativo para assumir 
compromissos.

Lucros em negócios relaciona-
dos com a terra e propriedades de 
modo geral. Os transportes tam-
bém estão favorecidos, bem como 
viagens por via aérea. As difi culda-
des serão solucionadas com certa 
facilidade. 

Pessoas nascidas sob este signo 
terão possibilidades de sucesso de 
algum modo. As infl uências dos 
luminares lua e sol prometem êxi-
to. Boa indicação para a vida senti-
mental a partir de amanhã. 

CÂNCER 21/06 A 20/07

LIBRA 23/09 A 22/10

VIRGEM 23/08 A 22/09

SAGITÁRIO 22/11 A 21/12

Possibilidades enormes de êxito 
em quase tudo que estiver relacio-
nado com assunto sigiloso ou par-
ticular. Não revele a ninguém seus 
segredos ou pagará um alto preço 
por isso. 

Notícias um pouco imprevistas po-
derão vir hoje. Tome cuidado com 
os inimigos ocultos e opositores, 
pois estes estarão prontos a preju-
dicá-lo em algum sentido.

Fase propícia com oportunidades 
de aprimoramento pessoal, mental 
e espiritual. Evite assumir compro-
missos. Momento benéfi co para as 
amizades. Não faça concessão ao 
pessimismo ou ideias negativas.

ÁRIES 21/03 A 20/04

GÊMEOS 21/05 A 20/06

TOURO 21/04 A 20/05

LEÃO 22/07 A 22/08

ESCORPIÃO 23/10 A 21/11

Dia dos mais propícios para in-
vestigações, pesquisas, química, 
medicina e tudo que está rela-
cionado com ocultismo. Todavia, 
terá aborrecimentos, proporcio-
nados pelos familiares. Cuide da 
saúde. 

Uma visita inesperada poderá 
modifi car os seus planos. Boa in-
fl uência aos seus interesses eco-
nômicos e também no que se 
refere ao trabalho e a vida senti-
mental e amorosa. 

Dia dos mais favoráveis, indican-
do melhorias no setor profi ssio-
nal e social. Ótimos negócios e 
espetacular estado de saúde. 
Êxito com o ocultismo. Procure 
compreender melhor os familia-
res e a pessoa amada.

CAPRICÓRNIO 22/12 A 20/01

PEIXES 20/02 A 20/03AQUÁRIO 21/01 A 19/02

HORÓSCOPOINVERNO

WWW.SIMEPAR.BR

PATO BRANCO F. BELTRÃO

CURITIBA

CASCAVEL

LONDRINA

LUA ESTAÇÃO TELEFONES ÚTEIS

MÁX.

MIN.

21°/4°

24°/11°

26°/6°

30°/13°

19°

4°

POLÍCIA  190
BOMBEIROS 193
SAMU  192CHEIA

PROBABILIDADE DE CHUVA 95% | 15,5mm
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CAÇA-PALAVRA
www.coquetel.com.br © Revistas COQUETEL

Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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Como prever o tempo…
Assistindo à PREVISÃO do TEMPO na televisão, percebemos a quantidade 
de FENÔMENOS meteorológicos possíveis de serem MEDIDOS e registrados 
pelos instrumentos METEOROLÓGICOS. Eles são CAPAZES de avaliar cons-
tantemente as CONDIÇÕES atmosféricas e nos OFERECER informações so-
bre como ficará o tempo nos próximos DIAS, indicando se podemos nos pre-
parar para ir à PRAIA ou nos proteger de fortes 
CHUVAS e dias FRIOS.  Alguns desses instru-
mentos são: o anemômetro, que MEDE a 
velocidade do VENTO; o BARÔMETRO, que 
mede a PRESSÃO atmosférica; o higrógra-
fo, que registra a UMIDADE do ar; o pluvi-
ômetro, que mede a quantidade de chuva e 
o termômetro de MÁXIMA e mínima, que 
INDICA as temperaturas máxima e míni-
ma durante o dia em determinado LOCAL. 
Esses instrumentos podem ser usados iso-
ladamente ou estar AGRUPADOS em uma 
região chamada ESTAÇÃO meteorológica. ILUSTRAÇÃO: CANDI



Rosel Antonio Beraldo e Anor Sganzerla

Artigo
A difícil viagem da razão ao coração

foto do diA
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“Se eu chego você tá saindo, a gente 
ama odiando, mas não me deixe sozinho, me 
dá pão com veneno, jurando fidelidade, mas 
sua verdade não me engana, nesse termo de 
maldade, o mundo tá acabando, não vai so-
brar quase nada, a nossa hora tá chegando e 
ainda fazem piada, apertando o cerco, você 
se desespera, não há remédio, você tá na 
terra; que piração, eu tô na terra ou no céu, 
ninguém se entende, nessa Torre de Babel”. 
Ao se perder o bom senso e ainda mais, per-
der a noção da realidade vigente, podemos 
facilmente começar a acreditar que tudo é 
possível e para aqueles que não podem fa-
zer as coisas do meu jeito, a estes está re-
servada a piração como belamente canta a 
banda brasileira Barão Vermelho; nossas pi-
rações cotidianas ao que parece tem encon-
trado terreno fértil diante da desgraça viral 
latente, muitos nem se quer sabem o que re-
almente estamos enfrentando.

Não deixa de ser curioso que a contra-
dição se faça presente em todos os setores 
hoje, especialmente quando de um lado se 
nega o básico do básico para a maioria das 
pessoas, por outro não existe limites para 
se gastar digamos assim com as futilida-
des efêmeras, exemplos nesse campo po-
deriam encher muitas páginas, a grande 
maioria das pessoas vivendo as suas vidas 
de uma forma não plena, não realizada; os 
olhares das pessoas nas longas filas de vaci-
nação nos dão bem a sensação de que elas 
não possuem muitas ilusões com o futuro a 
não ser estarem vivas no dia de amanhã. En-
quanto o mundo pega fogo em muitas regi-
ões pelo mínimo necessário da sobrevivên-

cia, determinados espertos, ávidos da mania 
de ostentar um estilo de vida incompreen-
sível, não convencional atualmente, nos di-
zem simplesmente que o que vale para eles, 
não vale nada para o resto.

Voltando ao campo das utopias, não se-
jamos tolos em acharmos que elas deixaram 
de existir, ao contrário diante de nós com 
ares de triunfo sem precedentes, determina-
do empresário preferiu não gastar nenhum 
centavo com a salvaguarda do Planeta em 
plena crise viral e também com o ser hu-
mano e sim achou melhor gastar uma pe-
quena bagatela bilionária para dar uma vol-
tinha rápida pelo espaço; isso nos lembra 
que entre os belos e inflamados discursos 
teóricos de pessoas assim quando são con-
frontados com a sua real essência, nos mos-
tram que eles quase sempre querem dizer 
o contrário daquilo que eles realmente que-
rem nos dizer. Mais uma vez fica provado de 
que justamente aqueles que mais nos pas-
sam a imagem de bem-sucedidos empreen-
dedores e seus olhares arrogantes e irôni-
cos, são aqueles que mais poluíram, aqueles 
que mais devastaram os bens naturais.

Mas quem atualmente em sã consciên-
cia quer defender o Planeta Terra, defender 
por defender? Melhor é se deleitar com as 
historietas de que há mundos melhores lá 
fora, não percebemos a nossa profunda con-
tradição em admirar quem nem sequer co-
nhecemos, que vive muito longe de nós, não 
faz nada por nós, quer pura e simplesmen-
te que fiquemos na vala comum da mortali-
dade, não nos cansamos de aplaudir, de de-
lirar, gritar, esbravejar se preciso for de que 

certas pessoas sem a mínima noção da de-
cência têm mais deferência do que aqueles 
que estão pertos de nós. No mundo cruel vi-
ral que se nos apresenta, a impressão que 
muitos tem notado é que aprendemos quase 
nada com o possível futuro que nos aguar-
da, o cansaço do momento revela-se assus-
tador, não nos indignamos, não reagimos, 
nem ao menos tentamos sentir o que o ou-
tro sente, sem querer viramos zumbis.

Viajar no espaço, apenas para satisfazer 
mero capricho pode até ser uma aspiração 
legitima, não resta dúvidas, mas diante do 
momento, isso nos mostra que algo pertur-
bador nos assombra, perguntas que não são 
feitas, a não ser em nossas mentes individu-
ais: o que essa viagem rapidíssima e dispen-
diosa ao extremo quer nos dizer? Que num 
futuro, a maioria esmagadora de desafortu-
nados terá apenas como direito tentar so-
breviver num mundo onde a sujeira, a polui-
ção, a degradação, a morte de tantas vidas 
inocentes serão uma imagem corriqueira e 
os afortunados que para lá foram, olharão 
para cá com as suas feições de espanto mal 
disfarçado, cegueira intencionalmente fa-
bricada, por outras palavras, estarão elas 
carregadas daquele desdém com que nos 
habituamos a  conviver; estamos sendo tes-
temunhas de uma mudança de paradigmas 
para o bem ou para o mal.

Bioeticamente, sempre aprendemos 
algo bom numa viagem, mas uma viagem 
que seja recheada de vida, nunca estivemos 
tão perto do espaço, como estamos tão dis-
tantes da nossa Terra, nunca estivemos tão 
perto de tocar o solo de um planeta qual-

quer, como estamos tão longe de enxergar 
todos os crimes cometidos seja contra os 
seres humanos, seja contra a natureza em 
geral, o meio ambiente como um todo, no 
fundo o ser humano é sempre esse ser insa-
ciável de novidades, mas essas ao que pare-
cem o tem cegado de tal maneira, que para 
ele poder sobreviver num mundo diferente 
deste que conhecemos ele vai depender de 
tudo aquilo que aqui se fizer. Sem os freios 
necessários como nos lembra o filósofo de 
Mönchengladbach, Hans Jonas, a espécie 
humana e extra-humana terão pouca ou ne-
nhuma chance de repetir a vida em sua ple-
nitude; viajar para o espaço enquanto aqui 
nesse belo Planeta temos sido testemunhas 
de constantes ataques de todos os lados, 
é no mínimo uma arrogância desmedida à 
qual os antigos gregos condenavam.

Rosel Antonio Beraldo, mora em Verê-
PR, Mestre em Bioética pela PUCPR, 
Especialista em Filosofia pela PUC-PR; 
Anor Sganzerla, de Curitiba-PR, é Doutor e 
Mestre em Filosofia, é professor titular de 
Bioética na PUCPR

Nesse fim de semana, 
segundo a Sanepar, 

como parte da primeira 
etapa dos trabalhos, 

parada programada no 
abastecimento de água 

em Pato Branco, para 
substituição do barrilete 

de recalque da estação 
elevatória de água bruta 

(EEB01). Próxima parada 
programada será para 

substituição de dois 
conjuntos de 300cv por dois 

conjuntos de 550cv.

RepRodução/ edenilson AlbAni
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Palmas
No último domingo 

(25), por volta da 1h40, a 
Polícia Militar abordou uma 
caminhonete na PRT 449, 
na região do bairro Lagoão. 
No veículo haviam quatro 
ocupantes, que teriam re-
latado aos policiais que es-
tavam retornando de uma 
fazendo onde estavam pra-
ticando caça a javalis, e que 
no veículo haviam armas de 
fogo.

Em busca no veícu-
lo, os policiais encontraram 
um revólver cal. 357 e uma 
espingarda cal. 12, de pro-
priedade de um dos abor-
dados, de 39 anos de idade, 
e uma pistola cal. 380, car-
regada com 19 munições, 
pertencente a outro indiví-
duo, de 31 anos.

No local foi apresenta-
da à equipe policial a do-
cumentação relacionada às 
armas de fogo encontradas, 
porém não foi apresentado 
o porte de arma de fogo da 
pistola. Esta arma foi apre-
endida e o seu proprietário 
encaminhado para os pro-
cedimentos da polícia civil. 
As informações são da Polí-
cia Militar. (Redação)

Realeza
No último domingo, 

(25) policiais militares do 
Batalhão de Polícia de Fron-
teira (BPFRON), realizavam 
abordagem a um ônibus 
de transporte interestadual 
na cidade de Realeza, onde 
em buscas no bagageiro do 
coletivo foram encontrados 
mais de 60 Kg de substância 
análoga a maconha, 5 Kg de 
substância análoga a maco-
nha, tipo “capulho”, além 
de sete pistolas cal. 9mm, 
munições de cal. 7.62 e cal. 
5.56 e uma luneta.

Conforme o bilhete da 
passagem as bagagens per-
tenciam a dois homens e 
duas mulheres, que recebe-
ram voz de prisão.

As ações integradas 
dos órgãos de segurança 
pública, federais e estadu-
ais ocorrem pelo amparo le-
gal do Programa de Prote-
ção Integrada de Fronteiras 
(PPIF) que busca integrar 
e articular ações de segu-
rança pública da União, de 
inteligência, de controle 
aduaneiro e das Forças Ar-
madas com as ações dos es-
tados e municípios situados 
na faixa de fronteira, incluí-
das suas águas interiores e 
costa marítima.

Fazem parte do Pro-
grama V.I.G.I.A. e desta ope-
ração interagências equi-
pes do BPFRON e BOPE da 
PMPR, Polícia Federal, TI-
GRE, COPE e GOA da PCPR, 
BOPE/PMMS, RECEITA FE-
DERAL, FNSP e EXÉRCITO 
BRASILEIRO, com apoio da 
SEOPI ‒ Secretaria de Ope-
rações Integradas/MJSP. 
(Redação)

Por volta das 19h20 do último domingo (25) a Polícia 
Militar realizou a apreensão de contrabando em São João e 
Coronel Vivida. Segundo informações da corporação, duran-
te patrulhamento pela PR-281, área rural de São João, uma 
equipe policial realizou abordagem a uma van Sprinter, con-
duzida por um indivíduo de 55 anos de idade. Em busca no 
veículo foram encontradas 160 caixas vinhos oriundos da 
Argentina, que não possuíam a documentação de desem-
baraço aduaneiro. Por volta das 21h20, em patrulhamento 
pela PR-562, no bairro Vista Alegre, em Coronel Vivida, po-
liciais avistaram uma caminhonete Ford Ranger, conduzida 
por um indivíduo de 52 anos de idade. Na caçamba do veí-
culo foram encontradas 145 caixas de desodorante, 30 is-
queiros e 30 cremes de beleza.

O condutor teria dito que não possuía a nota fiscal dos 
produtos, que teriam sido comprados na Argentina sem o 
devido desembaraço aduaneiro.

Diante das evidências ambas as pessoas abordadas fo-
ram qualificadas pelo crime de Descaminho, conforme o Ar-
tigo 334 do Código Penal. A mercadoria foi apreendida e en-
caminhada ao órgão competente. Todas as informações são 
da Polícia Militar. (Redação)

Contrabando  é apreendido em São João e Coronel Vivida

No último fim de sema-
na, a Polícia Militar reali-
zou a apreensão de 3,8 Kg 
de maconha, além de quan-
tias de crack e cocaína em 
ações realizadas nos muni-
cípios de Itapejara d’Oeste 
e Palmas.

No último sábado  (24), 
por volta das 17h10, uma 
equipe em patrulhamen-
to pelo centro de Itapejara 
d’Oeste, avistou um veícu-
lo Toyota Corolla com dois 
ocupantes que demonstra-
ram nervosismo ao notarem 
a presença da polícia. Du-
rante abordagem foram en-
contrados oito tabletes de 
substância análoga à maco-
nha, pesando 3,800 kg.

Os abordados de 42 e 15 
anos de idade foram detidos 
e encaminhados junto com 
as drogas apreendidas para 
os procedimentos cabíveis.

No domingo (25), às 

15h20, após receber denún-
cias a equipe policial mili-
tar se deslocou até ao bairro 
Fênix, em Itapejara d’Oeste, 
onde estaria acontecendo 
uma situação de perturba-
ção da tranquilidade. No lo-
cal foi constatado que um in-
divíduo estava ouvindo som 
alto em frente à residência, 
e no terreno da casa os po-
liciais encontraram um vazo 
com uma planta de maconha.

Nos fundos do terreno 
da casa também foram en-
contradas 18 unidades de 
substância análoga à cocaína, 
pesando aproximadamen-
te 7,9 gramas. Um homem 
de 37 anos foi preso pelo 
crime de tráfico de drogas.

Ainda no domingo (25), 
por volta das 14h30, uma 
equipe policial realizava 
patrulhamento pelo bairro 
Alto da Glória, em Palmas, 
quando avistou um indiví-

duo que fugiu ao perceber 
a presença dos policiais. Ele 
foi abordado e com ele fo-
ram encontradas 28 gramas 
de substância análoga a cra-
ck, além de

R$678,00 em dinhei-
ro. Na residência do indiví-
duo, foram encontradas ain-
da uma balança de precisão 
e um rolo de papel alumí-
nio, que segundo a polícia 
seriam equipamentos utili-
zados para preparo das dro-
gas para comercialização.

O abordado, de 35 anos 
de idade, recebeu voz de pri-
são por tráfico de drogas e 
foi encaminhado para os 
procedimentos cabíveis. To-
das as informações são da 
Polícia Militar.(Redação)

Polícia  apreende drogas em Itapejara e Palmas

Redação
redacao@diariodosudoeste.com.br

As autoridades poli-
ciais registraram a morte 
de três pessoas em aciden-
tes de trânsito nas rodo-
vias do sudoeste entre o úl-
timo sábado (24) e a manhã 
desta segunda-feira (26). 
Em Marmeleiro, um jovem 
que conduzia uma motone-
ta morreu ao bater de fren-
te com um caminhão, na PR 
280. Ele morreu no local do 
acidente.

Um homem de 27 anos 
de idade morreu em um aci-
dente na noite do domingo 
(25) na PR ‒ 493, rodovia 
que liga Pato Branco a Ita-
pejara d’Oeste. O aciden-
te do tipo capotamento en-
volveu um Honda Civic, e 
foi registrado na região co-

nhecida como reta grande. 
O motorista, que seria re-
sidente de Mariópolis, foi 
identificado como Diona-
than de Almeida e morreu 

no local. Um homem de 30 
anos de idade sofreu feri-
mentos médios.

Equipes do Samu, Cor-
po de Bombeiros e da Po-

lícia Rodoviária Estadu-
al (PRE), participaram do 
atendimento da ocorrên-
cia. As informações são do 
relatório de ocorrências da 

PRE.
Por volta das 2h45, a 

Polícia Rodoviária Estadu-
al atendeu a um aciden-
te do tipo saída de pista na 
PR ‒ 493, em Pato Bran-
co. O acidente envolveu um 
Volkswagen Gol. Segundo 
o relatório da corporação, 
uma mulher de aproxima-
damente 50 anos morreu no 
local. Uma adolescente de 
16 anos de idade e um ho-
mem de 63 anos sofreram 
ferimentos leves.

Em pouco mais de uma 
semana, sete pessoas mor-
reram em acidentes de trân-
sito nas rodovias estaduais 
da região. Segundo a PRE, 
desde o início de 2021, a 
corporação atendeu a 267 
acidentes, que deixaram 
313 pessoas feridas e 55 ví-
timas fatais.

Acidentes deixam três mortos na região

DIVULGAÇÃO/PMPR

Drogas apreendidas 
em Palmas pela 
Polícia Militar
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Acidente registrado em Pato Branco no último domingo (25)
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Estadão Conteúdo
O Japão, mais uma vez, quer mostrar 

que está na vanguarda tecnológica. Se em 
1964, na Olimpíada também realizada no 
país, foram utilizadas pela primeira vez na 
história varas de fibra de vidro mais leves e 
flexíveis no salto e relógios de quartzo para 
marcar os tempos das provas, agora os Jo-
gos Tóquio prometem apresentar ao mundo 
o que há de mais inovador principalmente 
em relação à captação de resultados. O ob-
jetivo é que esta Olimpíada marque o início 
de uma nova era na medição de dados em 
tempo real e monitoramento de desempe-
nho dos melhores atletas do mundo.

As provas de atletismo ilustram bem 
a evolução tecnológica que separa as duas 
olimpíadas disputadas no Japão em um in-
tervalo de quase seis décadas. Em 1964, por 
exemplo, o tiro de largada era ligado a um 
relógio de quartzo e a uma câmera fotográ-
fica e, com isso, passou-se a registrar resul-
tados de até 1/100 de segundo, uma preci-
são inédita até então.

Agora, a empresa Omega exibirá em Tó-
quio um cronômetro com microcristal em-
butido, que permite registrar até 1 milio-
nésimo de segundo e variação máxima de 
apenas um segundo a cada dez milhões de 
segundos.

A inovação, na verdade, tem início an-
tes mesmo de os atletas começarem a cor-
rer. Como o som viaja mais devagar do que 

a luz e, por vezes, atletas nas raias mais dis-
tantes ouviam a largada depois que os ou-
tros competidores, as pistolas tradicionais 
que marcam o início das provas foram apo-
sentadas. Em Tóquio, serão utilizadas pisto-
las de partida eletrônica.

O que isso significa? Que a pistola é co-
nectada a alto-falantes instalados atrás de 
cada competidor.

Quando o gatilho é acionado, um som 
sai neste alto-falante individual e um flash de 
luz é emitido ao pulso inicial do cronômetro.

Os blocos de partida também foram 
aprimorados para essa edição dos Jogos 
Olímpicos, com tecnologia de ponta e senso-
res capazes de medir a força do atleta con-
tra o apoio para os pés 4 mil vezes por se-
gundo. Esse inovador sistema de detecção 
serve para alertar os juízes sobre atletas que 
“queimam” a largada. Qualquer reação abai-
xo de 100 milissegundos (um décimo de se-
gundo) é considerada prematura, ou seja, 
uma partida falsa.

Mas a cereja do bolo é a linha de che-
gada, onde está instalada uma câmera foto-
gráfica de última geração que grava até 10 
mil imagens digitais por segundo. Isso gera 
uma superfoto composta para que os juízes 
possam determinar a classificação final e os 
tempos de cada atleta, principalmente nas 
chegadas mais acirradas, situação em que o 
olho humano não consegue determinar com 
certeza quem saiu com a vitória.

Olimpíada tem câmera que tira 10 mil fotos por segundo
Estadão Conteúdo

Uma conquista pessoal brasileira mar-
cou a prova dos 200 metros borboleta, 
nesta segunda-feira, na Olimpíada de Tó-
quio-2020. O nadador Leonardo de Deus 
chegou ao melhor tempo da sua carreira, 
com 1min53s58, conquistando o tercei-
ro lugar na classificação geral e seguin-
do para as semifinais, que acontecerão na 
noite desta segunda (de Brasília), manhã 
de terça no Japão.

“Segundo passo foi feito, classifica-
mos. Prova foi muito forte. Estava ven-
do que tinha que fazer força. Nadei com 
o melhor tempo da minha vida, mas agora 
é descansar. Nada de comemorar”, disse o 
nadador brasileiro de 30 anos em entrevis-
ta à TV Globo, logo após a disputa.

Na primeira colocação da prova, hún-
garo Kristof Milak, que é o atual recordista 
mundial da prova dos 200 metros borbo-

leta, fez o melhor tempo das eliminatórias 
com 1min53s58.

Nos 1.500 metros livre feminino, pro-
va que faz a sua estreia em Olimpíadas, 
a brasileira Viviane Jungblut foi a quar-
ta colocada na sua série das eliminatórias, 
com 16min21s29. Beatriz Dizotti marcou 
16min29s37 e ficou em segundo lugar na 
sua bateria. No entanto, elas não passaram 
para a final. A favorita é Katie Ledecky, 
dos Estados Unidos, que fez 15min35s35 
e liderou as eliminatórias. Ela foi superada 
pela primeira vez em provas individuais de 
Olimpíadas no domingo.

Ledecky venceu também a sua bate-
ria dos 200 metros livre feminino e pas-
sou para as semifinais em primeiro lugar, 
com o tempo de 1min55s28. A australia-
na Ariarne Titmus, que bateu Ledecky nos 
400 metros livre, passou em quarto lugar, 
com 1min55s88.

Estadão Conteúdo
Henrique Avancini não conquistou o 

resultado que desejava nos Jogos Olímpi-
cos de Tóquio. O brasileiro não conseguiu 
acompanhar seus principais adversários 
e terminou em 13º no ciclismo mountain 
bike na categoria cross-country na madru-
gada desta segunda-feira (horário de Bra-
sília), cruzando a linha de chegada em 
1h28min09s. A prova foi disputada em Izu, 
distante pouco mais de 100 quilômetros da 
capital japonesa. Outro competidor do Bra-
sil na disputa, Luiz Cocuzzi subiu cinco po-
sições no fim e terminou a corrida em 27º.

O ouro foi conquistado pelo jovem bri-
tânico Thomas Pidcock, de 21 anos, que 
dominou completamente a prova e fechou 
o percurso em 1h25min04s. o suíço Ma-
thias Flueckiger levou a prata, chegando 
20 segundos atrás do campeão, e o bron-
ze foi para o espanhol David Valero Serra-
no, que deu uma arrancada impressionan-
te na reta final da corrida e cruzou a linha 
de chegada em 1h25min48.

Ainda que não tenha faturado a tão so-
nhada medalha inédita para a modalidade 
em Tóquio, Avancini, que era candidato ao 
pódio, tem o que comemorar. Seu resulta-
do representa a melhor colocação do Bra-
sil na história do ciclismo mountain bike 
nos Jogos Olímpicos. A marca é superior 
ao 18º posto de Jaqueline Mourão, obtida 
em Atenas-2004.

Atual número 3 do mundo e em sua 
segunda Olimpíada, o brasileiro de 32 
anos era apontado como postulante a uma 
medalha pelos bons resultados obtidos 
nos últimos anos. Foi, por exemplo, cam-
peão do mundo em 2018 e chegou a lide-
rar o ranking mundial da categoria.

Na prova, ele teve um bom início, che-
gando a figurar na liderança no início da 
primeira volta. No entanto, Avancini per-
deu fôlego depois do começo forte e foi 
perdendo posições a partir da segunda 
volta. Mesmo assim, conseguiu se manter 
no pelotão da frente, na sexta colocação, 
nas três primeiras voltas.

Leonardo de Deus vai às semis nos 200m borboleta

Avancini garante melhor resultado do Brasil no mountain bike

Redação
redacao@diariodosudoeste.com.br

O Unidep Futsal Pato Branco enfrentou o Cianorte no 
início da noite do último sábado (24), e saiu com a vitó-
ria na partida disputada pelo Campeonato Paranaense, pelo 
placar de 3 a 1. O jogo aconteceu no Ginásio Dolivar Lavar-
da, em Pato Branco. 

Em um jogo equilibrado em volume e posse de bola, fi-
zeram a diferença a capacidade de finalização de Taila He-
len, que marcou dois dos gols do time de Pato Branco, e a 
grande partida feita pela goleira Erica.

As patinhas abriram o placar faltando 15 minutos para 
o fim da primeira etapa, como Taila Helen. Faltando cinco 
minutos para o fim da etapa, Taila de novo chutando de lon-
ge e cobrindo a goleira do Cianorte marcou o segundo gol 
das Patinhas.

Ainda na primeira etapa, nos três minutos finais, Leli-
nha marcou o terceiro do time de Pato Branco.

O Cianorte empatou no segundo tempo. Vitória para o 
Unidep Futsal, que somou pontos importantes e segue na 
vice-liderança da competição, com 12 pontos. Em primei-
ro está o Stein Cascavel Futsal, com 16 pontos. A equipe de 
Cascavel, porém, tem um jogo a mais do que o time de Pato 
Branco. 

A equipe volta a quadra pelo campeonato estadual no 
próximo dia 31/07, quando enfrenta o Londrina Futsal 
Unopar.

Patinhas vencem e seguem em segundo no Paranaense
RepRodução/Facebook

Unidep Futsal soma 
12 pontos com um 
jogo a menos do que 
o que Cascavel
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Aluga-se Apartamento no Resi-
dencial Ágape II na área central 
de Pato Branco!! Com 98.10 m² 
de área total: 1 Suíte, 1 Demi suíte 
Sala, Cozinha com churrasqueira 
Banheiro social, Área de serviço 
2 elevadores 1 vaga de Garagem 
Ótimo acabamento, (laminado e 
porcelanato) Área de lazer com-
pleta Salão de festas.  Playground 
com campo de futebol. Fica situ-
ado ao lado da Prefeitura Munici-
pal, próximo de mercado, hospi-
tal e uma quadra da praça central 
e igreja Matriz. Valor: 1.250,00+ 
condomínio (170,00). Maiores in-
formações: Mariely Corretora de 
Imóveis e Realize Correspon-
dente Caixa, Creci 32792. Con-
tato: (46) 99105-8064. Endere-
ço: Av Tupy, 3204 - Baixada, Em 
frente ao Patão Supermercado.
---------------------
Apartamento Locação Edifício 
San Marino Rua Barão do Rio 

Branco Centro. 01 suíte, 02 dormi-
tórios, sala, cozinha, Wc social, la-
vanderia, 02 sacadas 02 vagas de 
garagem por apartamento, Medi-
dor de Água e Gás individual, sa-
cada com churrasqueira e ponto 
de gás, plataforma de elevação 
para portadores necessidades es-
peciais, salão de festas com play-
ground, água quente em todos 
os ambientes, ponto de ar condi-
cionado em três ambientes. Creci 
J-4.201.Tratar fone: 046 30251911 
ou 99101-1743(Whatsapp)

---------------------
Aluga-se apartamento 140,00 
m² no Centro da cidade de Pato 
Branco-Pr, ao lado da Policlínica. 
Cozinha, sala, suíte, 02 quartos, 
banheiro social, área de serviço 
e garagem. Cortinas e persianas, 
compridas em todo o aparta-
mento. Cozinha e suíte mobi-
liada. Valor R$ 1.400,00. Con-
domínio aproximado R$ 260,00.
Creci J-05566 Tratar: 
46.3225.1777 – 99972.8380 
www.acacioimoveispb.com.br

---------------------
Alugo Loft no Centro em fren-
te lojas Colombo, com 1 quarto, 

sala, cozinha, lavanderia, banhei-
ro, mas sem garagem. Valor R$ 
620,00 livre de IPTU, água e con-
domínio. Tratar: 46-99910-3129

---------------------
Aluga-se apartamento com dois 
dormitórios, sala, cozinha, área 
de serviço e garagem no cen-
tro de Pato Branco R$ 900,00 
www.joaresbrasil.com.br  cre-
ci f 12.632. Fone:  46 999720112
---------------------
Aluga-se Apto Edifício  Mon-
te Moriah com 02 quartos, sa-
cada sala com dois ambientes, 
cozinha, área de serviço, ga-
ragem para 01 veículo. www.
joaresbrasil.com.br Creci f 
12.632.   Fone (46) 999720112
---------------------
Ederson Imóveis aluga apto 
com 02 quartos, ambien-
te social com ampla sacada 
e churrasqueira, cozinha, la-
vanderia, bwc e garagem indivi-
dual. R$ 1.000,00 + taxas. CRE-
CI/PR 06596-J. Agende uma 
visita e confira: (46) 3225-4150 
/ 99933-5074. Mais opções em: 
www.edersonimoveis.com.br.
---------------------
Habitar aluga: Apartamento 
para Locação no Centro, Edi-
fício Goianases. Com 03 quar-
tos, 01 suíte, 02 banheiros e 
01 vaga de garagem. Aluguel: 
R$2.000,00 + taxa. Código: 
176. Acesse  www.habitar.imb.
br ou entre em contato (46)3225-
3232, WhatsApp (46)99972-
0461 CRECI-PR 3985J. 
---------------------
Habitar Aluga: Apartamentos 

para locação no Edifício Júlia. 02 
quartos; 01 suíte; 01 banheiro e 
01 vaga de garagem. Aluguel: 
R$ 1.700,00 + taxas. Código 
540. Acesse  www.habitar.imb.
br ou entre em contato (46)3225-
3232, WhatsApp (46)99972-
0461 CRECI-PR 3985J. 

---------------------
Habitar Aluga: Apartamento para 
Locação no Centro Edifício Rio 
Sena. Com 01 quarto, 01 suíte 
e 01 vaga de garagem. Aluguel: 
R$ 950,00 + Taxas. Código: 
272. Acesse  www.habitar.imb.
br ou entre em contato (46)3225-
3232, WhatsApp (46)99972-
0461 CRECI-PR 3985J. 
---------------------
Habitar Aluga: Apartamento Para 
Locação no Centro, Edifício Gol-
den Park. Com 01 quarto, 01 ba-
nheiro e 01 vaga de garagem. 
Aluguel: 850,00 + taxa. Código: 
669. Acesse  www.habitar.imb.
br ou entre em contato (46)3225-
3232, WhatsApp (46)99972-
0461 CRECI-PR 3985J. 
---------------------
Famex imobiliária aluga Apar-
tamento 502 B, localizado na 
Rua caramuru n° 370, cen-
tro, Ed Monna Lisa, área priva-
tiva de 60,75  m², sendo 01 co-
zinha, 01 sala de tv, 01 bwc 
social, 01 área de serviço, 01 su-
íte, 01 quarto, 01 vaga de gara-
gem. Valor da locação R$ 1.100 
+ taxas. Consulte-nos no site: ht-
tps://www.famexempreendimen-
tos.com.br. Fone: 3220-8030/ 
Whats 99104-5445. CRECI J5858
-------------------

Famex imobiliária aluga aparta-
mentos Stúdios. Localizado na 
Rua Itacolomi n° 830, esquina 
com a Rua Caramuru, centro, 
área Privativa de  37,00 m², sen-
do 01 cozinha planejada, 01 bwc. 
Valor da locação R$ 1.100,00. 
Consulte-nos no site: https://
www.famexempreendimen-
tos.com.br. Fone: 3220-8030/ 
Whats 99104-5445. CRECI J5858
-------------------
Famex imobiliária aluga Apar-
tamento 702 A, localizado na 
Rua caramuru n° 370, centro, 
Ed Monna Lisa, área privati-
va de 60,25 m², sendo 01 cozi-
nha, 01 sala de tv, 01 bwc social, 
01 área de serviço, 01 suíte, 01 
quarto, 01 vaga de garagem. Va-
lor da locação R$ 1.100,00 + ta-
xas. Consulte-nos no site: https://
www.famexempreendimentos.
com.br. Fone: 3220-8030/ Whats 
99104-5445. CRECI J5858

Quem compara, compra! 2 ba-
nheiros, 3 quartos, sala com va-
randa com churrasqueira e pia, 
uma  garagem, aquecimento a 
gás, no Centro.  Para morar ou 
para investir (já locado). Edif. Ta-
moio primeiro andar R$ 2.539 o M²
tratar 984040568 Creci-Pr 1.530-J  
---------------------
Quem compara, compra! Custo 
para mobiliar padrão luxo R$ 280 

mil. Suíte mais dois quartos, ba-
nheiro social, 2 garagens privati-
vas e individuais no Centro, Apar-
tamento de Face Oeste, Leste e 
Sul. Elevador, salão de festas, 
tudo isso por R$ 715.000,00.  tra-
tar 98404-0568 Creci-pr 1.530-J 
---------------------
Apartamento Res. Vivace B. Par-
que do Som Suíte mais um quar-
to,  garagem privativa. Novo!  
Valor R$ 255.000,00. Tratar 
(46)98404-0568 Creci 1.530-J. 
--------------------- 
Vendo apartamento ótimo 
para casal ou estudante com 
60 m2, próximo ao Teatro Mu-
nicipal, no centro. Não pos-
sui garagem. Valor a nego-
ciar. Tratar no 46 991013174.
--------------------- 
Vendo apartamento no Edifício 
Ana, localizado na Rua Aimoré 
esquina com Itabira.  Com 3 dor-
mitórios, sendo uma suíte com-
pleta mobiliada, banheiro com 
balcão, box em vidro tempera-
do e grande banheira de hidro-
massagem. Mais dois dormi-
tórios menores, e um banheiro 
social com balcão.  Sala ampla 
com lareira, duas amplas saca-
das sendo uma com churras-
queira e mobiliada. Cozinha e 
área de serviço também mon-
tadas com mobília, 2 vagas de 
garagem separadas, e depó-
sito. Tratar (46) 9 9132-6238
---------------------
Ederson Imóveis vende aparta-
mento novo com 01 suíte + 01 
quarto, sala 02 ambientes com 
espaço gourmet, churrasqueira e 
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ampla sacada, banheiro, cozinha 
com sacada, lavanderia e gara-
gem individual. R$ 390.000,00. 
CRECI/PR 06596-J. Agende uma 
visita e confira: (46) 3225-4150 / 
99933-5074. Mais opções em: 
www.edersonimoveis.com.br
---------------------
Favero Corretores de Imóveis 
– Vende: Apartamento espaço 
confortável, excelente localiza-
ção no centro de Pato Branco 
próximo a comércios, restau-
rantes, hospitais. Ambiente tran-
quilo sendo 2 apartamentos por 
andar. Vidros duplos que permi-
te desfrutar uma noite tranqui-
la. Varanda com churrasqueira 
e abertura móveis. Possui 3 su-
ítes, sendo 1 master com clo-
set. 2 salas, 2 banheiros, 2 vagas 
para garagem. Infraestrutura de 
lazer completa, ideal para con-
fraternização com amigos e fa-
mílias com crianças. Contém 
espaço gourmet com churras-
queira, academia, brinquedote-
ca e salão de jogos. Área priva-
tiva 163 m²; Área de garagem 25 
m²; Área total 193 m². Endereço: 
Rua Araribóia, 282, Centro, Pato 
Branco, Paraná. Agende sua vi-
sita! Mais informações sobre va-
lor (46) 99912 3045 CRECI 11349 
www.faverocorretores.com.br
--------------------- 
Favero Corretores de Imóveis 
– Vende: Apartamento seguro, 
ambiente agradável, com cô-
modos amplos e confortáveis. 
Conta com 1 suíte + 2 quartos, 
sala de estar, sacada com chur-
rasqueira, cozinha, área de ser-
viço, 1 garagem coberta. 91 m² 
área construída e  82 m² área 
privativa. Localizado no Con-
domínio residencial Maria Edu-
arda, bloco IV. Apartamento 
N°13, 4° andar. Bairro Pinheiri-
nho- Pato Branco.  Mais informa-
ções (46) 99912 30 45 e pelo site 
www.faverocorretores.com.br

Aluga-se: barracão comer-
cial, Rua Dr. João Juglair Ju-
nior, São Francisco.  Área 
construída de 150,00m²,
barracão, escritório, banheiro e 
copa, será entregue com aces-
so por rua de calçamento (pe-
dra irregular), com 5m de lar-
gura.  Aluguel  R$ 1.950,00 
+ taxas .Ponto de referên-
cia ao imóvel: BR 158. Telefo-
ne: (46) 3025-3557 / Whatsapp
(46) 99971-4087 / 99973 4188. 
E-mail atendimento@ciroimo-
veispb.com.br. Endereço: Rua 
Ibiporã, 735, sala 02, centro, 
Pato Branco-PR. Creci J6077

Aluga-se casa 130,00 m² no Cen-
tro da cidade de Pato Branco-Pr, 
para Locação Comercial. Valor 
R$ 2.050,00 com IPTU incluso 
neste valor. Creci J-05566 Tra-
tar: 46.3225.1777 – 99972.8380 
www.acacioimoveispb.com.br

Vende-se Casa no Bairro Ban-
cários rua Tapir, 1925 Suíte 
mais dois quartos, demais cô-
modos, garagem.  Área cons-
truída 145 m² terreno 354 m². 

Valor  R$ 500.0000,00. Tra-
tar 984040568 Creci-Pr 1.530-J
---------------------
Sobrado bairro Sta. Terezinha. 
Suíte c/roupeiro planejado, mais 
dois quartos amplos (sacada), 
cozinha com móveis planejados, 
parte inferior com salão de fes-
tas, imóvel com 144 m². Estuda-
-se terreno como parte de paga-
mento. Rua Casemiro de Abreu, 
próximo Res. Alexandre´s. Tra-
tar 984040568. Creci-Pr 1.530-J
---------------------
Sobrado Res. Carol. Próprio 
para investidor, 110 m² com laje, 
Parte Sup. 3 Quartos e um ba-
nheiro, Parte Inf. Sala, Cozi-
nha, Lavabo, Garagem fecha-
da, área de serviço. Construído 
pela Ceni Construtora. Tratar 
(46)98404-0568 Creci 1.530-J 
---------------------
Vendo excelente casa no bairro 
Cristo Rei próxima da UPA, acei-
ta apartamento de menor valor, 
com: 3 dormitórios, sendo uma 
Suíte c/ closet, Lavabo e ba-
nheiro social,  mezanino Larei-
ra Cozinha em conceito aberto 
Varanda com churrasqueira Per-
golado de madeira 03 vagas de 
garagem. Pisos em porcelanato 
e laminado de madeira Aqueci-
mento de água a gás, Área cons-
truída: 160,22 m². Área de terre-
no: 361,94 m². Próximo da UPA. 
Bairro Cristo Rei. Pato Bran-
co. Agende sua Visita!! Realize 
Correspondente Caixa e Marie-
ly Corretora de Imóveis. Creci 
32792. Telefone: (46) 98800-
9572 ou (46) 99105-8064. Aveni-
da Tupy, n° 3204, Baixada - Em 
Frente ao Patão Supermercado.
---------------------
Vende-se casa mista com 75 
mts contendo sala, copa, co-
zinha, bwc social, 03 quar-
tos sendo 01 deles suíte. Lote 
de 360 mts com sobra no ter-
reno para futura constru-
ção. Valor: R$ 214.000,00. 
Interessados entrar em con-
tato pelo fone 46 9 99131420
---------------------
Vendo Casa em Alvenaria no 
Bairro Santa Terezinha, Sendo: 
Área Total: 190,00 m², Área Ter-
reno: 450,00 m², 01 suíte com hi-
dromassagem, 02 quartos, sala 
c/lareira e ar condicionado, co-
zinha, banheiro social, edícula, 
piscina c/aquecimento solar, sis-
tema de água quente R$ 600.00 
0,00. Tratar Fone 47 99758-1976
---------------------
Casa à venda no Vila Izabel 
com cozinha, sala conjugada, 
escritório, WC social, 01 suí-
te com closet, 01 quarto, gara-
gem com churrasqueira, lavan-
deria, dispensa, com 150,00m² 
construído e 84,39m2 aver-
bado mais espaço para cons-
truir piscina, toda murada. Cre-
ci J-4.201. Tratar fone: 046 
30251911 ou 99101-1743(What-
sapp). Valor sob consulta
---------------------
Ederson Imóveis vende sobrado 
novo, alto padrão, com 01 suíte 
com sacada + 02 quartos, ba-
nheiro, ambiente social com es-
paço gourmet e churrasqueira, 
cozinha, lavanderia e garagem. 
Terreno todo murado. Bairro Vila 
Isabel. R$ 700.000,00. Financia. 
CRECI/PR 06596-J. Agende uma 
visita e confira: (46) 3225-4150 / 
99933-5074. Mais opções em: 
www.edersonimoveis.com.br
---------------------
Favero Corretores de Imóveis – 
Vende: Casa com ótima estrutu-
ra com 94,49 M² averbados mais 
15 m² de área de serviço (sem 
averbação). Contendo 3 quar-
tos sendo 1 com sacada, sala, 
cozinha, 2 banheiro, lavande-
ria e garagem com churrasquei-
ra. Ótima localização, local cal-
mo e seguro, toda murada com 
grades. Endereço: Rua Leduir 

Viganó, bairro São Luiz. Pato 
Branco- PR. Agende sua visita!  
Mais informações sobre valor 
(46) 99912 30 45 CRECI 11349
www.faverocorretores.com.br

Beto Corretor de Imóvel Vende: 
chácara com área de lazer em 
Itapejara D`Oeste na linha pal-
meirinha, com 16.000 metros na 
beira do Rio Chopin, possui so-
brado misto com 200m² e uma 
casa de madeira de 100m², con-
tém mais de 200 pés de frutas 
de várias espécies e uma água 
composta de 25%de mineral. 
Tratar telefone (46) 9 9101-2506.

Famex imobiliária aluga sala 
01, localizado na Rua Itabira, n° 
1402, centro, área privativa de 
120,00 m², sendo 01 copa, 02 
bwc, mezanino. Valor da loca-
ção R$ 4.200,00 + taxas. Con-
sulte-nos no site: https://www.
famexempreendimentos.com.
br. Fone: 3220-8030/ Whats 
99104-5445. CRECI J5858
-------------------
Famex imobiliária aluga Sala 
Comercial, localizado na Rua 
Itabira, n° 1414, centro, área 
privativa de 240 m², sendo 01 
copa, 02 bwc, mezanino. Valor 
da locação R$ 7.850,00 + taxas. 
Consulte-nos no site: https://
www.famexempreendimentos.
com.br. Fone: 3220-8030/ Whats 
99104-5445. CRECI J5858
-------------------
Favero Corretores de Imó-
veis – Aluga: Sala Comercial 
com ótimo espaço aproxima-
damente 74 m². Excelente lo-
calização central, na Rua Gua-
rani, 1088. Valor: 1.800,00 (já 
com o desconto por pontua-
lidade). www.faverocorreto-
res.com.br. Agende sua visita! 
Mais informações sobre valor 
(46) 99912 3045 CRECI 11349
www.faverocorretores.com.br
-------------------
Favero Corretores de Imó-
veis – Aluga: Sala Comer-
cial na Rua Guarani com am-
plo espaço aproximadamente 
300 m². Excelente localização 
central, que proporciona óti-
ma prospecção para comér-
cio, como farmácias, lojas em 
geral etc. Agende sua visita! 
Mais informações sobre valor 
(46) 99912 3045 CRECI 11349
www.faverocorretores.com.br
-------------------
Aluga-se sala comercial no con-
domínio residencial Anna Deli ll. 
Rua: Procópio de Lima, 49, cen-
tro. 01 sala, 01 copa, 01 lavabo. 
Aluguel R$ 800,00+taxas. Ponto 
de referência ao imóvel: Pizza-
ria Itália, Yume Sushi Delivery.
Telefone: (46) 3025-3557 / What-
sapp (46) 99971-4087 / 99973 
4188. E-mail atendimento@ci-
roimoveispb.com.br. Endereço: 
Rua Ibiporã, 735, sala 02, cen-
tro, Pato Branco-PR. Creci J6077
-------------------
Aluga-se: sala comercial no 
Centro Comercial João Gava, 
AV. Brasil , 534, centro, em fren-
te  Policlinica Pato Branco.
01 sala, 02 banheiros, 01 copa. 
Aluguel R$ 2.400,00+taxas.  Te-
lefone: (46) 3025-3557 / What-
sapp (46) 99971-4087 / 99973 
4188. E-mail atendimento@ci-
roimoveispb.com.br. Endereço: 
Rua Ibiporã, 735, sala 02, cen-

tro, Pato Branco-PR. Creci J6077
-------------------
Aluga-se: sala comercial 
em edifício particular. Rua: 
Mato Grosso, 510, Bair-
ro Santa Terezinha/Centro  .
01 sala, 01 banheiro. Aluguel  
R$ 680,00+taxas( não tem 
condomínio). Ponto de refe-
rência ao imóvel: Center Bai-
xada, Faculdade Mater Dei, Es-
cola Rocha Pombo. Telefone: 
(46) 3025-3557 / Whatsapp (46) 
99971-4087 / 99973 4188. E-
-mail atendimento@ciroimo-
veispb.com.br. Endereço: Rua 
Ibiporã, 735, sala 02, centro, 
Pato Branco-PR. Creci J6077

Vende-se loja em área cen-
tral, com toda estrutura de fun-
cionamento, com estoque em 
roupas, presentes, artigos de 
artesanatos, bebidas e per-
fumes em geral. Atendendo 
seus clientes a 8 anos. Aceita 
como forma de pagamento car-
ro ou terreno Valor sob consul-
ta. Tratar fone: 046 30251911 
ou 99101-1743(Whatsapp). Cre-
ci J-4.201. Valor sob consulta

-------------------
Vende-se ou permuta - se qua-
tro conjuntos comerciais no 
Edifício Caramuru Center, todo 
5º andar, em Pato Branco. Em 
frente à Prefeitura Municipal de 
Pato Branco. Interessados en-
trar em contato pelos telefones: 
(46)3025-1902 ou (41)99206-0606.

Vende-se Terreno no cen-
tro.  Terreno de esquina com 
900 m² com a mais bela vista 
da cidade. Aceito veículos ou 
imóveis como parte do paga-
mento. Tratar (46)99112-9660.
---------------------
Oportunidade de Negócios: 
Vendo terreno área central de 
Pato Branco c/611,52m², por 
menos de 600 reais o m², na 
Rua Iguaçu, com 14 metros 
de frente x 43,68 fundo. Valor 
R$ 350.000,00. Aceita carro de 
até 40.000 - Interessados cha-
mar WhatsApp (46) 9 8404-1525 
---------------------
Vende - se Terreno Rua Ar-
thur Bernardes próximo Esco-
la Mundo Encantado e praça  
do bairro São Luiz  e caminho 
Shopping  Metragem 637m²  
Frente terreno de 15 metros.
Valor R$ 350.000,00 Tratar 
984040568. Creci-Pr 1.530-J 

---------------------
Vende Terreno de 360 m² com 
casa de 50m². Proximidades da 
UNIDEP e Parque de Exposi-
ções.  Oferta R$ 230.000,00 es-
tuda-se terreno ou apartamento 
até R$ 120.000 como parte de 
pagamento.  Rua Natalino Dar-
tora 100 metros da UNIDEP. Tra-
tar 984040568 Creci-Pr 1.530-J
---------------------
Vende-se Terreno no Bairro Me-
nino Deus. Área Total 406.87 m², 
R$ 140.000,00. Gostou? Entre 
em contato e Agende uma Visita! 
Realize Correspondente Caixa e 
Mariely Cattoni corretora de imó-
veis. Creci 32792. (46) 99105-
8064 OU (46) 98800-9572. Ave-
nida Tupy, n° 3204, Baixada - Em 
Frente ao Patão Supermercado
---------------
Vende-se somente terreno 
com 429,60m², localizado na 

Rua Alagoas Bairro La Sal-
le. Tratar fone: 046 30251911 
ou 99101-1743(Whatsapp). Va-
lor sob consulta. CRECI J-4. 
---------------
Terreno a venda na Rua Pe-
dro Soares, bairro Vila Isa-
bel com 612,57m². Cre-
ci J-4.201. Tratar fone: 046 
30251911 ou 99101-1743(What-
sapp). Valor sob consulta.
---------------
Solar Imóveis Vende: Lotea-
mento Jardim Primavera, lo-
tes a partir de 372,00m²no va-
lor de R$ 550,00 o m². Entrada, 
restante parcelado direto com 
o proprietário. Pronto para 
construir, confira esse e outros 
imóveis no site www.solar.imb.
br ou 3225 8800, Creci J-3779
---------------------  
Solar Imóveis Vende: Loteamen-
to Vó Normélia, bairro Fraron, 
próximo a Faculdade Fadep, lo-
tes a partir de 290,00m² no va-
lor a partir de R$ 98.000,00, en-
trada, restante parcelado em até 
48 vezes, confira esse e outros 
imóveis no site www.solar.imb.
br ou 3225 8800, Creci J-3779.

Vendo Caminhonete Hilux ano 
2003, a diesel, 4x4, cor; pre-
ta e turbinada. Troco por car-
ro de menor valor. Interessa-
dos entrar em contato pelo 
fone (whats) 46 99984-3044.
---------------------
Vende-se Etios, 1.3 X, hatch, 
2016/2017, com 54.000 km, cor 
prata, segundo dono, com ma-
nual, chave reserva, ar condicio-
nado, direção elérica, vidro elé-
trico nas quatro portas, trava e 
alarme, som, computador de 
bordo, retrovisor elétrico. Valor à 
vista ou financiado R$ 45.000,00, 
recebo carro ou moto de menor 
valor. Informações: (46) 99102-
1017 (WhatsApp), (46) 99103-
9214  ou (46) 3225-4655. www.
bolicarveiculos.blogspot.com.
br. Atendemos após as 18h, 
nos finais de semana e feriados 
---------------------
Vende-se CRV – LX, 2.0, ano 
2013, câmbio automático, com-
pleta, cor preta. Valor à vista ou 
financiado R$ 73.000,00, recebo 
carro ou moto de menor valor. 
Informações: (46) 99102-1017 
(WhatsApp), (46) 99103-9214  
ou (46) 3225-4655. www.boli-
carveiculos.blogspot.com.br. 
Atendemos após as 18h, nos 
finais de semana e feriados

---------------------
Vende-se Ford KA, 1.0, 2013, 
com ar condicionado. Va-
lor à vista ou financiado R$ 
23.800,00. Recebo na troca 
moto com partida elétrica, ou 
troco por carro de maior valor 
até R$ 35.000,00, que seja com-
pleto.  Informações: (46) 99102-
1017 (WhatsApp), (46) 99103-
9214 ou (46) 3225-4655. www.
bolicarveiculos.blogspot.com.
br. Atendemos após as 18h, 
nos finais de semana e feriados

Vendo 13,5m de gra-
de tubo quadrado, óti-
mo estado. Fone what-
sapp 46 98404-1525

------------------
Vendo forno elétrico de em-
butir, da Tramontina em ótimo 
estado de conservação. Fone 
whatsapp 46 98404-1525

Estou disponibilizando ser-
viços de diarista, mensalis-
ta, auxiliar de cozinha, servi-
ços gerais. Com experiência 
comprovada e referência. Tra-
tar: DaLuz ( 46 )  9 9114-6959
------------------
Vaga para Departamento de Ma-
rketing / Publicidade e propa-
ganda. Enviar currículo para: co-
ordenacaogeral@pmed.com.br
------------------
Valdir está à procura de traba-
lho em Pato Branco, tem ex-
periência em pintura, jardi-
nagem, e serviços gerais. 
Contato 45 – 99141-8902
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATO BRANCO E REGIÃO. 

Fone/Fax: (46)3225-2488 
E-MAIL: bancarios@seebpb.com.br  

Site:seebpb.com.br 
Rua Tapajós, 93 – Sala 303 – 3° Andar 

Pato Branco PR 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Pato Branco (PR) e Região, com Sede à Rua Tapajós n° 93, sala 303, 3º andar, 
em Pato Branco (PR), no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social da Entidade, convoca pelo presente edital os bancários filiados 
e lotados na base territorial deste Sindicato, para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária que será realizada no dia 30 de julho de 2021, às 16:00 
horas em primeira convocação e às 17:00 horas em segunda convocação,  na 
sede campestre da Entidade, situada à Rua  Teutônio Vilela, nº 300, em Pato 
Branco (PR),  a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
 
1 – Alteração do artigo 96, (redução do mandato), para adequar ao acordo da 
C.C.T. 2020/2022 com a FENABAN, constante no Anexo II I– Relações Sindicais 
– Cláusula 4ª. 
 
2 - Nova redação dos artigos 28, 29, e supressão dos artigos 33, 35 e 36. 
 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
 
A empresa GUERRO & PAGNUSSAT LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
09.461.639/0005-72, localizada no endereço Avenida Manoel Ribas, número 
1215, Centro, Itapejara D´Oeste, NOTIFICA, pelo presente edital, por se 
encontrar em local incerto e não sabido, o Sr. BRUNO DE MATTOS DOS 
SANTOS, portador da CTPS nº 7645001, Série 0040, intimando-o a 
comparecer no prazo de 5 (cinco) dias nas dependências da empresa, sob 
pena de caracterização do abandono de emprego, nos termos do art. 482, 
alínea i da CLT. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 48/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 09 de agosto de 2021, às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MU-
NICIPAL EM DESLOCAMENTO SENTIDO CAPITAL DO ESTADO – CURITIBA. Valor estimado: R$ 9.186,58. Gênero: 
Combustíveis. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, 
e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 
Município de Itapejara D’Oeste  
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº. 115/2021 
DATA: 26.07.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO Nº. 116/2021 
DATA: 26.07.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Presencial nº 058/2021 – PMR. 
Objetivando contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos 
na área de Clínica Médica Geral, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, em favor da seguinte empresa: 

 Voltolini Clínica Médica Ltda, no valor total de R$ 220.746,24 
(duzentos e vinte mil setecentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos). 

Renascença, 26 de julho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

158/2020 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 077/2020) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Belinki & Souza Ltda 
DA INCLUSÃO: O objeto do presente termo é a inclusão dos itens 09 e 11 do 
PE 077/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 26 de julho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO SETIMO TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 111/2018 

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 111/2018 firmado em 24/07/2018, com objeto a Contratação 
de empresa para instalação, treinamento, manutenção e suporte técnico, referente aos SISTEMAS 
DE FROTAS, ALMOXARIFADO E ASSISTENCIA SOCIAL da Prefeitura Municipal de Saudade do 
Iguaçu, conforme descrito em edital, por um período de 12 (doze) meses. CONTRATANTE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 085/2018, entre o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, CNPJ sob o nº 95.585.477/0001-92, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal pelo Prefeito Municipal Sr. DARLEI TRENTO, inscrito no CPF sob o nº 
006.374.659-03 e portador da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR. CONTRATADA: G.M 
TECNOLOGIA LTDA – ME, CNPJ Nº 23.848.606/0001-87, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Silvestre Ambrosio Franchin, 34 – CASA 110, município de Pato Branco, Bairro Fraron, 
Estado do Paraná, CEP: 85.503-374, neste ato representada Legalmente por RODRIGO RAFAEL 
FERNANDES DE OLIVEIRA portador do CPF Nº 044.450.049-95 e do RG nº5.645.599 SSP/PR. TIPO 
DO TERMO ADITIVO: aplicação do índice INPC/IBGE. VALOR DO INDICE: 9,22 % (nove inteiros e 
vinte e dois centésimos por cento) . VALOR DO ADITIVO: R$ 1.774,07 (um mil setecentos e setenta e 
quatro reais e sete centavos). DATA DE ASSINATURA: 23/07/2021. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 111/2018 

Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 111/2019 firmado em 24/07/2018, com objeto a Contratação 
de empresa para instalação, treinamento, manutenção e suporte técnico, referente aos SISTEMAS 
DE FROTAS, ALMOXARIFADO E ASSISTENCIA SOCIAL da Prefeitura Municipal de Saudade do 
Iguaçu, conforme descrito em edital, por um período de 12 (doze) meses, conforme PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 085/2018. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ sob o nº 95.585.477/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal pelo Prefeito Municipal Sr. DARLEI TRENTO, inscrito no CPF 
sob o nº 006.374.659-03 e portador da Carteira de Identidade nº 7.706.657-8 SSP/PR. 
CONTRATADA: G.M TECNOLOGIA LTDA – ME, CNPJ Nº 23.848.606/0001-87, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Silvestre Ambrosio Franchin, 34 – CASA 110, município de Pato 
Branco, Bairro Fraron, Estado do Paraná, CEP: 85.503-374, neste ato representada Legalmente por 
RODRIGO RAFAEL FERNANDES DE OLIVEIRA portador do CPF Nº 044.450.049-95 e do RG 
nº5.645.599 SSP/PR. TIPO DO ADITIVO: prazo e valor. VALOR DO ADITIVO: Para este período 
estima-se um total de R$ R$ 19.242,39 (dezenove mil duzentos e quarenta e dois reais e trinta e 
nove centavos)  para 12 (doze) meses. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 24/07/2022. DATA DE 
ASSINATURA: 23/07/2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021 – UASG 985493 
A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 09 de agosto 
de 2021, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do MENOR PREÇO GLOBAL 
POR GRUPO DE ITENS, que tem por objeto o Aquisição de mini carregadeira com caçamba e vassoura 
recolhedora novas, conforme descrição em edital.  
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 09 de agosto de 2021, no 
endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br 
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, na Rua 
Frei Vito Berscheid, nº 708 e no site http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/ – licitações, ou através do site: 
www.gov.br/compras/pt-br. 
Informações complementares através dos telefones (046) 3246-1166.  

 
Saudade do Iguaçu, 26 de julho de 2021. 

 
GLEISE PELIZZARI 

Pregoeira 
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HOMOLOGAÇÃO 

 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 044/2021 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de proposta visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS Contratação de Instrutores/Facilitadores 
especializados para executar serviços nas áreas de dança, 
artesanato, música, costura, capoeira, taekwondo e muay thai, junto 
aos projetos de diversas Secretarias desta Municipalidade, as 
empresas proponentes vencedoras: JULIANE APARECIDA 
PIENIAK DA FONSECA, foi vencedora do item 01 com o valor por 
hora de R$ 17,40 (dezessete reais e quarenta centavos), SANDRA 
CAPOANI PAULUK, foi vencedora do item 02 com o valor por hora 
de R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos), ALEX COLES 
foi vencedora do item 03 com o valor por hora de R$ 14,90 
(quatorze reais e noventa centavos), JOÃO ADELIR NERES – 
ACADEMIA TEAM MANGUEIRINHA, foi vencedora do item 04 com 
o valor por hora de R$ 20,50 (vinte reais e cinquenta centavos), 
E.BARCELOS - CONFECÇÕES, foi vencedora do item 05 com o 
valor por hora de R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos), 
IGOR KAUE LIMA, foi vencedora do item 06 com o valor por hora 
de R$ 19,00 (dezenove reais). 
 

Mangueirinha, 26 de Julho de 2021  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 090/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2021 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em fornecimento de concreto 
usinado para manutenção de bens imóveis, coberturas de fossa sépticas de conjunto habitacional, para 
pisos de centro recreativo municipal, escolas, conforme condições, especificações, valores e estimativas 
de consumo constantes no Anexo I e demais anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades 
da Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 09 de agosto de 2021 às 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do Iguaçu-
Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 26 de julho de 2021. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021 
 

                                                      RETIFICAÇÃO: 
 
ONDE SE LE:  
ALEXANDRO BETT - ME, CNPJ N°12.236.503/0001-40. LOTE 01: NO ITEM 02 VALOR UNITARIO R$ 
3.700,00 perfazendo um total de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). 
 
LEIA-SE:  

 
Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 038/2021, com 
abertura em 23 de julho de 2021, e verificando que não houve interposição recursal, eu ALEX SANDRO 
DA R. BATISTA, designado pela Portaria nº. 030/2021 ADJUDICO, o objeto constante do Processo 
Licitatório Modalidade Presencial nº 038/2021, a empresa participante que apresentou o menor preço, 
respectivamente conforme segue as empresas: ALEXANDRO BETT - ME, CNPJ N°12.236.503/0001-40: 
LOTE 01: NO ITEM 05 VALOR UNITARIO R$ 198,00 perfazendo um total de R$ 2.772,00 (dois mil 
setecentos e setenta e dois reais). NO ITEM 12 VALOR UNITARIO R$ 1.740,00 perfazendo um total de R$ 
1.740,00 (um mil setecentos e quarenta reais). NO ITEM 27 VALOR UNITARIO R$ 850,00 perfazendo um 
total de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais). NO ITEM 28 VALOR UNITARIO R$ 1.550,00 perfazendo 
um total de R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais). ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI, CNPJ Nº 07.005.073/0001-15: LOTE 01: NO ITEM 09 VALOR UNITARIO R$ 850,00 perfazendo 
um total de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). NO ITEM 17 VALOR UNITARIO R$ 370,00 
perfazendo um total de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais). NO ITEM 23 VALOR UNITARIO R$ 
399,00 perfazendo um total de R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais). NO ITEM 24 VALOR 
UNITARIO R$ 3.780,00 perfazendo um total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais). 
FRANCESCON PRESENTES LTDA, CNPJ Nº 00.503.931/0001-02: LOTE 01: NO ITEM 02 VALOR 
UNITARIO R$ 3.750,00 perfazendo um total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). CENTRO 
OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 73.334.476/0001-32: LOTE 01: NO 
ITEM 04 VALOR UNITARIO R$ 79,00 perfazendo um total de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais). NO 
ITEM 13 VALOR UNITARIO R$ 765,00 perfazendo um total de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta 
reais). NO ITEM 15 VALOR UNITARIO R$ 798,00 perfazendo um total de R$ 798,00 (setecentos e 
noventa e oito reais). D.S.E. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO LTDA ME, CNPJ Nº 15.318.347/0001-54: 
LOTE 01: NO ITEM 19 VALOR UNITARIO R$ 1.550,00 perfazendo um total de R$ 7.750,00 (sete mil 
setecentos e cinquenta reais). NO ITEM 20 VALOR UNITARIO R$ 1.050,00 perfazendo um total de R$ 
5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais). DIGITO COMERCIAL EIRELI, CNPJ Nº 00.061.511/0001-
13: LOTE: NO ITEM 08 VALOR UNITARIO R$ 1.420,00 perfazendo um total de R$ 7.100,00 (sete mil e 
cem reais). JEAN RICARDO DORSI LTDA, CNPJ N° 40.968.546/0001-55: LOTE 01: NO ITEM 01 VALOR 
UNITARIO R$ 4.435,00 perfazendo um total de R$ 8.870,00 (oito mil oitocentos e setenta reais). NA KZA 
DESIGN PRESENTES E DECORACOES LTDA, CNPJ Nº 64.302.532/0001-66: LOTE 01: NO ITEM 03 
VALOR UNITARIO R$ 945,00 perfazendo um total de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 
NO ITEM 06 VALOR UNITARIO R$ 904,00 perfazendo um total de R$ 4.520,00 (quatro mil quinhentos e 
vinte reais). NO ITEM 07 VALOR UNITARIO R$ 512,00 perfazendo um total de R$ 2.560,00 (dois mil 
quinhentos e sessenta reais). NO ITEM 11 VALOR UNITARIO R$ 347,00 perfazendo um total de R$ 
6.246,00 (seis mil duzentos e quarenta e seis reais). NO ITEM 14 VALOR UNITARIO R$ 999,00 
perfazendo um total de R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e noventa e sete reais). NO ITEM 16 VALOR 
UNITARIO R$ 309,00 perfazendo um total de R$ 309,00 (trezentos e nove reais). NO ITEM 18 VALOR 
UNITARIO R$ 1.105,00 perfazendo um total de R$ 5.525,00 (cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais). 
NO ITEM 21 VALOR UNITARIO R$ 800,00 perfazendo um total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). NO 
ITEM 22 VALOR UNITARIO R$ 599,00 perfazendo um total de R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e 
noventa reais). TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI EPP, CNPJ Nº 21.613.975/0001-65: 
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LOTE 01: NO ITEM 10 VALOR UNITARIO R$ 1.950,00 perfazendo um total de R$ 25.350,00 (vinte e cinco 
mil trezentos e cinquenta reais). NO ITEM 25 VALOR UNITARIO R$ 3.150,00 perfazendo um total de R$ 
3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais). V.A OTTONI EQUIPAMENTOS, CNPJ Nº 18.770.897/0001-06: 
LOTE 01: NO ITEM 26 VALOR UNITARIO R$ 980,00 perfazendo um total de R$ 980,00 (novecentos e 
oitenta reais).  

                            Saudade do Iguaçu, 23 de julho de 2021.  
 
 

ALEX SANDRO DA R. BATISTA 
PREGOEIRO 

 
 
 

  
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
H O M O L O G A Ç Ã O 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021 
 

                                                      RETIFICAÇÃO: 
 
ONDE SE LE:  
ALEXANDRO BETT - ME, CNPJ N°12.236.503/0001-40. LOTE 01: NO ITEM 02 VALOR UNITARIO R$ 
3.700,00 perfazendo um total de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). 
 
LEIA-SE:  
 
Tendo em vista a ADJUDICAÇÃO do Pregoeiro, que apurou o resultado do processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial nº 038/2021, com abertura em 23 de julho de 2021, e não existindo 
interposição recursal, eu DARLEI TRENTO, Prefeito Municipal, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
objeto constante do processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 038/2021, inclusive o ato de 
ADJUDICAÇÃO, a empresa: ALEXANDRO BETT - ME, CNPJ N°12.236.503/0001-40: LOTE 01: NO ITEM 05 
VALOR UNITARIO R$ 198,00 perfazendo um total de R$ 2.772,00 (dois mil setecentos e setenta e dois 
reais). NO ITEM 12 VALOR UNITARIO R$ 1.740,00 perfazendo um total de R$ 1.740,00 (um mil 
setecentos e quarenta reais). NO ITEM 27 VALOR UNITARIO R$ 850,00 perfazendo um total de R$ 
1.700,00 (um mil e setecentos reais). NO ITEM 28 VALOR UNITARIO R$ 1.550,00 perfazendo um total de 
R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais). ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ 
Nº 07.005.073/0001-15: LOTE 01: NO ITEM 09 VALOR UNITARIO R$ 850,00 perfazendo um total de R$ 
850,00 (oitocentos e cinquenta reais). NO ITEM 17 VALOR UNITARIO R$ 370,00 perfazendo um total de 
R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais). NO ITEM 23 VALOR UNITARIO R$ 399,00 perfazendo um total 
de R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais). NO ITEM 24 VALOR UNITARIO R$ 3.780,00 perfazendo 
um total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais). FRANCESCON PRESENTES LTDA, CNPJ Nº 
00.503.931/0001-02: LOTE 01: NO ITEM 02 VALOR UNITARIO R$ 3.750,00 perfazendo um total 
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 73.334.476/0001-32: LOTE 01: NO ITEM 04 VALOR UNITARIO R$ 
79,00 perfazendo um total de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais). NO ITEM 13 VALOR UNITARIO R$ 
765,00 perfazendo um total de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais). NO ITEM 15 VALOR 
UNITARIO R$ 798,00 perfazendo um total de R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais). D.S.E. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇO LTDA ME, CNPJ Nº 15.318.347/0001-54: LOTE 01: NO ITEM 19 
VALOR UNITARIO R$ 1.550,00 perfazendo um total de R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta 
reais). NO ITEM 20 VALOR UNITARIO R$ 1.050,00 perfazendo um total de R$ 5.250,00 (cinco mil 
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duzentos e cinquenta reais). DIGITO COMERCIAL EIRELI, CNPJ Nº 00.061.511/0001-13: LOTE: NO ITEM 
08 VALOR UNITARIO R$ 1.420,00 perfazendo um total de R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais). JEAN 
RICARDO DORSI LTDA, CNPJ N° 40.968.546/0001-55: LOTE 01: NO ITEM 01 VALOR UNITARIO R$ 
4.435,00 perfazendo um total de R$ 8.870,00 (oito mil oitocentos e setenta reais). NA KZA DESIGN 
PRESENTES E DECORACOES LTDA, CNPJ Nº 64.302.532/0001-66: LOTE 01: NO ITEM 03 VALOR 
UNITARIO R$ 945,00 perfazendo um total de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). NO ITEM 
06 VALOR UNITARIO R$ 904,00 perfazendo um total de R$ 4.520,00 (quatro mil quinhentos e vinte 
reais). NO ITEM 07 VALOR UNITARIO R$ 512,00 perfazendo um total de R$ 2.560,00 (dois mil 
quinhentos e sessenta reais). NO ITEM 11 VALOR UNITARIO R$ 347,00 perfazendo um total de R$ 
6.246,00 (seis mil duzentos e quarenta e seis reais). NO ITEM 14 VALOR UNITARIO R$ 999,00 
perfazendo um total de R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e noventa e sete reais). NO ITEM 16 VALOR 
UNITARIO R$ 309,00 perfazendo um total de R$ 309,00 (trezentos e nove reais). NO ITEM 18 VALOR 
UNITARIO R$ 1.105,00 perfazendo um total de R$ 5.525,00 (cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais). 
NO ITEM 21 VALOR UNITARIO R$ 800,00 perfazendo um total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). NO 
ITEM 22 VALOR UNITARIO R$ 599,00 perfazendo um total de R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e 
noventa reais). TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI EPP, CNPJ Nº 21.613.975/0001-65: 
LOTE 01: NO ITEM 10 VALOR UNITARIO R$ 1.950,00 perfazendo um total de R$ 25.350,00 (vinte e cinco 
mil trezentos e cinquenta reais). NO ITEM 25 VALOR UNITARIO R$ 3.150,00 perfazendo um total de R$ 
3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais). V.A OTTONI EQUIPAMENTOS, CNPJ Nº 18.770.897/0001-06: 
LOTE 01: NO ITEM 26 VALOR UNITARIO R$ 980,00 perfazendo um total de R$ 980,00 (novecentos e 
oitenta reais).   

Saudade do Iguaçu, 23 de julho de 2021.  
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 100/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021 
Concede férias e insalubridade aos servidores que especifica. 
PORTARIA Nº 101/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021 
Autoriza o pagamento de sobreavisos e horas extras aos servidores municipais que especifica. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 27 de JULHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 
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Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 

EDITAL Nº 001/2021, 26 de julho de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com art. 37, IX, da Constituição da República e Lei Municipal n° 3.078, de 14 de julho 
de 2021,  
Considerando a Portaria MS/GM nº. 188, de 03 de fevereiro de 2020 do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional; 
Considerando a Lei Federal nº. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; 
Considerando Decreto Estadual nº. 4.319, de 23 de março de 2020, que reconhece o Estado de Calamidade 
Pública decorrente da pandemia COVID19, do Estado do Paraná; 
Considerando o Decreto Municipal nº. 6.752, de 20 de março de 2020 decreta situação de emergência no 
Município de Coronel Vivida-PR, e define medidas de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus 
(COVID19); 
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições do Processo Seletivo Simplificado Emergencial para contratação 
temporária de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, a fim de atender as necessidades do interesse público 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, atuando no enfrentamento a situação de emergência de Saúde Pública, 
nas condições e prazos previstos neste edital, cujo número de vagas, cargo, carga horaria e vencimentos, estão 
estabelecidos no quadro abaixo: 

Cargo Requisitos Exigidos Carga 
horária 

Nº de 
Vagas 

Vaga 
Portadores de 

Deficiência 

Salário 
Mensal 

 
 
Enfermeiro 

Habilitação: 
I – Formação em Curso Superior de 
Enfermagem; e 
II – Habilitação legal para o 
exercício da profissão, registro no 
Conselho Regional de Enfermagem; 

 
 

40h 

 
 

02 

 
 

0 

 
 
R$3.732,51 

 
Técnico de 
Enfermagem 

Habilitação: 
I – Formação em Curso Técnico de 
Enfermagem; e 
II – Habilitação legal para o 
exercício da profissão, registro no 
Conselho de Classe; 

 
 

40h 

 
 

04 

 
 

01 

 
 
R$1.599,64 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A contratação temporária de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, para preenchimento de vagas dos 
cargos especificados neste Edital, foi autorizada pela Lei Municipal nº 3.078, de 14 de julho de 2021. 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado será executado por comissão de servidores designados pela Portaria n° 
035, de 22 de julho de 2021, e obedecerá aos critérios de habilitação específica e os demais requisitos 
estabelecidos no presente edital. 
1.3. Os prazos definidos neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o dia de início e 
incluindo-se o do final. 
1.4. Os prazos somente começam a correr em dias úteis. Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil 
subsequente o prazo vencido em dia em que não haja expediente. 
1.5. As solicitações de inscrições serão efetuadas presencialmente pelos candidatos, protocolizada junto à 
Prefeitura do Município de Coronel Vivida, no Setor de Protocolo, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, da cidade de 
Coronel Vivida, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, no período estipulado 
neste, mediante preenchimento da ficha de inscrição.  
1.6. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital se constituirá de Prova de Título e Experiência 
Profissional, de caráter classificatório e eliminatório. 
1.7.  A inscrição implicara o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso 
tácito de aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como aqui estabelecidas. 
1.8.  Os candidatos classificados fora do número de vagas previstas no quadro deste Edital, comporão cadastro 
reserva, podendo ser convocados conforme necessidade e interesse público da Administração. 
1.9.  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações/divulgações dos atos pertinentes ao 
Processo Seletivo Simplificado, conforme normas estabelecidas neste Edital, obrigando-se a atender aos prazos e 
condições aqui estabelecidos, bem como forem publicados durante a execução deste processo seletivo. 
1.10. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos 
dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso de ser constatado posteriormente à realização do processo 
seletivo. 
 

 

 
 

 

1.11.  Nos termos da Lei Municipal nº. 1.503 de 16 de março de 1999, fica reservado 10% (dez por cento) das 
vagas do PSS, às pessoas Portadoras de Deficiência, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
deficiência de que é portador. 
1.12. A validação do Laudo apresentado pelo candidato portador de deficiência e suas condições serão realizadas 
quando do exame admissional. 
1.13. A contratação terá duração do prazo máximo de 12 (doze) meses, a critério da necessidade da 
Administração Pública.  
1.14. O contrato terá natureza administrativa e especial, e poderá ser extinto pelo preenchimento de vaga através 
de concurso público ou a qualquer momento por conveniência ou oportunidade da Administração Pública 
Municipal. 
1.15. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, até às 17:30 horas do dia 
29 de julho de 2021, a qual deverá ser protocolizada junto à Prefeitura do Município de Coronel Vivida, no Setor 
de Protocolo, na Praça Angelo Mezzomo, s/n,  da cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos cuidados da 
comissão designada pela Portaria nº 030, de 15 de junho de 2021. 
1.16. O(s) Servidor(s) responsável por receber as inscrições, não terá qualquer responsabilidade em averiguar a 
falta de informação/documento por parte do candidato ou inexatidão dos mesmos. 
2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO DO CARGO DE ENFERMEIRO E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 
2.1. As funções de que tratam este Processo Seletivo Simplificado correspondem ao exercício das mesmas 
atividades dos cargos do regime estatutário (Lei Municipal 057/2020): Cargo Enfermeiro – carga horária de 40 
horas semanais e Técnico em Enfermagem carga horária de 40 horas semanais.  
2.2. Além do salário, fará o contratado jus a vantagens funcionais: horas extraordinárias na eventual extrapolação 
da carga horária diária e semanal, desde que previamente convocado pelo superior hierárquico; gratificação 
natalina proporcional ao período trabalhado; insalubridade conforme disposto na lei municipal; férias 
proporcionais acrescidas de um terço, indenizadas ao final do contrato; salário-família, se for o caso; inscrição no 
Regime Geral de Previdência Social. 
2.3. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 
2.4. Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os demais 
servidores estatutários (Leis Municipais nº 056/2020 e nº. 057/2020), sendo a apuração processada na forma do 
Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber. 
3. DA VEDAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.1. A contratação de profissionais ao cargo de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem, na Secretaria Municipal 
de Saúde para atuar no enfretamento ao COVID-19, com atendimento de pacientes, confirmados ou suspeitos de 
Coronavírus, fica vedada a participação de candidatos pertencentes ao grupo de pessoas consideradas vulneráveis 
frente ao novo Coronavírus, conforme segue: 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e nem completar 60 (sessenta) anos até um ano após a data de 
homologação do processo seletivo emergencial; 
b) Ser portador de Diabetes Insulinodependente; 
c) Ser portador de Insuficiência Renal Crônica; 
d) Ser portador de Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), enfisema pulmonar, asma moderada ou grave, 
tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente de tuberculose; 
e) Ser portador de Doenças cardíacas graves, insuficiência cardíaca e hipertensão arterial sistêmica severa; 
f) Ser Imunodeprimidos; 
g) Possuir Obesidade mórbida com ICM igual ou superior a 40; 
h) Ser portador de Cirrose ou insuficiência hepática; 
i) Gestantes ou Lactantes de crianças até 01 (um) ano de idade; 
j) Ser único responsável por filho em idade escolar ou inferior e que necessitam de usa assistência, conforme 
instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020; 
k) Serem responsáveis pelo cuidado ou que coabitam com uma ou mais pessoas com confirmação de diagnóstico 
de infecção por Coronavírus (COVID-19); 
l) Qualquer outra condição de saúde que impeça o atendimento direto aos pacientes suspeitos ou com 
confirmação de COVID-19; 
3.2. Por se tratar de atendimento a pacientes, confirmados ou suspeitos de Coronavírus (COVID-19) dentre 
outros serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, os candidatos deverão preencher o termo de 
responsabilidade conforme Anexo III deste edital, e entrega-lo no ato da inscrição. 
4.  DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado são gratuitas e serão realizadas do dia 27 de julho de 
2021 a 13 de agosto de 2021, no horário das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:30 h, no Setor de Protocolo 
do Munícipio de Coronel Vivida/PR, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n – Coronel Vivida/Paraná. 
4.2. Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
4.3. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF. 
4.4. Após o encerramento do prazo, o candidato não poderá efetuar qualquer alteração nas informações contidas 
em sua inscrição. 
4.5. Para inscrever-se no processo seletivo, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço e nos 
horários e prazos indicados no item 4.1, ou por intermédio de procurador, munido de instrumento público ou 
particular de mandato, com firma reconhecida em cartório (e com poderes especiais para realizar a sua inscrição 
no processo seletivo). 

 
 

 
 

 

4.6 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do 
formulário de inscrição e em sua entrega, entre outros. 
4.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e 
normas estabelecidas neste edital. 
4.8. São requisitos para inscrição: 
a)  Possuir a escolaridade exigida para o cargo e estar habilitado para o exercício da profissão; 
b) Ter conhecimento e estar de acordo com as exigências estabelecidas neste Edital. 
4.9 O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação abaixo:  
a.  Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada (Anexo I, deste Edital); 
b.  Anexo II deste Edital, devidamente preenchido e assinado; 
c.  Anexo III (termo de responsabilidade) deste Edital, devidamente preenchido e assinado;  
d. Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade Civil (RG); 
e. Fotocópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas/Ministério da Fazenda (CPF); 
f. Fotocópias autenticadas dos Diplomas de Curso Técnico, Graduação, Pós-Graduação e demais títulos; 
g. Fotocópia autenticada da carteirinha de Habilitação legal para o exercício da profissão, registro no 
Conselho de Classe; 
h. Instrumento público ou particular de mandato, com reconhecimento de firma do outorgante, se particular 
(quando realizado através de procurador); 
i. Fotocópias autenticadas de documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas de identificação do empregado e as que 
comprovam o exercício da função ao Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho 
(dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou outro documento que comprove o Tempo 
de Serviço no exercício da função do Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho 
(dd/mm/aaaa). 
4.9.1. As autenticações das fotocópias documentos constantes neste item se dará pelo Cartório, por validação 
eletrônica ou apresentação das cópias acompanhadas pelos documentos originais no ato da inscrição, cuja 
autenticação será realizada pelo servidor público municipal encarregado do recebimento das inscrições.  
4.10. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que possibilitem a pontuação de 
seus Títulos e que comprovam a Experiência Profissional, conforme a pontuação, disposto nas tabelas de 
avaliação para cada cargo no Item 7. 
4.11. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento deste documento. 
4.12. Não serão aceitas inscrições de candidatos com documentação incompleta, mesmo que se comprometam a 
complementá-la em data posterior. 
4.13.  Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou 
via e-mail.  
4.14. Não poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os membros da Comissão 
Organizadora/examinadora/julgadora, nem seus cônjuges, companheiros (as) ou parentes consanguíneos ou afins 
até o terceiro grau. 
5.   DA VAGA RESERVADA A PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 5.1. É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste processo seletivo simplificado para 
admissão, nos termos do Decreto nº. 3.298/1999 Federal, Lei Municipal nº. 1.503/99, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional, 
nos termos da lei, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas 
neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas 
facultadas a esse grupo.  
5.2. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de inscrição, além de observar 
os procedimentos descritos neste Edital, deverá indicar na ficha de inscrição que concorrerá na condição de 
pessoa com deficiência, e anexar laudo de deficiência, com expressa referência ao código correspondente a 
Classificação internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, 
com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do 
médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo. 
5.3. A data de emissão do Laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que antecede a data de publicação 
deste Edital. 
5.4. As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere aos critérios de avaliação dos documentos, prazos e demais disposições constantes 
neste Edital. 
5.5. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
5.6.  A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos 
portadores de necessidades especiais.  
6.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
 

 
 

 

4.6 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do 
formulário de inscrição e em sua entrega, entre outros. 
4.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e 
normas estabelecidas neste edital. 
4.8. São requisitos para inscrição: 
a)  Possuir a escolaridade exigida para o cargo e estar habilitado para o exercício da profissão; 
b) Ter conhecimento e estar de acordo com as exigências estabelecidas neste Edital. 
4.9 O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação abaixo:  
a.  Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada (Anexo I, deste Edital); 
b.  Anexo II deste Edital, devidamente preenchido e assinado; 
c.  Anexo III (termo de responsabilidade) deste Edital, devidamente preenchido e assinado;  
d. Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade Civil (RG); 
e. Fotocópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas/Ministério da Fazenda (CPF); 
f. Fotocópias autenticadas dos Diplomas de Curso Técnico, Graduação, Pós-Graduação e demais títulos; 
g. Fotocópia autenticada da carteirinha de Habilitação legal para o exercício da profissão, registro no 
Conselho de Classe; 
h. Instrumento público ou particular de mandato, com reconhecimento de firma do outorgante, se particular 
(quando realizado através de procurador); 
i. Fotocópias autenticadas de documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas de identificação do empregado e as que 
comprovam o exercício da função ao Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho 
(dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou outro documento que comprove o Tempo 
de Serviço no exercício da função do Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho 
(dd/mm/aaaa). 
4.9.1. As autenticações das fotocópias documentos constantes neste item se dará pelo Cartório, por validação 
eletrônica ou apresentação das cópias acompanhadas pelos documentos originais no ato da inscrição, cuja 
autenticação será realizada pelo servidor público municipal encarregado do recebimento das inscrições.  
4.10. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que possibilitem a pontuação de 
seus Títulos e que comprovam a Experiência Profissional, conforme a pontuação, disposto nas tabelas de 
avaliação para cada cargo no Item 7. 
4.11. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento deste documento. 
4.12. Não serão aceitas inscrições de candidatos com documentação incompleta, mesmo que se comprometam a 
complementá-la em data posterior. 
4.13.  Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou 
via e-mail.  
4.14. Não poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os membros da Comissão 
Organizadora/examinadora/julgadora, nem seus cônjuges, companheiros (as) ou parentes consanguíneos ou afins 
até o terceiro grau. 
5.   DA VAGA RESERVADA A PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 5.1. É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste processo seletivo simplificado para 
admissão, nos termos do Decreto nº. 3.298/1999 Federal, Lei Municipal nº. 1.503/99, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional, 
nos termos da lei, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas 
neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das prerrogativas 
facultadas a esse grupo.  
5.2. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de inscrição, além de observar 
os procedimentos descritos neste Edital, deverá indicar na ficha de inscrição que concorrerá na condição de 
pessoa com deficiência, e anexar laudo de deficiência, com expressa referência ao código correspondente a 
Classificação internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, 
com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do 
médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo. 
5.3. A data de emissão do Laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que antecede a data de publicação 
deste Edital. 
5.4. As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere aos critérios de avaliação dos documentos, prazos e demais disposições constantes 
neste Edital. 
5.5. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
5.6.  A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos 
portadores de necessidades especiais.  
6.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
 

 
 

 

6.1. No dia 17 de agosto de 2021, a Comissão Organizadora publicará no painel de publicações oficiais da 
Prefeitura Municipal e no site Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná, imprensa oficial do 
Município, edital contendo relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
6.2. O candidato que não tiver a sua inscrição homologada, poderá interpor recurso escrito perante a Comissão 
Organizadora, até as 17:30 h, do dia 18 de agosto de 2021, no endereço indicado no item 4.1, mediante 
apresentação das razões que amparam a sua irresignação. 
6.3. O requerimento de recurso deverá ser entregue no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida. 
6.4. O deferimento ou indeferimento do recurso será publicado no quadro mural da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida,  site oficial do Município e na imprensa oficial do Município. 
6.5. O processo contendo a resposta ao recurso ficará à disposição dos candidatos somente no Departamento de 
Gestão de Pessoas do Município, onde os interessados poderão ter vistas aos mesmos. 
6.6.  Não serão considerados os recursos protocolizados fora do prazo. 
6.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou pelo Correio. 
6.8. A Comissão Organizadora, apreciando o recurso que trata o item 6.2, poderá reconsiderar sua decisão, 
hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas. 
6.9.  A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 6.1. 
6.10. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas na lista que trata o item 6.1, estarão 
automaticamente aptos a participarem do processo seletivo simplificado previsto neste edital. 
7.  DA PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
7.1. A avaliação de Títulos e Experiência Profissional terá valor máximo de 30,00 (trinta) pontos, ainda que a 
soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
7.2. Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados para cada cargo, expedidos até a data da inscrição 
observados os limites de pontos dos quadros a seguir: 
Tabela de Avaliação para o Cargo de Enfermeiro: 

Alínea Título Pontos Pontos 
Máximos 

A Certificado/Diploma de formação em Curso Superior de Enfermagem, e 
a Habilitação legal para o exercício da profissão, registro no Conselho 
Regional de Enfermagem. (Também será aceito certificado/declaração 
de conclusão, desde que acompanhado do histórico do curso) 

1,0 1,0 

B Diploma de conclusão de Doutorado na área de conhecimento do cargo, 
devidamente registrado. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do curso, e que seja na 
área de conhecimento do cargo.   

6,0 6,0  

C Diploma de conclusão de Mestrado na área de conhecimento do cargo, 
devidamente registrado. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do curso, e que seja na 
área de conhecimento do cargo.   

4,0 4,0  

D Certificado de curso de pós graduação em nível de especialização de 
cursos relacionados à área da saúde, com carga horária mínima de 
360h/a. h/a. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização de cursos relacionados à área da 
saúde, desde que acompanhada de histórico escolar, com carga horária 
mínima de 360h/a. 

1,0 4,0 

Alínea Experiência Profissional Valor 
Unitário 

Valor Total 

E Documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas 
de identificação do empregado e as que comprovam o exercício da 
função ao Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou 
outro documento que comprove o Tempo de Serviço no exercício da 
função do Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa). 

1,0  
a cada 

ano 
completo 

15,0 

Total de Pontos 30,00 
Tabela de Avaliação para o Cargo de Técnico de Enfermagem: 

Alínea Título Pontos Pontos 
Máximos 

A Certificado/Diploma de conclusão da formação em Curso Técnico de 
Enfermagem, e a Habilitação legal para o exercício da profissão, 
registro no Conselho de Classe. (Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão, desde que acompanhado do 
histórico do curso) 

1,0 1,0 

B Certificados de participação de cursos na área da saúde, com carga 
horária mínima de 08 h/a, emitidos há no máximo cinco anos, contados 

2,0 14,0   
 

 
 

 

da publicação deste Edital. 
Alínea Experiência Profissional Valor 

Unitário 
Valor Total 

C Documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas 
de identificação do empregado e as que comprovam o exercício da 
função ao Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa).  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou 
outro documento que comprove o Tempo de Serviço no exercício da 
função do Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de 
trabalho (dd/mm/aaaa). 

1,0  
a cada 

ano 
completo 

15,0 

Total de Pontos 30,00 
7.3. Somente serão aceitos documentos apresentados com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se 
deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita 
avaliação do documento. 
7.4. Não serão computados para a pontuação quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas do Item 
7 deste Edital e nem admitida a inclusão de novos documentos após o encaminhamento da inscrição. 
7.5. Um mesmo Título e um mesmo período de Experiência Profissional só poderá ser pontuado uma vez, não se 
admitindo dupla contagem do mesmo Título ou Período de Experiência, em nenhuma hipótese. 
7.6.  Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  
7.7.  Para os cursos de doutorado, mestrado ou especialização concluídos no exterior, será aceito apenas o 
diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa 
por tradutor juramentado. 
7.8.  A classificação dos candidatos será baseada no somatório de pontos obtidos na avaliação de títulos e 
experiência profissional. 
7.9.  Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
7.10. Receberá nota zero e será eliminado do certame o candidato que não entregar os Títulos e comprovante de 
Experiência Profissional, na forma, no prazo, no horário e no local estipulados neste edital (ocasião da inscrição). 
7.11. Recebera nota zero e será eliminado do certame, o candidato que não tiver alcançado nenhuma pontuação.   
7.12. Já na ocasião da inscrição, o candidato deverá preencher e assinar o formulário, no qual indicará a 
quantidade de documentos apresentados incluindo a ficha de inscrição. Juntamente com esse formulário deverá 
ser apresentada uma cópia autenticada, de cada Título entregue e dos comprovantes de tempo de Experiência 
Profissional. Obs.: Os documentos apresentados não serão devolvidos. 
7.13. Não serão recebidos os documentos originais, somente cópias autenticadas. 
7.14. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em Cartório, não autenticadas 
pelo servidor municipal responsável pelo recebimento das inscrições, bem como documentos gerados por via 
eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação. 
7.15. Os Títulos ou tempo de Experiência Profissional, apresentados que excederem o valor máximo previsto em 
cada item da tabela de pontuação não será considerado para a pontuação do candidato. 
7.16. Os meses finais de cada período trabalhado, que não completarem 01 (um) ano exato de trabalho, deverão 
ser desconsiderados. 
7.17. Será de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato de 
entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para essa fase, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante. 
7.18. A classificação dos candidatos será baseada na somatório de pontos obtidos na avaliação de Títulos e a 
pontuação do tempo de Experiência Profissional. 
8.  CRITÉRIO DE DESEMPATE   
8.1.  Na hipótese de igualdade no total de pontos na Prova de Títulos e Experiência Profissional, o desempate se 
dará através dos seguintes critérios: 
a) Maior pontuação previsto no critério de Experiência Profissional, das tabelas de avaliação; 
b) Idade superior ao do concorrente, prevalecendo o de maior idade; 
d) Sorteio Público; 
8.2. O sorteio público, se necessário, ocorrerá em local e horário previamente definidos pela Comissão, na 
presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
9.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS 
9.1. Os resultados de cada fase referente ao processo seletivo simplificado serão publicados no site do Município 
de Coronel Vivida e afixados no Mural de Avisos da Prefeitura, e o resultado final do processo seletivo, 
publicado no site do Município, no Mural de Avisos e no Diário Oficial do Município. 
9.2. O resultado da seleção e a classificação preliminar serão divulgados no dia 24 de agosto de 2021. 
9.3. O candidato que desejar interpor recursos em face do conteúdo do edital de classificação preliminar, deverá 
fazê-lo até às 17:30 h do dia 25 de agosto de 2021, mediante protocolo no Setor de Protocolo da Prefeitura. 
9.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será liminarmente indeferido. 
9.5. Não serão aceitos recursos que não estejam de acordo com este edital ou fora do prazo. 

 
 

 
 

 

9.6. O resultado final do processo seletivo simplificado será divulgado no dia 27 de agosto de 2021, na forma do 
Item 9.1 deste Edital. 
9.7. Transcorrido o prazo recursal sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão 
encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito para homologação. 
10. DA CONVOCAÇÃO  
10.1. O Candidato aprovado será convocado por Edital publicados no site do Município de Coronel Vivida e 
afixados no Mural de Avisos da Prefeitura, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado (PSS), 
de acordo com a necessidade e conveniência da administração. 
10.2. A chamada dos candidatos classificados para ocuparem a vaga será realizada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas, de acordo com a classificação, devendo o convocado se apresentar em até 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de perda da vaga. 
10.3. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências previstas em Edital, será automaticamente 
excluído da lista de candidatos do PSS, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificação. 
10.4. O candidato que não puder ou não desejar assumir a vaga disponibilizada por ocasião da convocação 
poderá solicitar formalmente, por uma única vez, o reposicionamento no último lugar da lista de classificados, a 
fim de ser convocado futuramente, se houver necessidade. 
11.  DA CONTRATAÇÃO 
11.1. As contratações de que tratam este edital terão duração máxima de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do Contrato de Trabalho. Excepcionalmente, pela necessidade do serviço, poderá ser aditivado o 
Contrato por mais 12 (doze) meses.  
11.2. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito à indenização, pelo término do prazo contratual, ou no caso 
de rescisão por iniciativa das partes. 
11.3. No ato da contratação o candidato deverá apresentar a documentação exigida pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas do Município e atender aos seguintes requisitos:  
a) ser aprovado no processo seletivo simplificado; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;  
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de direitos 
e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos 
do Art. 12, §1º, da Constituição Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72;  
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;  
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais requisitos exigidos 
para a função;  
f) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;  
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;  
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal, 
apresentando declaração própria sobre essa condição;   
k) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão;  
l) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação. 
m) não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração 
Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder 
público, ou em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso 
XVI, do artigo 37 da Constituição Federal;  
n ) apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de aposentadoria, por conta do regime geral de 
previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, estadual ou municipal, 
decorrentes de cargos, emprego ou função pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal. 
11.4. A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, de aprovação prévia em exame médico 
admissional, efetuado pelo Município, atestando que o mesmo goza de boa saúde física e mental para o 
desempenho da função. 
11.5. Considerando a temporariedade da contratação, bem como a necessidade excepcional do serviço público, 
os candidatos considerados inaptos temporariamente na avaliação médica serão reposicionados no último lugar 
da lista de classificados, a fim de serem convocados futuramente, se houver necessidade. 
12. DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
12.1. O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito à indenização:  
I – pelo término do prazo contratual; 
II  – por iniciativa da Administração Pública; e 
III  – por iniciativa do contratado, por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência. 
12.2. Os contratados responderão, na apuração de eventual falta funcional praticada no exercício de suas 
atribuições, na forma da Lei Complementar Municipal nº 056/2020. 
13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada pela Portaria nº 035 de 22 de julho de 2021 e, 
em última Instância, pelo Prefeito Municipal, observados os princípios e normas que regem a Administração 
Pública. 
13.2. Toda a documentação entregue pelo candidato, conforme solicitado neste Edital não será devolvida, 
ficando arquivada nos autos do referido processo seletivo. 
13.3. A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações será considerada, 
em caráter irrecorrível, como desistência. 
13.4. A aprovação no PSS, com classificação dentro do limite de vagas, não assegura ao candidato o direito de 
contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado, ficando a concretização desse ato condicionada às 
disposições legais pertinentes, ao interesse e às necessidades da Administração Municipal de Coronel Vivida. 
13.5. A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos de qualquer candidato, mesmo 
que já tenha sido divulgada a classificação, levará à eliminação deste, sem direito a recurso, anulando-se todos os 
atos decorrentes desde a inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos 
pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 
13.6. A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso 
tácito de aceitação das condições do processo seletivo, tais como aqui se acham estabelecidas. 
13.7. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contados da publicação da homologação 
do resultado final, prorrogável por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
13.8. O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço perante o Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura durante o período de validade do processo seletivo. 
13.9. As despesas decorrentes da participação no processo seletivo correrão às expensas do candidato. 
13.10. A Coordenação Geral do Teste Seletivo estará a cargo da comissão, Portaria nº 035 de 22 de julho de 
2021, a quem caberá os trabalhos de homologação das inscrições, conferência de documentos, elaboração de 
editais, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes, durante todo o processamento do Teste Seletivo. 
Não poderão participar do Teste Seletivo, os membros da respectiva comissão certame. 
13.11.  Fazem parte deste Edital o Anexo I – Ficha de Inscrição; Anexo II - Declaração do Candidato; Anexo III 
– Termo de Responsabilidade do Candidato; Anexo IV – Atribuições do Cargo de Enfermeiro; Anexo V – 
Atribuições do Cargo de Técnico de Enfermagem e Anexo VI Requerimento de Recurso.  
13.12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Coronel Vivida - PR, 26 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  

Registre-se e Publique  
            Carlos Lopes                                                                           Vinicius Tourinho                                 
Secretário Municipal de                                                      Secretário Municipal de Saúde e  
Administração e Fazenda                                              Presidente da Comissão Organizadora                                                

                                                                                                                      e Examinadora do PSS 
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _________________ 
CARGO TEMPORÁRIO: 
(  )  ENFERMEIRO 
(  )  TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Desejo concorrer a vaga para portador de deficiência -  Sim  (    )   Não  (    )                                                                
1. DADOS PESSOAIS 
Nome completo:______________________________________________________ 
Nacionalidade: _______________________________________________________ 
Naturalidade: ________________________________________________________ 
Data de nascimento: ____________________Estado Civil:____________________ 
2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
Carteira de Identidade e órgão expedidor:  _________________________________ 
Cadastro de Pessoa Física – CPF: _______________________________________ 
Endereço Residencial: _________________________________________________ 
Cidade:_____________________________________________________________ 
E-mail: _____________________________________________________________ 
Telefone residencial / comercial/celular: ___________________________________ 
Declaro que foi entregue o nº total de __________ folhas, incluindo a ficha de inscrição, para inscrição ao 
Processo Seletivo Simplificado. 
 

 
_____________________________________ 
 
            Assinatura do Candidato  
 
 
 
 

Espaço destinado ao preenchimento pelo setor 
de protocolo: 
 
 
 
 
 
 
______________________________________ 

Assinatura responsável protocolo  

 
 

 
 

 

 
ANEXO II - DECLARAÇÕES DO CANDIDATO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
Declaro que não possuo vínculo como empregado/servidor com órgão público ou empresa estatal em desacordo 
com o disposto no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal. 
Declaro, ainda, que estou ciente das normas do Edital regente do presente certame, e que no momento da minha 
inscrição para concorrer a uma vaga do Processo Seletivo Simplificado, pelo que apresento os documentos 
exigidos. 
Coronel Vivida, _______ de ______________________ de 2021. 
                             _______________________________________ 
                                              Assinatura do candidato 

ANEXO III – TERMO DE RESPONSABILIDADE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 

Eu_________________________________________________________________ 
portador(a) do RG nº___________________e do CPF nº____________________________, declaro, para os fins 
de contratação pelo Edital 001/2021 de 26 de julho de 2021 Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021,cuja 
seleção tem como objetivo a contratação de profissionais para auxiliar a Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município, nos atendimentos de pacientes, suspeitos ou confirmados de Coronavírus – COVID-19, que não 
pertenço ao grupo de pessoas consideradas vulneráveis frente ao novo Coronavírus, conforme segue: 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e nem completar 60 (sessenta) anos até um ano após a data de 
homologação do processo seletivo emergencial; 
b) Ser portador de Diabetes Insulinodependente; 
c) Ser portador de Insuficiência Renal Crônica; 
d) Ser portador de Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), enfisema pulmonar, asma moderada ou grave, 
tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente de tuberculose; 
e) Ser portador de Doenças cardíacas graves, insuficiência cardíaca e hipertensão arterial sistêmica severa; 
f) Ser Imunodeprimidos; 
g) Possuir Obesidade mórbida com ICM igual ou superior a 40; 
h) Ser portador de Cirrose ou insuficiência hepática; 
i) Gestantes ou Lactantes de crianças até 01 (um) ano de idade; 
j) Ser único responsável por filho em idade escolar ou inferior e que necessitam de usa assistência, conforme 
instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020; 
k) Serem responsáveis pelo cuidado ou que coabitam com uma ou mais pessoas com confirmação de diagnóstico 
de infecção por Coronavírus (COVID-19); 
l) Qualquer outra condição de saúde que impeça o atendimento direto aos pacientes suspeitos ou com 
confirmação de COVID-19. 
Declaro ainda ciente de que a falsidade nas informações acima implicará no cancelamento da inscrição, e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso de ser constatado 
posteriormente à realização do processo seletivo. 
Coronel Vivida, _______ de ______________________ de 2021. 
                                  ___________________________ 
                                          Assinatura do candidato. 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÃO DO CARGO  - ENFERMEIRO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021  

Atribuições Básicas: 
Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, 
unidades sanitárias, ambulatórios, locais de trabalho e outros setores de saúde; prestar cuidados de enfermagem a 
pacientes hospitalizados ou em tratamento nas unidades sanitárias; ministrar medicamentos prescritos, bem como 
suprir outras determinações médicas; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; elaborar e executar 
planos e programas de proteção à saúde dos empregados; executar e avaliar programas de prevenção de acidentes 
e de doenças profissionais ou não-profissionais, fazendo análise de fadiga, dos fatores de insalubridade, de riscos 
e das condições de trabalho da mulher, para preservar a integridade física do servidor; preparar o campo 
operatório e esterilizar o material quando necessário; orientar o isolamento de pacientes e observar os focos de 
infecção sanitária; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; orientar, coordenar e supervisionar a 
execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; acompanhar o desenvolvimento dos programas de 
treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; ministrar treinamento na área de enfermagem; 
prestar terapia, dentro da sua área de competência, sob controle médico; promover e participar de estudos para o 
estabelecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem; participar de programas de educação sanitária 
e de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; participar de 
programas de imunização; prever e controlar o estoque de medicamentos; realizar e interpretar testes imuno-
diagnósticos e auxiliares de diagnósticos; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 
por equipes auxiliares; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao 
cargo que exerce. 
Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional, disciplina e responsabilidade, senso de organização, 
capacidade de atenção e concentração, demonstrar afetividade, sensibilidade e humanização no desenvolver de 
suas atividades, destreza manual, habilidade em trabalhar em equipe, comunicação de forma clara e concisa, 
saber ouvir, capacidade de liderança.  
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treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; ministrar treinamento na área de enfermagem; 
prestar terapia, dentro da sua área de competência, sob controle médico; promover e participar de estudos para o 
estabelecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem; participar de programas de educação sanitária 
e de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; participar de 
programas de imunização; prever e controlar o estoque de medicamentos; realizar e interpretar testes imuno-
diagnósticos e auxiliares de diagnósticos; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 
por equipes auxiliares; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao 
cargo que exerce. 
Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional, disciplina e responsabilidade, senso de organização, 
capacidade de atenção e concentração, demonstrar afetividade, sensibilidade e humanização no desenvolver de 
suas atividades, destreza manual, habilidade em trabalhar em equipe, comunicação de forma clara e concisa, 
saber ouvir, capacidade de liderança.   

 

 
 

 

Responsabilidades: pessoas, medicamentos, informações, documentos, exames, materiais e equipamentos. 
ANEXO V - ATRIBUIÇÃO DO CARGO  - TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
Atribuições Básicas: 
Controlar sinais vitais de pacientes; ministrar, sob supervisão, medicamentos e tratamentos aos pacientes, de 
acordo com prescrição médica; prestar socorros de urgência; preparar pacientes para consultas e exames; 
remover aparelhos e outros objetos utilizados pelos doentes; supervisionar e/ou preparar e esterilizar os materiais 
e instrumentos médicos e odontológicos; auxiliar o paciente a se alimentar; coletar material para exame de 
laboratório; fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando medicamentos; preparar o 
instrumental para aplicação de injeções musculares e intravenosas e vacinas, segundo prescrição médica; pesar e 
medir doentes; auxiliar de acordo com a orientação recebida, o médico ou dentista, no atendimento aos 
pacientes; controlar o estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos e odontológicos, requisitando-
os quando necessário; receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento médico, odontológico; auxiliar 
no desenvolvimento dos programas de enfermagem, relativos à proteção, recuperação e reabilitação da saúde 
pública; controlar e manter atualizado fichário contendo informações sobre pacientes, tratamento e 
medicamentos ministrados e outros dados de interesse médico; fazer visitas domiciliares e a escolas, segundo 
programação estabelecida, para encaminhamento de pacientes aos postos de saúde; medir a temperatura e 
registrá-la nos gráficos de febre; atender doentes em isolamento, de acordo com instruções recebidas; promover e 
fazer higienização dos doentes; manter o local de trabalho limpo e arrumado; orientar os servidores que auxiliem 
na execução de atribuições típicas da classe; fazer o registro do trabalho realizado durante o dia; exercer 
atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: o planejamento, a 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; a prestação de cuidados 
diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; a prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral 
em programas de vigilância epidemiológica; a prevenção e o controle sistemático da infecção hospitalar; a 
prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de 
saúde; participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participação em programas e atividades de 
educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; participação 
nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 
continuada; participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao 
cargo que exerce. 
Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional, disciplina e responsabilidade, boa comunicação, bom 
relacionamento interpessoal, cordialidade, iniciativa, trabalhar em equipe, habilidade de comunicação, 
capacidade de tomar decisão, ser flexível as diferentes situações na rotina do trabalho.  
Responsabilidades: pessoas, informações, documentos, exames, materiais e equipamentos. 

ANEXO VI  - REQUERIMENTO DE RECURSO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome:  
Inscrição:  CPF:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 
_______________________, _____ de ________________  de 2021. 

__________________________________ 
  Assinatura do Candidato 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Portaria nº. 036 26/07/2021 Retifica Portaria 035 Comissão do PSS 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 
2759/2017 e alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2021 

DATA: 28/06/21                          ABERTURA: 12/07/21           PROPOSTAS: 08:00 HS 
DISPUTA: 13:45 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2021 
DATA: 28/06/21                          ABERTURA: 12/07/21           PROPOSTAS: 08:00 HS 
DISPUTA: 13:45 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br, na edição de 27 de julho de 2021 - 
conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e suas alterações. 

Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Coronel Vivida – Pr 

RESOLUÇÃO Nº 13/2021 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Coronel Vivida, no uso 
de suas atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e a Lei Municipal nº. 2573/2014. 

RESOLVE 
Art. 1º Pela NÃO adesão do Município de Coronel Vivida na deliberação Nº 018/2021, a qual dispõe ao 
Incentivo Atendimento Emergencial para Crianças, Adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

Coronel Vivida, em 26 de julho de 2021. 
Marilde Lodi Manica 
Presidente do CMDCA 
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Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 
EDITAL Nº 006/2021, de 26 de julho de 2021. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no Edital de Abertura nº. 002/2021 de 21 de junho de 2021, 
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO a Homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado de PROFESSOR 
MUNICIPAL. 
I – RESULTADO FINAL: 
       Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE 

PROTOCOLO 
NOTA CLASSI- 

FICAÇÃO 
1.  Miriam Francieli Machado 58.774/21 13,00 1º 
2.  *Edsa de March 58.825/21 12,00 2º 
3.  *Silviane Gonçalves 58.827/21 12,00 3º 
4.  Regiane Pezzi 58.791/21 11,50 4º 
5.  Leia Souza da Silva Nazari 58.895/21 11,00 5º 
6.  *Carla Luciane da Fonseca Portella 58.782/21 10,00 6º 
7.  *Cleunice Mello das Neves 58.896/21 10,00 7º 
8.  *Patricia Santina Moreita 58.826/21 10,00 8º 
9.  *Marilda Teles 58.813/21 10,00 9º 
10.  *Angela Forlin da Silva 58.823/21 9,50 10º 
11.  *Vivean Carla Zapalalio Madeira 58.814/21 9,50 11º 
12.  *Neiva Terezinha de Oliveira 58.831/21 9,50 12º 
13.  *Ana Claudia Chimanski 58.790/21 9,00 13º 
14.  *Mauricio Maculan 58.731/21 9,00 14º 
15.  *Raquel Maria Fernandes 58.897/21 9,00 15º 
16.   *Adriana Companhoni Ribeiro 58.719/21 8,50 16º 
17.  *Cerlei de Fatima dos Santos de Oliveira 58.794/21 8,50 17º 
18.  *Christyother Jose Ruschel 58.775/21 8,50 18º 
19.  *Solanje de Fatima dos Santos 58.783/21 8,50 19º 
20.  *Marisangela Camargo de Souza 58.797/21 8,00 20º 
21.  *Silvia Gutzeit Brasil 58.889/21 8,00 21º 
22.  *Clemir Salette Facciochi 58.773/21 7,50 22º 
23.  *Diana Masiero 58.824/21 7,50 23º 
24.  *Vanessa Maria Alves Pinto 58.798/21 7,50 24º 
25.  *Maria Jose dos Santos Sartor 58.727/21 6,50 25º 
26.  *Thaine Cenci 58.830/21 6,50 26º 
27.  *Sirlene Rodrigues 58.820/21 6,00 27º 
28.  *Juliana Paula Southier de Souza 58.874/21 6,00 28º 
29.  *Roselaine Batochio 58.730/21 6,00 29º 
30.  *Josiane Rieiro Pimentel 58.892/21 6,00 30º 
31.  *Andressa de Souza Menzel 58.832/21 6,00 31º 
32.  *Silmara Rodrigues da Rosa Boggio 58.725/21 5,50 32º 
33.  *Jozane Guarese Silva 58.819/21 5,50 33º 
34.  *Sandra Skittberg Silva 58.817/21 5,50 34º 
35.  *Tania Mara Zanella de Andrade 58.888/21 5,00 35º 
36.  *Scheila de Jesus Barbosa da Silva 58.812/21 5,00 36º 
37.  *Claudia Roberta Antunes Piassentini 58.883/21 5,00 37º 
38.  *Marizete de Lurdes Alves 58.839/21 5,00 38º 
39.  *Idolene de Oliveira 58.784/21 5,00 39º 
40.  *Leticia Loregian 58.776/21 5,00 40º 
41.  *Luana Valendolf 58.834/21 4,50 41º 
42.  *Vania da Silva Caldato 58.835/21 4,50 42º 
43.  *Jislaine Fornari 58.829/21 4,50 43º 
44.  *Marcia Joana Camargo 58.833/21 4,00 44º 
45.  *Soeni Bolzanel Mingoti 58.721/21 4,00 45º 
46.  *Cristiano Scusiato 58.777/21 4,00 46º 
47.  *Angela Izabel Gheller 58.868/21 4,00 47º 
48.  *Talyta Aparecida Rafaeli 58.781/21 3,50 48º 
49.  *Luma Miranda 58.799/21 3,50 49º 
50.  *Simone Fernandes Fornari 58.836/21 3,50 50º 
51.  *Danieli do Couto e Silva 58.903/21 3,50 51º 
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52.  *Ana Paula Forlin 58.778/21 3,50 52º 
53.  *Janaina Aparecida Ferreira Soares Cordeiro 58.840/21 3,50 53º 
54.  *Danieli Aparecida Amerschmidt 58.796/21 3,00 54º 
55.  *Isolde Agueda Marin de Lima 58.821/21 3,00 55º 
56.  *Estefani Magalhães de Almeida 58.770/21 3,00 56º 
57.  *Adriele Aparecida Duarte 58.724/21 3,00 57º 
58.  *Rosane Sikorski Duarte 58.723/21 3,00 58º 
59.  *Tatiane De Col 58.879/21 3,00 59º 
60.  *Pedro Bertuol de Melo 58.726/21 3,00 60º 
61.  *Fernanda Karasek 58.795/21 3,00 61º 
62.  *Mariana Perizzolo Lencina 58.901/21 3,00 62º 
63.  Amanda Luiza Tassi 58.899/21 2,50 63º 
64.  *Adriana Scramocin Fornari 58.887/21 2,00 64º 
65.  *Lais Cristina Alves da Silva 58.838/21 2,00 65º 
66.  *Luana Cristina dos Santos Bueno 58.893/21 2,00 66º 
67.  *Daniela Hort Ignacio de Lima Granville 58.884/21 2,00 67º 
68.  *Debora Gambin de Lima 58.720/21 2,00 68º 
69.  *Solange dos Santos Lorenzoni 58.837/21 2,00 69º 
70.  *Elane Cristina da Costa Moreira 58.789/21 1,50 70º 
71.  *Ana Cristina Rossoni 58.886/21 1,50 71º 
72.  *Evanilda de Fatima Trindade 58.828/21 1,00 72º 
73.  *Silvia Gawenda Marcolina 58.900/21 1,00 73º 
74.  *Elen Sagaz dos Santos 58.785/21 1,00 74º 
75.  *Luana de Oliveira Belo Alves 58.844/21 1,00 75º 
76.  *Edson Nunes Calixto 58.779/21 1,00 76º 
77.  *Cleber Antonio Soares Oliveira 58.815/21 1,00 77º 
78.  *Marivone Vieira dos Santos 58.722/21 1,00 78º 
79.  *Criscieli Dalsente 58.793/21 1,00 79º 
80.  *Ketlyn Tainara do Couto e Silva 58.902/21 0,50 80º 
81.  *Angela Hort Ignacio de Lima 58.852/21 0,50 81º 

* Utilizado dos Critérios de Desempate 
Coronel Vivida - PR, 26 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  

Registre-se e Publique  

         Carlos Lopes                                                         Maria Angela Momo               
Secretário Municipal de                                                           Responsável da Secretaria                   
Administração e Fazenda                                            de Educação, Cultura e Desporto, e 
                                                                            Presidente da Comissão Organizadora 
                                                                                                           e Examinadora do PSS  

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA Nº 929 

O Prefeito do Município de Pato Branco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

47, VII e XXIII, na forma do art. 62, inciso II, alínea “g”, ambos da Lei Orgânica 

Municipal;RESOLVE:Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado - 

PSS, divulgado pelo Edital nº 044/2021, para a contratação temporária de empregos públicos, 

aberto pelo Edital Regulador nº 038/2021.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 23 de julho 

de 2021.Robson Cantu - Prefeito 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

929 Processo Seletivo Simplificado – 
PSS 

Homologar resultado final Processo 
Seletivo Simplificado – PSS 23/07/2021 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 27 de julho de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 638/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 09 de AGOSTO de 2021. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O 
Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 41/2021, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo n.º 638/2021, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos do grupo “A”, “E” e “B” do Departamento Municipal de 
Saúde, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, que faz parte 
do edital, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei 
Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, 
Decreto Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará licitação 
para ampla participação de empresas. As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 09/08/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 41/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
26 de Julho de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONVITE Nº 3/2021. PROCESSO Nº 
611/2021. O Município de Mariópolis, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº 32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, 
torna público aos interessados cadastrados na correspondente 
especialidade, que até o dia 03 de AGOSTO de 2021, às 14h00 
(QUATORZE HORAS), no Edifício da Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Seis, n° 1030, na Divisão de Licitações e Compras, receberá os 
envelopes de Proposta Técnica, Proposta de Preços e Documentação, 
referente ao Convite nº 3/2021, que tem por finalidade receber propostas 
para finalidade receber propostas para a contratação de agência de 
publicidade e propaganda para desenvolver planejamento, criação, 
produção, distribuição, veiculação, controle e acompanhamento de serviços 
de comunicação que visam dar publicidade aos atos do Executivo 
Municipal, promoções, patrocínios culturais, materiais para divulgação de 
serviços e produtos, sendo a licitação do tipo “TÉCNICA E PREÇO”. 
Convoca os interessados, não convidados, que se manifestem até 24 (vinte 
e quatro) horas da apresentação das propostas (Art. 22, § 3º da Lei 
8.666/93) para que possam participar do certame. A licitação será para 
ampla participação de empresas, regida pela Lei nº 8.666/93, suas 
posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 
nº 147/2014 e demais legislação pertinente, conforme instrumento 
convocatório. Informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal 
de Mariópolis, no horário de expediente, localizada na Rua Seis, n° 1030, 
em Mariópolis-PR, pelo fone (046) 3226-8100, no e-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, ou no site www.mariopolis.pr.gov.br, 
na aba licitações. Certificamos que o presente aviso ficará exposto no 
mural da Prefeitura Municipal de Mariópolis, durante o prazo mínimo de 
cinco (05) dias úteis, contados desta data. Mariópolis, 26 de Julho de 2021. 
Mario Eduardo Lopes Paulek -Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 144 de 26 de julho de 2021. 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão e reajuste de procedimentos na tabela do 
Credenciamento nº 001/2018. 
RESOLUÇÃO Nº 145 de 26 de julho de 2021. 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de exame no Credenciamento nº 
003/2017. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM-EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE 
PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO PARA TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 09 de agosto de 2021. Abertura dos 
envelopes: as 09:01h do dia 09 de agosto de 2021.  VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
329.178,50.  Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 26 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 04/2021 - Contrato 
nº 49/2020.GP. Pregão Eletrônico nº 16/2020 - 
Processo n° 42/2020. PARTES: Município de Pato 
Branco e Gente Seguradora S.A. OBJETO: A 
contratação de empresa para a prestação de serviços 
de Seguro para Veículos (Ônibus), destinado a 
cobertura de veículos de propriedade do Município 
para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação e Cultura, Secretaria de Assistência Social 
e Secretaria de Saúde. ADITAMENTO: Da Inclusão 
de Seguro: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, especialmente em seu Art. 65, Inciso I, 
alínea “b”, fica acrescido ao objeto o seguro do 
veículo, com cobertura descrita no termo de 
aditamento. Da O prazo de vigência da apólice será 
de 15/07/2021 de 2021 a 23/04/2022. do Aditivo 
Proposto Aditivo de Inclusão/Inicio Apólice : 
15/07/2021 a 23/04/2022 Do Valor: O valor certo e 
ajustado para a execução do presente aditivo é de R$ 
6.535,21 (Seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
vinte um centavos) que corresponde ao percentual de 
9,11103% do aditivo inicial.. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que 
não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 12 
de Julho de 2021. Robson Cantu - Prefeito. Marcelo 
Wais – Representante Legal. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2021. Ata de Registro de Preços nº 6/2021. Pregão Eletrônico nº 2/2021. 
Aos vinte e seis (26) dias do mês de Julho do ano dois mil e vinte e um (2021), às oito horas (08h), na Sala de 
Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis, estado 
do Paraná, compareceu a Sra. Edite Melania Bertoldi Gervinski, portadora da CI/RG nº 6.106.366-8 SSP/PR, 
inscrita no CPF/MF nº 894.131.139-04, representante da empresa Panda Gás Ltda, sediada na Avenida Attilio 
Fontana, nº 2950, Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-025, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.390.160/0002-94 e Inscrição Estadual sob o nº 9079651475, doravante designada 
DETENTORA DA ATA, que tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual 
aquisição de gás de cozinha engarrafado que será utilizado pelos diversos departamentos municipais. Cláusula 
Primeira – Do Aditamento - I – Do Reajuste de Preços – Manutenção do Equilíbrio Econômico Financeiro do 
Contrato - a) Do Fundamento Legal - Lei nº 8.666/93: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: ... Inciso II – por acordo das partes: ... d) para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual”, - Decreto Municipal nº 43/2007: “Art. 10º - Durante a vigência da Ata de registro de preço, os 
preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução cabendo 
ao órgão ou entidade responsável convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor e aditar a 
ata de registro de preços”. b) Da Jurisprudência: “Licitação – Reajuste de preços – Manutenção do Equilíbrio 
econômico-financeiro – possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, impõe-se o reajuste de preços como 
forma de preservação do equilíbrio entre os encargos suportados pelo particular e a correspondente 
remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, 
julg. 22.02.2005). c) Da Conclusão: Compulsando detidamente os documentos (notas de compras) que 
instruíram o pedido de aditivo verifica-se que: 1. Tendo a Divisão de Licitações analisado as notas fiscais 
pertinentes aos produtos objeto do pedido de aditivo, o mesmo comporta deferimento relativamente aos 
seguintes itens, de modo a restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
ADITIVADO 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 

DIFERENÇA 
DO VALOR 

1 Carga de gás 
de cozinha 
engarrafado – 
P 13 KG 

100 UND NACIONAL 
GÁS 

82,23 8.223,00 723,00 

2 Carga de gás 
de cozinha 
engarrafado - P 
45 KG 

130 UND NACIONAL 
GÁS 

307,35 39.955,50 3.035,50 

 VALOR TOTAL      R$ 3.758,50 
Cláusula Segunda – Da Justificativa: I - O aditivo (reajuste de preços) pode ser realizado, pois tem amparo legal 
(art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 43/2007) e contratual para tanto, consoante 
se vê da Ata de Registro de Preços nº 6/2021. II – Os reajustes objeto de deferimento visam restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial 
do contrato. III - Existe disponibilidade orçamentária para tal fim, conforme informação prestada pelo 
Departamento de Contabilidade. Cláusula Terceira - Do Valor: I – O valor da ata de registro de preços, portanto 
que era de R$ 47.396,00 (Quarenta e sete mil Trezentos e noventa e seis reais), passará a ser R$ 51.154,50 
(Cinquenta e um mi cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), aumentando assim o valor de R$ 
3.758,50 (três mil setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos). Cláusula Quarta – Vigência: I - 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. II - Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de 
Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual teor e forma. Mariópolis, 26 de Julho de 
2021. Município de Mariópolis - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE CONDUTORES SOCORRISTAS, TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM E ENFERMEIROS PARA O CIRUSPAR – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE 

DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – SAMU – 192 
EDITAL 004/2021 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2021, 
de 05 de julho de 2021, Homologa as Inscrições Deferidas. 
1. Relação de candidatos que tiveram seus pedidos de Inscrição deferidos: 

INSCRIÇÃO NOME: CARGO BASE 
001 THAÍSA BORGES FRANÇA ENFERMEIRO REALEZA 
002 ADVILSON TERRES LIENEMANN CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
005 LILIAN SAMIRA DA SILVA BOM ENFERMEIRO REALEZA 
006 ANA PAULA RAUTTA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
007 JOSIELI MOLON ESPANHOLI TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
008 JÉSSICA DOSCIATTI CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
009 ANDREA VANUZA LIMA DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
010 CLODETE MENDES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
011 CAIO CEZAR ZANCHETA ENFERMEIRO REALEZA 
012 JHONATAN GABRIEL LEHER TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
013 FABIANO DE MOURA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
014 ANA PAULA DUARTE GAZDZICKI ENFERMEIRO REALEZA 
015 STEFANI DEITOS BOSCO ENFERMEIRO REALEZA 
016 CASSIA GUEDES DOS SANTOS FONSECA ENFERMEIRO REALEZA 
017 SILVANE RODRIGUES DIAS TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
018 JAMES ALBERTO RODRIGUES DE 

FREITAS 
CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 

019 ELIDIANE JULIANO BRUSAMARELLO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
020 ADRIANA PIMENTEL DE LIMA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
023 EDIVANIA MORA ENFERMEIRO REALEZA 
024 ANDRESSA CAMILE BORGES BLASCZAK ENFERMEIRO REALEZA 
025 TUANA RODRIGUES DE MORAES TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
026 ADRIANA LOPES DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
027 JOSIANE GUEDES CASAGRANDE TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
030 DANIELE LANGER MIELKE MINICKEL TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
031 CLAUDINEI DE BORBA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
032 ALINE DENISE CATANEO ENFERMEIRO REALEZA 
034 EDSON CONCELIER TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
035 NADIESKA MARQUES TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
036 PAULA JAQUELINE PEREIRA DIAS 

BALOTIN 
ENFERMEIRO REALEZA 

037 MARINA BATTISTI MARTINELLO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
038 KARISE PETRY ORZECHOWSKI TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
039 BYANE SOARES TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
040 MARCELO PELEGRINI ENFERMEIRO REALEZA 
041 ELISA TAIARA BINDA CAON ENFERMEIRO REALEZA 
042 MATEUS RENTZ DE OLIVEIRA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
043 ANGELA RUZYCKI TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
044 JACIARA ELIZA ROVER DEZAN CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
045 MARLENE MATANA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
046 JEAN DE JESUS TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
048 DANIELY DE OLIVEIRA MOTTA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO  

 
 
 

049 MARIA DE FATIMA ZABOT TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
051 THIAGO HENRIQUE TOURINHO DE SOUZA 

DUARTE 
ENFERMEIRO REALEZA 

052 ANA CLAUDIA SANTINI LOPES ENFERMEIRO REALEZA 
053 ELIANE BRAZ INHOATTO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
054 IVETE MARIA FORTES TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
055 EDINÉIA FERREIRA VIEIRA TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
056 PETERSON FILIPE DE BORBA CECILIO CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
057 JOSMAR CORREIA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
058 LUCIANA BONET TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
060 NATIELI LUIZE MARONESI ENFERMEIRO REALEZA 
061 CLEITON LUIZ DUARTE LISCOSKI CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
062 DAVID ZOLET CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
063 MARCIA PADILHA DE AZEVEDO 

LOURENCO 
CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 

064 JOVANA APARECIDA GOERGEM TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
065 EMANUELI GHIGGI RAMPANELLI ENFERMEIRO REALEZA 
067 JACKELINE FERRARI FIDRISZEWSKI ENFERMEIRO REALEZA 
068 GREICE KELLY MIKOANSKI FRANÇA TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
069 NORELVI ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
070 ALICE DALPONTE GOBATO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
071 VIVIANE DANIELIE TONIAL ENFERMEIRO REALEZA 
072 TANIA APARECIDA DOS SANTOS TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
073 EDVANDRO BALBINOTTI CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
074 EDNARDO SILVESTRE BALBINOTTI CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
075 ZENILDE INHOATTO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
077 FERNANDA CRISTINA DE SOUZA FARINA TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
078 TISCIANE FATIMA DALCORTIVO TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
079 PAULA PRICILA CONTE ENFERMEIRO REALEZA 
080 ALINE FRANCIS HORING TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
084 JAQUELINE WILPERT WAGNER ENFERMEIRO REALEZA 
086 TIAGO BALLAM CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
087 CLAUDIA LOPES BATISTA TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
088 LUANA GABRIELA DA SILVA VENITES TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
089 TATIANE DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
090 DÉBORA RAQUEL JORDANI TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
091 EDINEIA VOGEL TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
092 ALINE FERRONATTO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
093 IVANIA LUZIA BARBIERI BARBOZA ENFERMEIRO REALEZA 
094 SOLANGE APARECIDA KELLN TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
096 CINTHIA MARA DE ANDRADE ENFERMEIRO REALEZA 
097 EMERSON RAUBER ENFERMEIRO REALEZA 
098 JORDAN NERY MASUR CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
100 ELENIR KIEDES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
102 MARINES DO COUTO MARTINS TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
104 IVANIR WOICIECHOSKI TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
105 EMELLY AQUINO DOS SANTOS TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
106 ALAN RAIMUNDO DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
107 ROSEMARI RUFFATTO MACHADO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
108 VANUZA FATIMA ANDERSEN 

NONNENMACHER 
ENFERMEIRO REALEZA 

109 LETÍCIA LORENCI ENFERMEIRO REALEZA 

 

 
 
 

110 KELIN SILVA DOS REIS ENFERMEIRO REALEZA 
111 TATIANE DAMIANO FAUSTO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
112 DANIELE DE FATIMA HAGEMANN TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
113 RAFAELA DIAS DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
114 NEUZA CASTRO TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
115 ODILON SOUZA DE LIMA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
116 GLÁUCIA REGINA SARTORI MAIER ENFERMEIRO REALEZA 
117 IONE DOS SANTOS TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
119 CLEDINEIA WURLITZER DE OLIVEIRA ENFERMEIRO REALEZA 
120 CLAUDECIR DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
122 SIMONE RAQUEL CORDEIRO TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
123 MARCIO KARPINSKI CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
124 JOSIANE LIMA DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
125 KARINA ELLEN DALLA ROSA ENFERMEIRO REALEZA 
126 ELIZANE GOMES DO AMARAL TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
127 JOSE PAULO MIKOANSKI CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
128 VANDERSON ANTUNES DA SILVA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
129 LETICIA ROSETTO ENFERMEIRO REALEZA 
130 MARIA DE FATIMA REIS ZAPP TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
132 AILTON CARBONERA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
133 RENATO KARAS CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
134 ELIZETE CACIANI BIENIEK ENFERMEIRO REALEZA 
135 FERNANDA LAIZA TOMBINI TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
136 KATIUSCIA DO NASCIMENTO ENFERMEIRO REALEZA 
138 DANIELI MIRANDA ENFERMEIRO REALEZA 
139 ANA CAROLINA DE ABREU LOOF ENFERMEIRO REALEZA 
141 DIOGO DO NASCIMENTO GONÇALVES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
142 TATIANE FERREIRA DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
143 RENATO FRATTA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
144 JESSICA ANDRIELI RIBEIRO 

POMNIECINSKI 
TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 

145 SIDINEIA DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
146 DANIELI MIRANDA ENFERMEIRO REALEZA 
147 GLÁUCIA REGINA SARTORI MAIER ENFERMEIRO REALEZA 
148 ALEZANDRA CASTILHO ENFERMEIRO REALEZA 
150 JOCIELI FERNANDA FAQUINELLO ENFERMEIRO REALEZA 
151 JULIANA LOPES DE QUADROS RIBEIRO TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
154 DIANA ESTHER LEITE TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
155 AMANDA CAROLINE SOPSHUK ENFERMEIRO REALEZA 
156 GAUER JOSÉ POLO CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
157 DILENE PEREIRA TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
158 GEAN DE OLIVEIRA SOUZA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
159 PAOLA SEVERES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
160 IARA MARIA ZOLET ENFERMEIRO REALEZA 
161 EDER ROBERTO CHITTO CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
164 SILVANA BEATRIZ FEDATO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
165 SILMARA RIBEIRO TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
166 KETLIN MARGARIDA WARMLING ENFERMEIRO REALEZA 
167 JOICE CRISTINA KUCHLER ENFERMEIRO REALEZA 
168 DIOGO DO NASCIMENTO GONÇALVES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
169 EDI MARCIA MAZUREK TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 

 

 
 
 

110 KELIN SILVA DOS REIS ENFERMEIRO REALEZA 
111 TATIANE DAMIANO FAUSTO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
112 DANIELE DE FATIMA HAGEMANN TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
113 RAFAELA DIAS DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
114 NEUZA CASTRO TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
115 ODILON SOUZA DE LIMA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
116 GLÁUCIA REGINA SARTORI MAIER ENFERMEIRO REALEZA 
117 IONE DOS SANTOS TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
119 CLEDINEIA WURLITZER DE OLIVEIRA ENFERMEIRO REALEZA 
120 CLAUDECIR DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
122 SIMONE RAQUEL CORDEIRO TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
123 MARCIO KARPINSKI CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
124 JOSIANE LIMA DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
125 KARINA ELLEN DALLA ROSA ENFERMEIRO REALEZA 
126 ELIZANE GOMES DO AMARAL TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
127 JOSE PAULO MIKOANSKI CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
128 VANDERSON ANTUNES DA SILVA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
129 LETICIA ROSETTO ENFERMEIRO REALEZA 
130 MARIA DE FATIMA REIS ZAPP TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
132 AILTON CARBONERA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
133 RENATO KARAS CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
134 ELIZETE CACIANI BIENIEK ENFERMEIRO REALEZA 
135 FERNANDA LAIZA TOMBINI TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
136 KATIUSCIA DO NASCIMENTO ENFERMEIRO REALEZA 
138 DANIELI MIRANDA ENFERMEIRO REALEZA 
139 ANA CAROLINA DE ABREU LOOF ENFERMEIRO REALEZA 
141 DIOGO DO NASCIMENTO GONÇALVES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
142 TATIANE FERREIRA DA SILVA ENFERMEIRO REALEZA 
143 RENATO FRATTA CONDUTOR SOCORRISTA REALEZA 
144 JESSICA ANDRIELI RIBEIRO 

POMNIECINSKI 
TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 

145 SIDINEIA DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
146 DANIELI MIRANDA ENFERMEIRO REALEZA 
147 GLÁUCIA REGINA SARTORI MAIER ENFERMEIRO REALEZA 
148 ALEZANDRA CASTILHO ENFERMEIRO REALEZA 
150 JOCIELI FERNANDA FAQUINELLO ENFERMEIRO REALEZA 
151 JULIANA LOPES DE QUADROS RIBEIRO TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
154 DIANA ESTHER LEITE TEC. DE ENFERMAGEM CORONEL VIVIDA 
155 AMANDA CAROLINE SOPSHUK ENFERMEIRO REALEZA 
156 GAUER JOSÉ POLO CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
157 DILENE PEREIRA TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
158 GEAN DE OLIVEIRA SOUZA CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
159 PAOLA SEVERES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
160 IARA MARIA ZOLET ENFERMEIRO REALEZA 
161 EDER ROBERTO CHITTO CONDUTOR SOCORRISTA PATO BRANCO 
164 SILVANA BEATRIZ FEDATO TEC. DE ENFERMAGEM PATO BRANCO 
165 SILMARA RIBEIRO TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
166 KETLIN MARGARIDA WARMLING ENFERMEIRO REALEZA 
167 JOICE CRISTINA KUCHLER ENFERMEIRO REALEZA 
168 DIOGO DO NASCIMENTO GONÇALVES TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 
169 EDI MARCIA MAZUREK TEC. DE ENFERMAGEM AMPÉRE 

 

 
 
 

Pato Branco, 26 de julho de 2021.  
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 
CIRUSPAR 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2021 

PROCESSO Nº 114/2021 
  Pelo presente Termo, fica ratificado o processo de licitação, nos termos em que opina pela 
contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, referente ao 
Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de cascalho destinados aos serviços de recuperação e 
conservação de estradas rurais e urbanas. 
A contratação abaixo deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
em 26 de julho de 2021, como segue: 

Prazo: 12 (doze) meses. 
Objeto: Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de cascalho destinados 
aos serviços de recuperação e conservação de estradas rurais e urbanas, sendo: 

CREDENCIADO: Antonio Neri Lopes 
LOTE 04 – CASCALHOS NAS PROXIMIDADES DO ASSENTAMENTO JOÃO DE PAULA 

Item Qtde Descrição Un. VALOR UN VALOR TOTAL 

1 1.500 CARGAS DE CASCALHO NAS PROXIMIDADES DO 
ASSENTAMENTO JOÃO DE PAULA CAMINHÃO TRAÇADO CG 14,90 22.350,00 

    Renascença, 26 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 

PROCESSO Nº 115/2021 
  Pelo presente Termo, fica ratificado o processo de licitação, nos termos em que opina pela 
contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, referente ao 
Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de cascalho destinados aos serviços de recuperação e 
conservação de estradas rurais e urbanas. 
A contratação abaixo deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
em 26 de julho de 2021, como segue: 

Prazo: 12 (doze) meses. 
Objeto: Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de cascalho destinados 
aos serviços de recuperação e conservação de estradas rurais e urbanas, sendo: 

CREDENCIADO: Valmir Moro Antunes 
LOTE 01 – CASCALHOS NAS PROXIMIDADES DA LINHA ALTO ALEGRE 

Item Qtde Descrição Un. VALOR UN VALOR TOTAL 

1 1.500 CARGAS DE CASCALHO NAS PROXIMIDADES DA 
LINHA ALTO ALEGRE CAMINHÃO TRAÇADO CG 14,90 22.350,00 

    Renascença, 26 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE Nº 028/2021 

Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 028/2021, de 26 de julho de 
2021, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições o Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA Prefeito Municipal, R 
A T I F I C A o procedimento com amparo na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 24 
Inciso II. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: De acordo com Cronograma da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
VALOR DO CONTRATO – R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
OBJETO: contratação de empresa especializada para ministrar palestra na XIV 
Conferência de Assistência Social com o tema: “Assistência Social: Direito do 
povo e dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as 
desigualdades e garantir a proteção social”.  
 FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA, CNPJ sob 
nº 19.468.645/0001-81, São Miguel do Oeste - SC. 
CONTRATANTE: Município de Renascença - Paraná. 

Renascença – Pr, 26 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE Nº 029/2021 
Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 029/2021, de 26 de julho de 
2021, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, no uso de suas atribuições o Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA Prefeito 
Municipal, R A T I F I C A o procedimento com amparo na Lei nº 8.666/93, em 
seu artigo 24 Inciso II. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato. 
VALOR DO CONTRATO – R$ 1.586,00 (um mil quinhentos e oitenta e seis 
reais). 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de conserto e 
reinstalação de DVR e reparo de câmeras de segurança danificadas das Unidades 
Escolares. 
 FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: VIRTUAL SMART HOME AUTOMAÇÕES LTDA, 
CNPJ sob nº 29.943.468/0001-00, Pato Branco - PR. 
CONTRATANTE: Município de Renascença - Paraná. 

Renascença – Pr, 26 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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                                    DECRETO Nº 200/2021  
 

Dispõe sobre a criação do PARQUE NATURAL MUNICIPAL ANTONIO 

SANSÃO PACHECO, e da outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei e considerando a Lei Municipal nº 2.513/2014, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica criado por este Decreto o PARQUE NATURAL MUNICIPAL 

ANTONIO SANSÃO PACHECO, com área de 1.476.200,00m² (um milhão, 

quatrocentos e setenta e seis mil e duzentos metros quadrados) sendo esta, parte 

da área rural da Fazenda Trindade, neste Município, Matriculada sob nº 10.856, do 

Cartório do Registro de Imóveis de Clevelândia, Estado do Paraná. 

 

Art. 2º PARQUE NATURAL MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO PACHECO, 

tem por objetivo a preservação dos ecossistemas naturais existentes, 

possibilitando a realização de pesquisas cientificas, desenvolvimento de atividades 

de educação ambiental e visitas orientadas, fomentando ainda a proteção dos 

recursos naturais e a pesquisa para o desenvolvimento da humanidade de forma 

sustentada por meio da promoção social, cultural e recreativa. 

 

Art. 3º PARQUE NATURAL MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO PACHECO, 

foi delimitado com base no memorial descritivo e o respectivo mapa da área, com 

coordenadas geográficas de localização, devidamente assinadas por profissional 

habilitado que fazem parte deste Decreto. 

 

Art. 4º Caberá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos do Município de Clevelândia administrar o PARQUE NATURAL 
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MUNICIPAL ANTONIO SANSÃO PACHECO, adotando as medidas necessárias a 

sua efetiva proteção, implantação e controle. 

 

Art. 5º Integra este Decreto a Lei Municipal nº 2.513/2014 de 17 de 

Dezembro de 2014 que autoriza o Chefe do Pode Executivo de Clevelândia Estado 

do Paraná a adquirir domínio sobre a referida área. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 138/2021. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ EM 26 DE JULHO DE 2021. 

 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2021. Ata de Registro de Preços nº 12/2021. Pregão Eletrônico nº 4/2021. 
Aos vinte e um (21) dias do mês de Junho do ano dois mil e vinte e um (2021), às oito horas (08h), na Sala de 
Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis, estado 
do Paraná, compareceu o Sr. Antoninho Antonelli, portador da CI/RG nº 4.672.145-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 828.811.039-.87, representante da empresa C F Antonelli Eireli, sediada na Rua Nhambiquaras, nº 
1469, Bairro Santa Cruz, CEP 85.806-050, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
nº 26.671.089/0001-01 e Inscrição Estadual sob o nº 90739201-.-56, doravante designada DETENTORA DA 
ATA, que tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais 
de higiene e limpeza, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. Cláusula Primeira – Do 
Aditamento: I – Do Reajuste de Preços – Manutenção do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato - a) Do 
Fundamento Legal - Lei nº 8.666/93: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: ... Inciso II – por acordo das partes: ... d) para restabelecer a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual”,  - 
Decreto Municipal nº 43/2007: “Art. 10º - Durante a vigência da Ata de registro de preço, os preços serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, devidamente 
comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução cabendo ao órgão ou entidade 
responsável convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor e aditar a ata de registro de 
preços”. b) Da Jurisprudência: “Licitação – Reajuste de preços – Manutenção do Equilíbrio econômico-
financeiro – possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, impõe-se o reajuste de preços como forma de 
preservação do equilíbrio entre os encargos suportados pelo particular e a correspondente remuneração” (TJ-
SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, julg. 22.02.2005). c) 
Da Conclusão: Compulsando detidamente os documentos (notas de compras) que instruíram o pedido de 
aditivo verifica-se que: 1. Tendo a Divisão de Licitações analisado as notas fiscais pertinentes aos produtos 
objeto do pedido de aditivo, o mesmo comporta deferimento relativamente aos seguintes itens, de modo a 
restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
ADITIVADO 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 

DIFERENÇA 
DO VALOR 

104 SAPONÁCEO 
LÍQUIDO - 
Limpador 
cremoso. 
Componente 
ativo: Linear 
alquil 
benzeno 
sulfonato de 
sódio. 
Composição: 
tensoativos 
aniônicos e 
não iônico, 
espessante, 
alcalinizante, 
abrasivo, 
preservante, 
fragrância, 
veículo. 
Embalagem 
plástica com 
tampa flip-top 
contendo 300 
ml. 

350 UND PERFECT 2,65 927,50 192,50 

 VALOR 
TOTAL 

     R$ 192,50 

Cláusula Segunda – Da Justificativa: I - O aditivo (reajuste de preços) pode ser realizado, pois tem amparo legal 
(art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 43/2007) e contratual para tanto, consoante 
se vê da Ata de Registro de Preços nº 12/2021. II – Os reajustes objeto de deferimento visam restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial 
do contrato. III - Existe disponibilidade orçamentária para tal fim, conforme informação prestada pelo 
Departamento de Contabilidade. Cláusula Terceira - Do Valor: I – O valor da ata de registro de preços, portanto 
que era de R$ 1.093,75 (Um mil noventa e três reais e setenta e cinco centavos), passará a ser R$ 1.286,25 
(Um mil duzentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), aumentando assim o valor de R$ 192,50 
(cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos). Cláusula Quarta – Vigência: I - Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. II - Assim, por 
estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente 
Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual teor e forma. Mariópolis, 21 de Junho de 2021. Município de 
Mariópolis - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 02  
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº119/2019 
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 
CNPJ: 07.075.504/0001-10 
Cláusula Primeira - Prazo 
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade 
propiciará condições de preços mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de 
vigência contratual por mais 12 meses, tendo início na data de 01 de agosto de 2021 até 31 
de julho de 2022.  
Clausula Segunda – Reajuste 
Fica reajustado o valor contratual em 8,35% (oito inteiros e trinta e cinco por cento), com 
base na variação acumulada no IPCA/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
apurada no período compreendido entre julho de 2020 a junho de 2021, passando a ser de 
2.301,46 (Dois Mil, trezentos e um reais e quarenta e seis centavos) 
Clausula Quarta – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o 
presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 20 de julho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 


	01
	02
	03
	04
	05
	06
	07
	08
	09
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	classificados 27 de julho  de 2021 Edição 7939
	01
	02
	03
	04

	editais 27 julho 2021 edicao 7939

